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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU |
| ad VN

CNPJ 95 587 770/0001-99 po ee AE
Rua 7de Setembro, 720  - Centro - Telefax (05:42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 221/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ
Formação de registro de preços para materiais pedagógicos, móveis

OBJETO permanentes, material de informática e demais itens, em atendimento
ao disposto na Deliberação nº 013/2025 - CEDCA/PR

CLASSEICAÇÃODO | PRODUTOS | REGIME DE EXECUÇÃO | PARCELADA
VALOR TOTAL DA R$ 78.232,84 (setenta e oito mil duzentos e trinta e dois reais e oitenta e
CONTRATAÇÃO quatro centavos)

ENDEREÇOpeso Sie BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

DATA E HORA FASE

xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

xx/xx/2025 às xn00min (horário de Brasília)
DE LANCES

Edge fon = NATO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com - DocumentosREADEQUADA E C | t Pós disput

DOCUMENTAÇÃO omplementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

EXCLUSIVA ME/EPP / ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS SIM NÃO

INTERESSADO SECRETARIA DE ASISTÊNCIA SOCIAL

e se triaçã E MAIARA FERNANDA DA SILVA
EQUIPE DE APOIO EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA
DECRETO Nº 42/2025) DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,
ANEXOS Orçamentos e Minuta de Edital.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal- :

PUBLICAÇ ÃO je Cai Mural das Licitações

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — or

Secretaria Municipal de Assistência Social
Memorando Nº 66/2025

De: Secretaria Municipal de Assistência Social.

Para: Departamento de Compras

Data: 26 de agosto de 2025.

Assunto: Documentos processo Licitação.

Segue documentos para processo licitatório nº 12/2025, Deliberação nº 013/2025
— CEDECA/PR, ETP's, Termo de Referência, Plano de Trabalho com intuito de
contratação de Empresa/Pessoa Jurídica, para aquisição de materiais
pedagógicos, móveis permanentes, material de informática e demais itens.
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]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR i
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS A O
1.1 NÚMERO DO PROCESSO: Processo licitatório ETP nº 16/2025

2. OBJETO:

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade identificar e analisar os
cenários viáveis para o atendimento da demanda constante no Documento de
Deliberação nº 013/2025 do CEDCA - PR. O estudo visa ainda demonstrar a
viabilidade técnica e econômica das soluções propostas, fornecendo as informações
necessárias para subsidiar o respectivo processo de aquisição de materiais
pedagógicos, móveis permanentes, material de informática e demais itens,
conforme especificado no item “Estimativa das Quantidades e Descrição dos
Produtos”.

Os referidos itens serão destinados ao uso de pacientes e profissionais que atuam
no setor do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF), contribuindo para a
qualificação dos atendimentos prestados e para a melhoria das condições de
trabalho das equipes multidiciplinares.

Segue no anexo | PLANO DE TRABALHO desenvolvido pela Equipe NASF.

3. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO

SERVIDOR: Zelane Aparecida Ferreira - MATRÍCULA: 15101

4. NORMAS E DIRETRIZES QUE BASEIAM ESTE ETP

O Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a ser elaborado,
caso se conclua pela viabilidade da contratação. O ETP tem por objetivo identificar
e analisar os cenários para o atendimento de demanda registrada no Documento de
Formalização da Demanda - DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e
econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para
subsidiar a tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de
contratação.

Av. Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro - CEP 85.340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR
Telefone (42) 3653-1530 - e-mail: saúdeQriobonito.pr.gov.br - CNPJ 09.271.457/0001-05
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O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo fundamenta E
necessidade e a viabilidade da aquisição de materiais pedagógicos, niôveis '" “=2=>"*
permanentes, material de informática e demais itens, conforme especificado no
item “Estimativa das Quantidades e Descrição dos Produtos”.

Tais itens serão destinados ao uso de pacientes e profissionais que atuam no setor
do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF), visando apoiar e qualificar as
atividades desenvolvidas pelas equipes multidiciplinar em seus respectivos locais de
trabalho.

Em atendimento ao Documento de Deliberação nº 013/2025 do CEDCA - PR,
será utilizado o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), oriundo da dotação
orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social, para o custeio dos
referidos itens. Os materiais adquiridos serão empregados no desenvolvimento de
ações pertinentes a cada área de atuação do NASF, de forma abrangente e
integrada.

A aquisição desses itens faz-se estritamente necessária para a adequada
estruturação dos atendimentos realizados pelas equipes do NASF, tornando os
trabalhos mais eficientes, organizados e alinhados às demandas específicas de
cada área de atuação. Essa iniciativa contribuirá significativamente para a melhoria
da qualidade dos serviços ofertados à população, promovendo melhores condições
de trabalho aos profissionais e maior efetividade nas ações desenvolvidas.

5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA

A contratação para a aquisição dos itens é essencial para fortalecer e qualificar o
trabalho desenvolvido pelos profissionais da Equipe NASF da Secretaria Municipal
de Assistência Social do Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

A aquisição visa aprimorar os serviços já realizados, garantindo maior eficiência e
resolutividade no atendimento à população, especialmente diante do aumento da
demanda por acompanhamento de crianças e adolescentes em situação de
sofrimento emocional, com manifestações como ansiedade, dificuldades de
interação social e fragilidade nas relações familiares, fatores que impactam
diretamente em seu desenvolvimento psicossocial e desempenho escolar.

A disponibilização de materiais pedagógicos, mobiliário adequado e equipamentos
de informática, material pedagógico, contribuirá para a criação de ambientes mais
acolhedores, organizados e funcionais, favorecendo a atuação multiprofissional e a

Av. Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro - CEP 85.340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR
Telefone (42) 3653-1530 - e-mail: saúdeGriobonito.pr.gov.br - CNPJ 09.271.457/0001-05
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efetivação de práticas interdisciplinares que atendam às necessidades especificas HU)
do público-alvo. poser »pSTesRGuPR

A contratação para a aquisição dos itens descritos é essencial para o fortalecimento
das ações desenvolvidas pelas equipes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família
(NASF), recurso esse vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social de
Rio Bonito do Iguaçu — PR.

Esses profissionais atuam de forma complementar às equipes da Atenção Básica,
por meio de ações integradas, preventivas e educativas, voltadas à promoção da
saúde e ao acompanhamento de famílias em situação de vulnerabilidade. A
aquisição de materiais pedagógicos, móveis permanentes, equipamentos de
informática e outros itens correlatos é fundamental para garantir as condições
adequadas ao exercício dessas atividades.

Atualmente, observa-se um aumento significativo na demanda por atendimentos
voltados à saúde mental de crianças e adolescentes, com indicativos de sofrimento
emocional, ansiedade, dificuldades de interação social e fragilidade nas relações
familiares. Esses fatores afetam diretamente o desenvolvimento psicossocial e o
desempenho escolar do público atendido. Tais situações exigem abordagens
interdisciplinares eficazes, o que implica a necessidade de recursos materiais
adequados para a condução de oficinas terapêuticas, atividades lúdicas,
atendimentos individuais e em grupo, além de registros sistematizados das ações.

A estruturação dos espaços com mobiliário apropriado, materiais pedagógicos
e de apoio terapêutico, bem como equipamentos de informática, permitirá:

* Melhor acolhimento dos usuários;
e Criação de ambientes mais lúdicos e funcionais, favorecendo o vínculo

terapêutico;
* Aumento da capacidade de atendimento;
* Registro, monitoramento e avaliação contínua das atividades realizadas;
* Apoio à realização de oficinas, grupos reflexivos, rodas de conversa e ações

educativas nas comunidades;
e Fortalecimento das ações de prevenção e promoção da saúde mental no

território.

Além disso, a aquisição é respaldada pelo Documento de Deliberação nº 013/2025
do CEDCA - PR, que prevê o uso de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
provenientes da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência
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Social, destinados especificamente ao custeio dos itens voltade A
atividades das equipes multidiciplinares do NASF. RNA Anb' » La e E ND AoDessa forma, a contratação não apenas atenderá às diretrizes do financia EM, ver
mas também ampliará a capacidade de resposta dos serviços, com impactos
positivos na qualidade de vida dos usuários atendidos e no desempenho das
equipes técnicas.

6. ÁREA REQUISITANTE

AREA REQUISITANTE RESPONSAVEL
Secretaria Municipal de Saúde Tiago de Morais Xavier

7. Estimativa de Custos

A estimativa de custo total para a aquisição dos materiais pedagógicos, móveis
permanentes, equipamentos de informática e demais itens está fixada em R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme previsto no Documento de Deliberação
nº 013/2025 do CEDCA - PR.

Essa estimativa baseia-se em cotações de preços realizadas com fornecedores do
setor público e privado, considerando os valores praticados no mercado atual e a
compatibilidade com as especificações técnicas exigidas. Os recursos financeiros
são oriundos da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência
Social, já alocados para essa finalidade.

8. Soluções Consideradas

Foram consideradas as seguintes alternativas para o atendimento da demanda:

* Aquisição direta dos itens, por meio de processo licitatório (pregão
eletrônico ou registro de preços), respeitando os princípios da economicidade
e da ampla competitividade;

* Doações ou parcerias institucionais, hipótese analisada, porém
descartada por ausência de oferta imediata e pela urgência na
reestruturação dos atendimentos do NASF;

Av. Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro - CEP 85.340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR
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. Aproveitamento de materiais em estoque >rouT
remanejamento interno, alternativa igualmente descartada, uma vez ques
não há disponibilidade em quantidade e condições adequadas para atender”
à nova demanda. Ele

Dessa forma, a solução mais viável e eficaz é a aquisição dos itens com recursos
próprios disponibilizados via CEDCA, por meio de processo licitatório adequado
à legislação vigente.

9. Análise de Viabilidade Técnica e Econômica

A viabilidade técnica da aquisição está comprovada, considerando que os itens a
serem adquiridos são de uso comum e amplamente disponíveis no mercado, com
especificações que atendem às necessidades funcionais das equipes
multiprofissionais do NASF.

A viabilidade econômica também é assegurada, visto que o valor de R$ 50.000,00
está de acordo com os preços médios praticados, conforme demonstrado nas
cotações preliminares realizadas. Além disso, a natureza dos itens (duráveis e de
uso continuado) justifica o investimento, gerando benefícios de médio e longo prazo
para os serviços de saúde e assistência social.

10. Impacto Esperado

Com a aquisição dos itens planejados, espera-se:

* Melhoria na qualidade dos atendimentos realizados pelas equipes do
NASF;

* Aumento da resolutividade das ações de saúde mental, com foco em
crianças e adolescentes;

* Valorização dos profissionais, com melhores condições de trabalho e
estrutura física adequada;

e Criação de ambientes acolhedores e funcionais, favorecendo o vínculo
terapêutico;

* Fortalecimento das ações intersetoriais entre saúde, assistência social e
educação;

* Redução de situações de risco e vulnerabilidade, por meio de estratégias
preventivas mais eficazes.
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11. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO à | ç

Conformidade Técnica: A duro

Os itens descrito que serão adquirido devem possuir as especificações mínimas
estabelecidas conforme no descritivo .

Garantia e Suporte Técnico:

O fornecedor deve oferecer garantia mínima de 12 meses e suporte técnico
adequado para resolução de eventuais problemas.

Prazo de Entrega: O prazo máximo para entrega dos equipamentos solicitados será
de até 30 dias após a assinatura do contrato.

Certificações e Qualidade:

Os equipamentos devem possuir certificações de qualidade e conformidade com as
normas técnicas brasileiras.

Da Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para compor a seleção de preços utilizados para estimar o valor unitário dos itens,
foi utilizado Pesquisa direta com fornecedores.

Considerando a pesquisa de preços (conforme anexo), a metodologia de cálculo
utilizada para obtenção de valor de referência unitário foi a media/mediana
ponderada dos valores unitários apresentados nos itens da solução. Realizou-se
análise crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço
médio/mediano, com a desconsideração dos preços inexeguíveis ou
excessivamente elevados.

13. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A descrição da solução como um todo busca trazer requisitos que vão além da
solução em si, considerada como o conjunto de todos os elementos (bens, serviços
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e outros) necessários para, de forma integrada, gerar os resultados que atendam a]
necessidade que gerou a contratação. A não consideração da solução como-um
todo trazer o risco de uma contratação de apenas parte da solução, com
consequente impossibilidade de atender a necessidade de negócio que motivou a
contratação. Será exigida uma garantia do produto no ato de entrega e verificação
no recebimento, se apresentar falha de rachaduras ou outros casos equivalentes o
produto será devolvido para a entrega de um outros que não apresente falhas. No
presente caso, a solução já está suficientemente descrita a partir de sua própria
especificação, como consta no tópico "Dos Requisitos da Contratação", não
havendo elementos adicionais a serem agregados.Tendo em vista os aspectos
acima observados, permite-se concluir que economicamente a presente solução é
a que mais se adequada a realidade da administração, visto produzirá uma
economia a programação desta contratação via Registro de Preço, está
devidamente inclusa no planejamento licitatório desta pasta.

Portanto, a contratação é a mais viável para produzir os resultados pretendidos pela
administração em termos técnicos e econômicos.

14. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

A Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento ao Documento de Deliberação
nº 013/2025 do CEDCA - PR, que prevê a utilização de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais) provenientes da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de
Assistência Social, destinou esse montante especificamente ao custeio de itens
voltados às atividades desenvolvidas pelas equipes multiprofissionais do Núcleo de
Apoio à Saúde da Família (NASF).

Para a definição das quantidades a serem contratadas, foi realizado um
levantamento técnico com base em:

e Estudos de estimativas de atendimento e consumo:
e Dados históricos de uso dos materiais;
* Projeções futuras de demanda dos serviços prestados;
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Com base nesse levantamento, foram estabelecidas as quantidades necessárias
para atender à demanda do NASF pelo período estimado de 12 (doze) meses. A
definição contempla tanto materiais de consumo quanto bens permanentes, todos
voltados ao suporte das atividades técnicas, pedagógicas, terapêuticas e
administrativas das equipes.

Abaixo será apresentada a relação detalhada dos itens estimados, com respectivas
descrições, unidades de medida e quantitativos.

Ff EMPRES — PARANA

F2 — EMPRESA IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI LTDA

F3 EMPRESA NB INFORMATICA

F4 — PESQUISA REALIZADA NA INTERNET

Qtde | Descrição Fi F2 F3 F4 MEDIA TOTAL
Lote 01
01 Coleção CAT-A -

Teste de
Apercepção
Temática para
Crianças

869,90 899,90 526,40 765,40 765,40

01 Pirâmides
Coloridas de

Crianças e
Adolescentes
(avaliação da
influência
emocional e o
desenvolvimento
cognitivo)

Pfister Versão para

1.350,00 1.299,90 751,50 1.133,50 1.133,50

01 FDT - Teste dos
Cinco Dígitos

750,00 699,90 351,00 600,30 600,30

01 Coleção IPSF -
Inventário de
Percepção de
Suporte Familiar

550,00 499,90 168,80 406,23 406,23

01 IFP II - Inventário
Fatorial de
Personalidade

845,00 799,90 492,01 562,03 532,03
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01 [BFP- Bateria 845,00 | 799,90 510,30 | 718,10 AAA um

Fatorial de :
Personalidade | TN

01 BPA-2 - Bateria 725,00 | 699,90 250,50 558,16 54 25 a
Psicológica para
Avaliação da
Atenção

Lote 02
02 Notebook intel 5.325,00 | 4.999,80 | 4.988,80 3.604,53 | 7.209,06

Core i5 16GB
RAM 512GB
SSD Tela de
15,6"

01 Caixa de som 1.250,00 | 999,90 | 960,00 1.069,66 | 1.069,66
amplificada bivolt
400wats Bluetooth
Entrada Usb

01 Fragmentadora 3.150,00 | 2990,00 | 768,00 2.302,66 | 2.302,66
trituradora de papel
10 folhas

01 Tela de projetor 1.690,00 | 1.499,00 | 1.116,00 1.435,00 | 1.435,00
retrátil com tripé
120 polegadas

Lote 03
05 Ar condicionado 3.350,00 | 2.999,00 | 2.688,00 3.012,33 | 15.061,15

Split 9000BTUs
quente frio

01 Ar condicionado 5.150,00 | 4.999,00 | 3.762,00 4.637,00 | 4.637,00
Split 12000BTUs
quente frio

Lote 04
10 Massinha de 10,50 9,90 25,00 15,13 151,30

Modelar 150G
Acrilex Soft cores
sortidas

01 Jogo de Tabuleiro 105,00 89,90 86,00 93,63 93,63
Lince Grow

02 Quebra cabeça 100 | 91,50 89,90 80,00 87,13 174,26
peças

02 Quebra cabeça 80 | 85,90 79,90 75,00 80,26 160,52
peças

02 Quebra cabeça 60 | 72,50 69,90 73,00 71,50 143,00
peças

01 Jogo Terapêutico 256,90 |249,90 | 216,00 240,93 | 240,93
Cuca Ações e
Emoções
Editora: Insight
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01 Jogo Soletrando, 105,60 | 99,90 60,00 88,20 FABrafa rusibirt
Madeira Be a Bá, t
Nig Brinquedos | 09079

01 | Jogo Criando 155,00 [149,90 [115,00 139,96 1(AGO aber
Histórias, Grow 1 om

01 Boliche Terapêutico | 405,00 | 399,90 160,00 321,33 | 321,33
— jogo terapêutico

01 Divertidamente 172,50 | 169,90 |126,00 156,13 | 156,13
Jogo das Emoções
Xalingo

01 Jogo Charada- 105,60 | 99,90 90,00 97,66 97,66
Algazarra

01 Jogo Cilada - 105,60 | 99,90 87,50 97,46 97,46
Estrela

01 Jogo Cara a Cara - | 205,00 | 199,90 | 190,80 170,96 | 170,96
Estrela

01 Kit com 5 lousas 255,00 | 199,90 | 108,00 187,63 | 187,63
mágicas infantil
digital tela Icd tablet
de cor sortida

01 Triângulo de 255,00 |249,90 |228,80 244,56 | 244,56
Atividades
Educativo para
bebê

03 Cubo das Emoções | 106,00 | 99,90 69,90 91,63 274,89
01 Caranguejo Fujão — | 81,50 79,90 68,40 76,60 76,60

brinquedo interativo
01 Abaco de Madeira |106,00 | 99,90 68,40 91,43 91,43

Pedagógico
10 Kits mini band 145,00 | 139,90 | 100,00 128,30 | 1.283,00

faixa elastica com 5
intensidades

10 Theraband de 32,50 29,90 27,45 29,95 299,50
resistência forte
(comprimento de
1,5m)

10 Theraband de 27,80 25,90 18,90 24,20 242,00
resistência média
(1,5m)

10 Therabando de 25,90 23,90 30,70 26,83 268,30
resistência fraca (
1,5m)

10 Overball com 25 cm | 75,80 69,90 45,00 63,66 636,60
de circunferência

05 Cicloergometros 369,00 | 349,90 | 305,00 341,30 | 1.706,50
06 Bolas de peso 175,00 | 169,90 | 144,50 163,13 | 978,78

tonificadora
Lote 05
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01 Conjunto De Mesa
infantil Oitavada
Com 8 Cadeiras
Umbridge Colorido

2.645,00 2.499,00 2.080,00 2.408,00 2.408,00 |
SF SERITURA E:

|
FRUe

É)
01 Conjunto de mesa

infantil hexagonal
com seis cadeiras

4.998,00 4.999,00 4.304,00 4.767,00 UAÇU

04 Mesa escrivaninha
em L com gavetas
1,60x1,60

1.450,00 1.399,00 1.030,00 1.293,00 5.172,00

10 Puff Pêra courino
colorido com
enchimento
1x80x80 metros

550,00 219,90 220,00 329,96 3.299,60

08 Cadeira escritório
giratória office arco
estofado cor preto

759,90 699,90 450,00 636,30 5.090,40

10 Cadeira de
escritório L garfo
estofada courino
cor preto

749,90 699,90 400,00 616,60 6.166,00

01 Sofá três lugares
courino preto

2.459,00 2.399,00 2.080,00 2.312,66 2.312,00

05 Armário multiuso
duas portas com
chave

959,00 899,00 700,00 852,66 4.263,30

Total 78.231,68

15. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa preliminar dos preços dos itens a contratar a ser elaborada no ETP tem
por intuito apoiar a análise de viabilidade da contratação, em especial com respeito
à relação de custo-benefício da contratação. Essa estimativa, em sede de ETP, é
um requisito obrigatório. Para embasar essa solicitação, foi elaborada uma

estimativa preliminar de preços, que servirá como um balizador para a análise de
viabilidade da contratação. Embora a Lei nº 14.133/2021 não tenha estabelecido
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uma metodologia específica para essa estimativa no Estudo Tátgalgaa rusiciráL
Preliminar (ETP), é fundamental que ela seja realizada com rigor, consider, ) 14
dados de À EX") TOCUAÇUPR

mercado e a qualidade dos serviços prestados, é essencial para garantir uma
relação de custo-benefício favorável e para fundamentar a decisão de contratação.
Portanto, solicitamos a colaboração deste departamento para que possamos
avançar com esse processo de forma eficiente e responsável.

Considerando a pesquisa de preços dos orçamentos realizados, a metodologia de
cálculo utilizada para obtenção do valor de referência unitário ponderada dos valores
apresentados nos itens da solução. No que se refere ao valor total da contratação a
média ficou de R$ 78.231,68 ( setenta e oito mil duzentos e trinta e um reais e
sessenta e oito centavos)

16. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

A aquisição desse materiais e equipamentos sera feita de forma parcelada
conforme a necessidade do setor.

O parcelamento também é justificado pela necessidade de manter a viabilidade
financeira, oferecer flexibilidade operacional e respeitar as restrições orçamentárias
da instituição. Assim, essa abordagem ajuda a equilibrar a disponibilidade de
recursos com as demandas do setor. A licitação será do tipo menor preço por item,
e o parcelamento é possível porque o objeto é divisível, sem prejuízo para o conjunto
a ser licitado, conforme o artigo 47, inciso II, da Lei 14.133/2021.

17. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A Lei nº 14.133/2021, ao disciplinar o Estudo Técnico Preliminar no art. 18,8 1º,
trouxe como requisito facultativo a análise da existência de "XI - contratações
correlatas e/ ou interdependentes" à que tem sido objeto de planejamento. As
contratações correlatas ou interdependentes consistem naquelas que repercutem
ou sofrem repercussão de uma outra, com a qual mantenha algum tipo de vínculo.
É de ser observar que as contratações correlatas são aquelas que guardam relação
com o objeto principal, interligando- se a essa prestação do serviço ou fornecimento,
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mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa pras
do objeto principal. São contratações secundária que melhoram ou potencializam a
contratação principal. Já as contratações interdependentes são aquelas que
precisam ser contratadas juntamente com o objeto principal para sua completa
prestação. Portanto, são aquelas relacionadas à uma demanda principal, mas que
não condições "sine qua non" para a integral prestação do objeto principal.

No presente caso, não se observam contratações correlatas ou interdependentes
com a solução ora objeto de planejamento. As contratações correlatas ou
interdependentes consistem naquelas que repercutem ou sofrem repercussão de
uma outra, com a qual mantenha algum tipo de vínculo. É de se observar que as
contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal,
interigando- se a essa prestação do serviço, mas que não precisam,
necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do objeto principal. São
objetos que melhoram o rendimento do objeto principal. Já as contratações
interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o
objeto principal para sua completa prestação. Sem essa segunda contratação, a
primeira perde totalmente a utilidade. Contratações interdependentes são condição
“sine qua non" para a integral prestação do objeto principal. No presente caso, se

constata a necessidade de contratação correlatas ou interdependentes com a
solução ora o objeto de planejamento.

18. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO.

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de materiais pedagógicos,
móveis permanentes, equipamentos de informática e demais itens essenciais
ao desenvolvimento das atividades das Equipes Multiprofissionais do NASF,
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rio Bonito do Iguaçu
- PR.

Esses itens são indispensáveis para oferecer suporte adequado às ações realizadas
pelos profissionais do NASF, garantindo condições estruturais que viabilizem o
desempenho eficiente, seguro e contínuo das atividades previstas no planejamento
das políticas públicas de saúde e assistência social.

A contratação está plenamente alinhada com os objetivos estratégicos do município
no que se refere à promoção da saúde, atenção psicossocial e fortalecimento
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da rede de cuidados, sobretudo para crianças, adolescentes e
famílias em situação de vulnerabilidade social. | PERES LIDA nua

i mi. CAGUPR
Bichas irá

A definição da necessidade foi fundamentada por este Estudo Técnico Preliminar,
que considerou a análise da demanda atual, projeções futuras e as diretrizes
estabelecidas no Documento de Deliberação nº 013/2025 do CEDCA - PR. A
aquisição busca garantir a continuidade e a qualidade dos serviços, de forma
planejada, responsável e transparente.

A escolha dos fornecedores será realizada por meio de processo licitatório, conforme
estabelece a legislação vigente, tendo como base as especificações técnicas
detalhadas no Termo de Referência, o qual será elaborado pelo Departamento de
Assistência Social, em conjunto com os setores técnicos envolvidos.

19. RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados esperados são:

Com a aquisição dos materiais pedagógicos, móveis permanentes, equipamentos
de informática e demais itens destinados às equipes multiprofissionais do NASF,
espera-se alcançar os seguintes resultados:

* Melhoria da qualidade do atendimento prestado à população,
especialmente no cuidado psicossocial de crianças, adolescentes e famílias
em situação de vulnerabilidade;

e Apoio efetivo às ações interdisciplinares desenvolvidas pelos
profissionais do NASF, por meio da oferta de recursos materiais adequados
às práticas pedagógicas, terapêuticas e educativas:

* Fortalecimento das estratégias de promoção da saúde mental, com
ambientes mais acolhedores, funcionais e apropriados às demandas
identificadas;

* Maior eficiência operacional das equipes, com melhores condições de
trabalho, organização dos espaços e uso de ferramentas tecnológicas;

* Ampliação da capacidade de atendimento das equipes, por meio da
estruturação física e funcional dos locais de atuação;

* Conformidade com o planejamento estratégico do município, com uso
racional e transparente dos recursos públicos disponibilizados pelo CEDCA
-PR.
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Além disso, o processo de aquisição será conduzido seguindo E EPT
preceitos da Lei nº 14.133/2021, garantindo que tudo seja feito de formá!le a q
transparente e ética, desde a escolha do fornecedor até a entrega dos itens: uso
do registro de preço é uma estratégia que traz maior transparência e controle “dos * 2"
gastos públicos, facilitando a fiscalização e assegurando que os recursos sejam bem
utilizados. Com essa abordagem, espera-se que a gestão dos recursos seja mais
eficiente, que a qualidade e segurança do trabalhos que esses profissionais estejam
mais preparada para oferecer um serviço confiável e de qualidade para toda a
população.

20. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

17.1. Muitas soluções podem demandar providências para adequação do ambiente
do órgão, que são os ajustes que precisam ser feitos no ambiente do órgão para que
a contratação atenda à necessidade de negócio, em função do impacto esperado
dos trabalhos da contratada durante a construção, implantação e operação da
solução junto ao órgão, bem como da solução após a sua implantação.

17.2. No presente caso, analisando o objeto e suas repercussões, não se constatou
a existência de providências a serem adotadas previamente à celebração do
contrato.

17.3 Informo que, a presente contratação deverá ser precedida de processo licitório,
em observância as leis de licitação municipais e federais vigentes no país.

21. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 trouxe a sustentabilidade como um
principio regente das licitações (art. 5º) e como um dos objetivos das contratações

públicas, conforme art. 11, que traz a necessidade de se "IV - incentivar a inovação
e o desenvolvimento nacional sustentável". Em razão desse cuidado da Lei
nº14.133/2021 com a sustentabilidade, do art. 18, 8 1º, que elenca os requisitos dos
estudos técnicos preliminares, traz, como elemento facultativo, a "XII - descrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística
reversapara desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.
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As medidas mitigadoras consistem em intervenções que visam a
FETITURA KUNIGIPALreduzir ou remediar os impactos nocivos da atividade humana nos meios físico,

biótico e antrópico. Enfim, é uma ação que resulta na redução dos a OM
impacto ambiental negativo. No Presente caso, a solução objeto do planejamento = 2=te: dada
não apresenta risco ambiental que gere impactos e que exijam medidas mitigadoras
próprias. A presente contratação não gera impactos ambientais diretos. A presente
contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão
de responsabilidade ambiental da futura contratada, que todos os materiais de
consumo e equipamentos a serem fornecidos deverão considerara composição,
características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto
nos arts. Nº 5º e 11º da lei 14.133/2021.

22. MAPEAMENTO DE RISCOS

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos
riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual.
Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos,
os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem
como a identificação de responsáveis por ação. Após a identificação e classificação,

deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise
quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a
probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará
as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do
contrato. A tabela abaixo apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de
gestão dos serviços identificados e classificados neste documento.

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO
Questionamentos baixa baixa
excessivos na licitação
Contratada se recusar a | Baixa alto
assinar o contrato
Pedidos de reequilíbrio | médio alto
econômico-financeiro do
contrato

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO
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em questão
Ação Preventiva. Definir as regras gerais da contratação

de forma clara no Termo de Referência
e atentar à legislação vigente

Ação de Contingência Estudar e aplicar a legislação ao caso
concreto.

RISCO 2 Contratada se recusar a assinar o
contrato.

Probabilidade Baixa
Impacto Alto
Dano A(s) contratada(s) podem não assinar

o(s) contrato(s) devido a prática de
Mergulho.

Ação Preventiva Definir punição no Termo de Referência
para empresa contratada que não
assinar o contrato dentro do prazo
estipulado.

Ação de Contingência Convocar novo fornecedor e punir os
licitantes que descumpriram a avença.

RISCO 3 Pedidos de reequilibrio econômico-
financeiro do contrato

Probabilidade Médio
Impacto Alto
Dano Variações nos preços
Ação Preventiva. Prever cláusula de reequilibrio

econômico-financeiro
Estabelecer os requisitos para
requerimento
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ITURA RUNICIPALExigir documentação comprovatória |
que os preços extrapolaram a filed mM ?
extraordinária. (Tones. Sn oiêatoen

Ação de Contingência. Gestão/Fiscalização do contrato com
análise da viabilidade

23. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A aquisição dos itens já mencionados — materiais pedagógicos, móveis
permanentes, equipamentos de informática e demais itens — revela-se
tecnicamente viável, economicamente compatível e administrativa e
juridicamente exequível, atendendo plenamente às necessidades operacionais
das Equipes Multiprofissionais do NASF do Município de Rio Bonito do Iguaçu —
PR.

Trata-se de uma ação de extrema relevância para a melhoria do atendimento
prestado à população, contribuindo diretamente para a ampliação da
resolutividade das ações de saúde, em especial nas áreas de atenção psicossocial,
promoção da saúde e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.

Essa iniciativa visa tornar a gestão da saúde mais eficiente, promovendo melhores
condições de trabalho às equipes envolvidas, por meio da disponibilização de
infraestrutura e materiais adequados, o que impactará positivamente na qualidade e
continuidade das atividades desenvolvidas junto aos usuários.

Dessa forma, com base nas análises técnicas, econômicas e administrativas
realizadas neste Estudo Técnico Preliminar, declara-se a viabilidade da
contratação proposta, recomendando-se o prosseguimento das etapas
subsequentes do processo, conforme os trâmites legais e regulamentares
aplicáveis.

Este Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em conformidade com os dispositivos
da Lei nº 14.133/2021, observando os princípios da eficiência, economicidade,
legalidade e interesse público.

A adoção do Sistema de Registro de Preços para a aquisição dos itens demonstra-
se como a estratégia mais adequada, considerando a natureza dos materiais e a
possibilidade de otimização dos recursos públicos, assegurando maior flexibilidade
e racionalidade na contratação.
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A contratação atende plenamente às necessidades operacionais da
Secretaria Municipal de Saúde, em especial das Equipes Multiprofissionais do
NASF, promovendo impactos positivos na qualidade dos serviços prestados à
população.

E ssa
PREFEITURA MUNICIPAL

R]

1.000
us

Os benefícios esperados são compatíveis com os custos estimados, o que
torna esta solução economicamente viável. Além disso, os riscos potenciais foram
identificados, avaliados e considerados gerenciáveis, não comprometendo a
viabilidade técnica da iniciativa.

Dessa forma, conclui-se que a contratação é tecnicamente adequada,
necessária e vantajosa, recomendando-se a continuidade do processo
administrativo para a futura aquisição dos itens aqui mencionados, conforme os
trâmites legais e normativos aplicáveis.

24. Conclusão e Recomendações

Diante da análise apresentada, recomenda-se a continuidade do processo de
aquisição dos materiais previstos, conforme os parâmetros orçamentários
definidos e em conformidade com o Documento de Deliberação nº 013/2025 do
CEDCA — PR. A contratação representa uma medida necessária, oportuna e
alinhada aos princípios da administração pública, promovendo o fortalecimento da
rede de apoio à saúde mental e ao desenvolvimento psicossocial de crianças e
adolescentes no município, e demais pacientes envolvidos.

Rio Bonito do Iguaçu, 15 de agosto de 2025.

= ——

ZELANE APARECIDA FERREIRA

nome

Responsável pela Elaboração do ETP.
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Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeit

DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 —- CEDCA/PR
[D——
PREFEITURA RUMICIPAL

PLANO DE TRABALHO

YWYY
1. DADOS CADASTRAIS | RIO DES: 2POTORAÇUPR
1.1 - Dados Cadastrais do Órgão Gestor: ”
Município: Rio Bonito do Iguaçu CNPJ: 95.587.770/0001-99

Endereço: Rua 7 de Setembro CEP: 85340000

Telefone: (42) 3653-1122 -mail institucional:
socialriobonito.pr.gov.br

Nome do Secretário Municipal responsável pela Política da Criança e do Adolescente: Olide Bovino

Telefone Celular: (42) 98421-0292 E-mail: olide1212bovinoGOgmail.com

[Nome do ProgramaiServiço

Atendimento Grupal com Crianças e Adolescentes em Saúde Mental

Local / endereço onde será executado o programa/serviço

CCM (Centro Clínico Multidisciplinar) Secretaria Municipal de Saúde

2. DIAGNÓSTICO

Demanda crescente de crianças e adolescentes em saúde mental, com indicativos de sofrimento emocional,
manifestações de ansiedade e dificuldade de interação social, relações familiares fragilizadas, que impactam
no desenvolvimento psicossocial e escolar.

3. CARACTERIZAÇÃO DO PROGRAMAISERVIÇO
Grupos com crianças e adolescentes desenvolvidos pelas profissionais psicóloga e assistente social da
Secretaria Municipal de Saúde. Inicialmente, são realizadas entrevistas com pais ou responsável a fim de
conhecer a queixa ou demanda. Os grupos de crianças e adolescentes são formados por idade. São
realizados encontros quinzenais com uma hora de duração, grupos com 5 a 8 crianças ou adolescentes. As
crianças ou adolescentes atendidos, chegam ao serviço através de encaminhamentos médicos, do Conselho
Tutelar, Secretaria Municipal de Educação, CRAS, bem como, livre demanda.

4. PÚBLICO-ALVO
Os grupos são formados por idades. Grupo de crianças |: crianças de 6 a 8 anos; Grupo de crianças II: crianças
de 9 a 12 anos de idade. Grupo de adolescentes |: 12 a 14 anos. Grupo de adolescentes Il: acima de 14 anos.
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5. OBJETIVOS =“

epertório de habilidades sociais; fortalecer o autoconhecimento e capacidades de regulação emocional. Desta
rma, refletindo em relações sociais mais saudáveis, maior gerenciamento emocional, maior desenvolvimento!

cognitivo.

o objetivos do atendimento grupal é estimular a interação interpessoal, desenvolvendo e ampliando o|

6. METAS DE ATENDIMENTO

Grupos realizados de forma quinzenal, cerca de dez encontros entre três a quatro meses meses.

7. METODOLOGIA DE TRABALHO

Inicialmente são realizadas entrevista com pais ou responsáveis, levantamento da demanda / queixa, motivo
do encaminhamento para atendimento em saúde mental.
De acordo com a demanda identificada, as crianças ou adolescentes são incluídas em atendimento grupal,
individual ou ambas as modalidades.
São realizados encontros quinzenais, com cerca de uma hora de duração. Em cada encontro é selecionado
um tema a ser trabalhado através de atividade lúdica, dinâmica, leitura, desenhos, filmes, entre outras.
Os temas tratados nos encontros envolvem: relações familiares, identificação e regulação emocional,
autoconhecimento, empatia, etc.
Após encerramento dos grupos, são realizados encontros com os pais, promovendo rodas de conversa sobre
saúde mental infanto-juvenil, relações familiares e formas de comunicação e diálogo com
crianças/adolescentes.

8. ATIVIDADES E CRONOGRAMA

OBJETIVOS ATIVIDADES Periodicidade das atividades

semanal | quinzenal | semestral

1.1. Entrevistas com pais /
responsáveis

1.2.Avaliação para melhor abordagem
Saúde mental infanto-juvenil. [tipo de atendimento)

1.3. Atendimentos Grupais com
atividades lúdicas

1.4.Atendimentos individuais x XxX

1.5. Rodas de conversas com os pais / x
responsáveis
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Rio Bonito do Iguaçu, 26 de Agosto de 2025.

Imo. Sr.
Cleverson Ultchak
Assistente Social
Ref. Indicação de previsão orçamentária para Aquisição de material didático, testes e
equipamentos para atender a demanda da APAE, CAEEM e Secretaria de Saúde referente
a Deliberação 013-2025 do CEDCA.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade
orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações
orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Material de Consumo
6845-901-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.30.00.00

Equipamento e Material Permanente
6885-901-11-003-08.243.0019.5074-4.4.90.52.00.00

Atenciosamente,

Runa E esa Pseraliadha
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR



- = La
Es L.ZFEITUDA EUNICIPAL

10 6
EMPRESA: V.M. Uchida - Bazar

CNPJ: 05.818.051/0001-49

INS. ESTADUAL: 9028598537

CIDADE: Rio Bonito do Iguaçu - PR

ENDEREÇO: Av. Xv de Novembro, 1020, BAIRRO: Centro

“RIO Be: »)

Qtde | Descrição Valor unitário | Valor total
Lote 01
01 Coleção CAT-A - Teste de Apercepção Temática para | 869,90 869,90

Crianças
01 Pirâmides Coloridas de Pfister Versão para Crianças e | 1.350,00 1.350,00

Adolescentes (avaliação da influência emocional e o
desenvolvimento cognitivo)

01 FDT - Teste dos Cinco Dígitos 750,00 750,00
01 Coleção IPSF - Inventário de Percepção de Suporte 550,00 550,00

Familiar
01 IFP II - Inventário Fatorial de Personalidade 845,00

845,00
01 BFP - Bateria Fatorial de Personalidade 845,00 845,00
01 BPA-2 - Bateria Psicológica para Avaliação da 725,00 715,00

Atenção
Lote 02
02 Notebook intel Core i5 16GB RAM 512GB SSD Tela 5.325,00 10.650,00

de 15,6"

01 Caixa de som amplificada bivolt 400wats Bluetooth 1.250,00 1.250,00
Entrada Usb

01 Fragmentadora trituradora de papel 10 folhas 3.150,00 3.150,00
01 Tela de projetor retrátil com tripé 120 polegadas 1.690,00 1.690,00
Lote 03
05 Ar condicionado Split 9000BTUs quente frio 3.350,00 10.050,00
01 Ar condicionado Split 12000BTUs quente frio 5.150,00 5.150,00Lote 04
10 Massinha de Modelar 150G Acrilex Soft cores sortidas 10,50 105,00
01 Jogo de Tabuleiro Lince Grow 105,00. 105,00
02 Quebra cabeça 100 peças 91,50 183,00
02 Quebra cabeça 80 peças 85,90 171,80
02 Quebra cabeça 60 peças 72,50 145,00
01 Jogo Terapêutico Cuca Ações e Emoções 256,90 256,90

Editora: Insight
01 Jogo Soletrando, Madeira Be a Bá, Nig Brinquedos 105,60 105,60
01 Jogo Criando Histórias, Grow 155,00 155,00
01 Boliche Terapêutico — jogo terapêutico 405,00 405,00
01 Divertidamente Jogo das Emoções Xalingo 172,50 172,50
01 Jogo Charada- Algazarra 105,60 105,60
01 Jogo Cilada - Estrela 105,60 105,60
01 Jogo Cara a Cara - Estrela 205,00 205,00
01 Kit com 5 lousas mágicas infantil digital tela Icd tablet 255,00 255,00

de cor sortida

fx
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01 Triângulo de Atividades Educativo para bebê 255,00 255,00
03 Cubo das Emoções 106,00 318,00
01 Caranguejo Fujão — brinquedo interativo 81,50 81,50
01 Ábaco de Madeira Pedagógico 106,00 106,00
10 Kits mini band faixa elastica com 5 intensidades 145,00 1.450,00
10 Theraband de resistência forte (comprimento de 1,5m) | 32,50 325,00
10 Theraband de resistência média (1,5m) 27,80 278,00
10 Therabando de resistência fraca ( 1,5m) 25,90 259,00
10 Overball com 25 cm de circunferência 75,80 758,00
05 Cicloergometros 369,00 1.845,00
06 Bolas de peso tonificadora 175,00 1.050,00
Lote 05
01 Conjunto De Mesa infantil Oitavada Com 8 Cadeiras 2.645,00 2.645,00

Umbridge Colorido
01 Conjunto de mesa infantil hexagonal com seis 4.998,00 4.998,00

cadeiras
04 Mesa escrivaninha em L com gavetas 1,60x1,60 1.450,00 5.800,00
10 Puff Pêra courino colorido com enchimento 1x80x80 550,00 5.500,00

metros
08 Cadeira escritório giratória office arco estofado cor 759,90 6.072,00

preto
10 Cadeira de escritório L garfo estofada courino cor 749,90 7.490,00

preto
01 Sofá três lugares courino preto 2.459,00 2.459,00
05 Armário multiuso duas portas com chave 959,00 4.795,00

Rio Bonito do Iguaçu, 15 de Agosto de 2025.

Vanessa Mendes Uchida

FcnPJ 05.818.051/0001-49 *

V.M. UCHIDA- BAZAR

Ae. XV de Novembro, 1020 - Centro
f 8s.340-000 Rio Bonito do Iguaçu - Pk Àpos



VENDA E ASSISTÊNCIA TECNICA
DE COMPUTADORES
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R. Sete de Setembro, 2525 - Centro - Laranjeiras do Sul - CEP: 85301-070 A:

Fone(0423635-2823) E-mail: nbOnbinformatica.com.br

Nelson Bavaresco E Bavaresco LTDA EPP - cnpj 74,085.358/0001-09

le:406.019.03-94
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Qtde | Descrição Valor unitário | Valor total
Lote 01
01 Coleção CAT-A - Teste de Apercepção Temática para | Indisponivel | Indisponivel

Crianças
01 Pirâmides Coloridas de Pfister Versão para Crianças e | Indisponivel | Indisponivel

Adolescentes (avaliação da influência emocional e o
desenvolvimento cognitivo)

01 FDT - Teste dos Cinco Dígitos Indisponivel | Indisponivel
01 | Coleção IPSF - Inventário de Percepção de Suporte | Indisponivel | Indisponivel

Familiar
01 IFP Il - Inventário Fatorial de Personalidade Indisponivel | Indisponivel
01 BFP - Bateria Fatorial de Personalidade Indisponivel | Indisponivel
01 | BPA-2 - Bateria Psicológica para Avaliação da Indisponivel | Indisponivel

Atenção
Lote 02
02 | Notebook intel Core i5 16GB RAM 512GB SSD Tela | 4.988,80 9.977,60

de 15,6"

01 Caixa de som amplificada bivolt 400wats Bluetooth 960,00 960,00
Entrada Usb

01 Fragmentadora trituradora de papel 10 folhas 768,00 768,00
01 Tela de projetor retrátil com tripé 120 polegadas 1.116,00 1.116,00
Lote 03
05 | Ar condicionado Split 9000BTUs quente frio 2.688,00 13.440,00
01 Ar condicionado Split 12000BTUs quente frio 3.762,00 3.762,00
Lote 04
10. | Massinha de Modelar 150G Acrilex Soft cores sortidas | 25,00 250,00
01 Jogo de Tabuleiro Lince Grow 86,00 86,00
02 | Quebra cabeça 100 peças 80,00 160,00
02 | Quebra cabeça 80 peças 75,00 150,00
02 | Quebra cabeça 60 peças 73,00 146,00
01 | Jogo Terapêutico Cuca Ações e Emoções 216,00 216,00

Editora: Insight
01 Jogo Soletrando, Madeira Be a Bá, Nig Brinquedos 60,00 60,00
01 | Jogo Criando Histórias, Grow 115,00 115,00
01 | Boliche Terapêutico — jogo terapêutico Indisponivel | Indisponivel
01 Divertidamente Jogo das Emoções Xalingo 126,00 126,00
01 Jogo Charada- Algazarra 90,00 90,00
01 Jogo Cilada - Estrela 87,50 87,50
01 | Jogo Cara a Cara - Estrela 190,80 190,80

: Scanned with
EB CamScanner:



01 | Kitcom 5 lousas mágicas infantil digital teia lcd tablei [70800 Tiog, o
de cor sortida |

01 | Triângulo de Atividades Educativo para bebê 2060 | dO!
03 | Cubo das Emoções 69,90 avio
01 | Caranguejo Fujão = brinquedo interativo 68,40 6840 ——
01 | Abaco de Madeira Pedagógico 100,00 100,09
10” | Kits mini band faixa elastica com 6intensidades 110,00 1.100,00
10 | Theraband de resistência forte (comprimento de 1,6m) | Indisponivel "| indisponivei
10 | Theraband de resistência média (1,6m) Indisponivel | Indisponivel
10 | Therabando de resistência fraca ( 1,5m) Indisponivel | Indisponivel”
10. | Overball com 25 cm de circunferência 45,00 450,00 1
05 | Cicloergometros 305,00 1.525,00
06 | Bolas de peso tonificadora 144,50 86700 |
Lote 05
01 | Conjunto De Mesa infantil Oitavada Com 8 Cadeiras 2.080,00 2.080,00

Umbridge Colorido
01” | Conjunto de mesa infantil hexagonal com seis 4.304,00 4.304,00

cadeiras =
04 | Mesa escrivaninha em L com gavetas 1,60x1,60 1.030,00 4.120,00
140 | Puff Pêra courino colorido com enchimento 1x80x80 | 220,00 2.200,00

metros
08 | Cadeira escritório giratória office arco estofado cor 450,00 3.600,00

preto
10 | Cadeira de escritório L garfo estofada courino cor 400,00 4.000,00

preto
01 | Sofá três lugares courino preto 2.080,00 2.080,00
05 | Armário multiuso duas portas com chave 700,00 3.500,00

Validade da proposta 60 DIAS

LARANJEIRAS DO SUL, 28 De Julho de 2025.

Re
NELSON BAVARESCO

RG 4.456.480-7
CPF 620.365.809-04

74.052.358/0001-09
NELSON BAVARES
BAVARESCO LTDA CRE

Rua 7 de Setembro, 2525 Centro
CEP-B5 301070 Laraneras do Sul PR

Scanned with
| CamScanner:
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IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI- ME1 30/
Estrada Paiquere, s/n — Paiquerê — Nova Laranjeiras- Paraná —85.350-000 CNP): nioreu jpocuantPR
26.655.261/0001-33 — Inscrição Estadual: 907.37438-66 — Fone: 42- 988447418 ou 42-
999974175. Email: Junior sidineil5(Qhotmail.com

Qtde | Descrição Valor unitário | Valor total
Lote 01
01 Coleção CAT-A - Teste de Apercepção Temática para | 899,90 899,90

Crianças
01 Pirâmides Coloridas de Pfister Versão para Crianças e | 1299,90 1299,90

Adolescentes (avaliação da influência emocional e o
desenvolvimento cognitivo)

01 FDT - Teste dos Cinco Dígitos 699,90 699,90
01 Coleção IPSF - Inventário de Percepção de Suporte 499,90 499,90

Familiar
01 IFP II - Inventário Fatorial de Personalidade 799,90 799,90
01 BFP - Bateria Fatorial de Personalidade 799,90 799,90
01 BPA-2 - Bateria Psicológica para Avaliação da 699,90 699,90

Atenção
Lote 02
02 Notebook intel Core i5 16GB RAM 512GB SSD Tela 4999,90 9999,80

de 15,6"

01 Caixa de som amplificada bivolt 400wats Bluetooth 999,90 999,90
Entrada Usb

01 Fragmentadora trituradora de papel 10 folhas 2990,00 2990,00
01 Tela de projetor retrátil com tripé 120 polegadas 1499,00 1499,00
Lote 03
05 Ar condicionado Split 9000BTUs quente frio 2999,00 14995,00
01 Ar condicionado Split 12000BTUs quente frio 4999,00 4999,00
Lote 04
10 Massinha de Modelar 150G Acrilex Soft cores sortidas | 9,90 99,00
01 Jogo de Tabuleiro Lince Grow 89,90 89,90
02 Quebra cabeça 100 peças 89,90 179,80
02 Quebra cabeça 80 peças 79,90 159,80
02 Quebra cabeça 60 peças 69,90 139,80
01 Jogo Terapêutico Cuca Ações e Emoções 249,90 249,90

Editora: Insight
01 Jogo Soletrando, Madeira Be a Bá, Nig Brinquedos 99,90 99,90
01 Jogo Criando Histórias, Grow 149,90 149,90
01 Boliche Terapêutico — jogo terapêutico 399,90 399,90
01 Divertidamente Jogo das Emoções Xalingo 169,90 169,90
01 Jogo Charada- Algazarra 99,90 99,90
01 Jogo Cilada - Estrela 99,90 99,90
01 Jogo Cara a Cara - Estrela 199,90 199,90
01 Kit com 5 lousas mágicas infantil digital tela Icd tablet 199,90 199,90

de cor sortida
01 Triângulo de Atividades Educativo para bebê 249,90 249,90
03 Cubo das Emoções 99,90 299,7001 Caranguejo Fujão — brinquedo interativo 79,90 79,90
01 | Ábaco de Madeira Pedagógico 99,90 99,90
10 Kits mini band faixa elastica com 5 intensidades 139,90 1399,90



IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI- ME
Estrada Paiquere, s/n — Paiquerê — Nova Laranjeiras- Paraná — 85.350-000 CNP):
26.655.261/0001-33 — Inscrição Estadual: 907.37438-66 — Fone: 42- 988447418 ou 42-
999974175. Email: Junior sidineil5S(Qhotmail.com
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10 Theraband de resistência forte (comprimento de 1,5m) | 29,90 299,00
10 || Theraband de resistência média (1,5m) 25,90 259,00
10 | Therabando de resistência fraca ( 1,5m) 23,90 239,00
10 || Overball com 25 cm de circunferência 69,90 699,00
05 Cicloergometros 349,90 1749,50
06 Bolas de peso tonificadora 169,90 1019,40
Lote 05
01 Conjunto De Mesa infantil Oitavada Com 8 Cadeiras | 2499,90 2499,00

Umbridge Colorido
01 Conjunto de mesa infantil hexagonal com seis 4999,90 4999,90

cadeiras
04 Mesa escrivaninha em L com gavetas 1,60x1,60 1399,00 5596,00
10 Puff Pêra courino colorido com enchimento 1x80x80 249,90 2499,00

metros
08 Cadeira escritório giratória office arco estofado cor 699,90 5599,20

preto
10 | | Cadeira de escritório L garfo estofada courino cor 699,90 6999,00

preto
01 Sofá três lugares courino preto 2399,00 2399,00
05 Armário multiuso duas portas com chave 899,00 4495,00

NOVA LARANJEIRAS, 04 de agosto de 2025.

IARA TERRES | Assinado de forma
digital por IARADA SILVA TERRES DA SILVA

DAMBROSKI: DAMBROSKI:26655
261000133

26655261000 Dados: 2025.08.04
133 14:41:10 -03'00'

IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI ME

Representante: lara Terres da Silva Dambroski

CPF: 070.135.129-23

CNPJ: 26.655.261/0001-33
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(ida

-Coleção

-

Testede

Apercepção

TemáticaPara

"o

Projecto

Psicologia

Objetivo

O

Testede

Apercepção

Infantil

-

CAT-A,

tem

por

objetivo

investigar

a

dinâmica

da

personalidade

da

criança

em

sua

singularidade,

de

modo

a

compreender

oseu

mundovivencial,

sua

estrutura

afetiva,

a

dinâmica

de

suas

reações

diantedos

problemas

ea

maneira

como

os

enfrenta.

População

Crianças

entre

5

e

10

anos

de

idade.

AplicaçãoIndividual.
Tempo

Com

tempo

de

aplicação

livre,

levando

em

média

45minutos.

Correção
Manual.

Descrição

O

CAT-A

-

Teste

de

Apercepção

Infantil

é

um

dos

mais

importantes

instrumentos

para

diagnóstico

psicológico

epsicoterapia,

sendo

imprescindível

no

exame

psicológico

de

crianças,

principalmente

aquelas

com

problemas

emocionais

ou

vítimas

de

violênciade

qualquer

natureza.

Visa

revelar

a

estrutura

de

personalidade

da

criança,

as

defesas

eo

modo

dinâmicode

reagire

enfrentar

os

problemas

do

crescimento,

captando

o

mundo

vivencialda

criança

apartir

da

interpretação

das

históriasnarradas

aos

estímulos

apresentados.

Composto

por

dez

gravuras

(cartões)

representando

animais

em

diferentes

situações,

asquaispermitem

investigar

aspectos

como

o

relacionamento

da

criança

com

figuras

importantes

em

sua

vida,

a

dinâmica

das

relações

interpessoais,

a

natureza

e

aforça

dos

impulsos,

as

defesas

mobilizadas,

o

estudo

dodesenvolvimento

infantil

e

a

compreensão

da

dinâmica

familiar.

z

ac]

“

O

CAT-A

é

uma

técnica

projetiva

temática,

que

têm

suaorigem

no

Testede

Apercepção

Temática

—

TAT,

onde

é

sol

tado

ao

examinando

que

crie

histórias

a

partir

de

figuras

de

cenas

Ê

E

de

diferentes

graus

de

estruturação.

A

denominação

temática

decorre

de

se

solicitar

ao

examinando

que

desenvolva

uma

história

ou

tema.

É

um

instrumento

ideográfico,ouseja,

z4

5

-

o

voltado

para

a

compreensão

doindivíduo

em

sua

singularidade,

destinado

aousono

contexto

3

2

E

EA

E

9)

á

Para

a

interpretação

doCAT-A

é

proposto

umconjunto

de

nove

dimensões,

identificadas

como

aspectos

do

sujeito,

arespeito

dos

quaispodem

ser

levantadas

hipóteses,

com

base

E

fer)

e

nos

elementos

concretos

da

narrativa:

vi

c

o

Ea

-

Autoimagem,

nam

—

Dalarâae

ahintnio

am

Em

nosso

site

usamos

cookies

para

melhorar

sua

experiência,

ao

continuar

navegando

nele

entendemos

que

vocêestá

ciente

e

de

acordo

comnossa

políti

j

mo

a

PN

390?gad

source=1&gadcampaignid=18902545347

&gbraid=0AAAAADOpObFeu6PSAuDofKnfpYgCY7TX-&gcl
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“da

-Coleção

-

Testede

Apercepção

TemáticaPara

"o

-

Projecto

Psicologia

PAGUE

COM

N

SITESEGUROMm]

visa

O

O

Dm

218)

Av.Coronel

Lucas

de

Oliveira,

1580

-Petrópolis

-

Porto

Alegre

-

RS

|

CNPJ:02013546/0001-02

62025Todos

os

Direitos

Reservados

<a

z

x

ie

35

E

=z

a]

5

ni

=

7

$

q

>

E]

“

u.S&S:

|

ç

E)

ae

Em

nosso

site

usamos

cookies

para

melhorar

sua

experiência,

ao

continuar

navegando

nele

entendemos

que

você

está

ciente

e

deacordo

com

nossa

políti

d

https://Www.projecto-psi.com.br/produto/cat-a-colecao-teste-de-apercepcao-tematica-para-criancas-1
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»

(Novo)

Pfister

-

Coleção-

AsPirâmides

Coloridasde

Pfister

-

Projecto

Psicologia

(

01Manual

b

»

01

Conjunto

de

quadrículos

(reutilizável)

01

Cartela

de

cores

(reutilizável)

01

Conjunto

com

03cartelas

de

base,

com

esquema

da

pirâmide

(reutilizável)

01Bloco

com

25folhas

de

respostas

Objetivo

AsPirâmides

Coloridasde

Pfister

visaà

análise

da

emocionalidade

de

adultos,

adolescentes

e

crianças

dentro

do

quadro

de

diagnóstico

da

personalidade

de

pessoas

normais

e

neuróticas.População

Indicado

para

sujeitos

de

6

a

83

anos

de

idade

do

nívelfundamental

até

o

nível

superior.

AplicaçãoIndividual.
Tempo

Livre.

Correção

Manual

e

informatizada

(gratuíta,

mediante

a

compra

dobloco

de

respostas).

Descrição

O

teste

das

PirâmidesColoridas

de

Pfister

afere

a

estrutura

emocional

da

personalidade,registrando

a

estal

jade

ou

labilidade

momentânea

e

indicando

possíveis

fatoresde

Esta

edição

constitui-se

em

uma

reimpressão

revisada

domanual

editado

em

2005.

O

método

projetivo,

criado

por

Max

Pfister,

na

década

de

1950,

naSuíça,

é

um

instrumento

que

destaca

principalmentea

dinâmica

afetiva

e

indicadores

relativos

a

habilidades

cognitivas

do

indivíduo.Pfister

não

se

baseou

apenas

na

relação

entre

corese

emoção

para

desenvolver

sua

técnica,

mas

utilizou,

deliberadamente,

a

forma

geométrica

de

uma

pirâmide,

por

julgar

que

assim

possi

propi

itaria

a

composição

de

variadas

configurações,

que

im

uma

melhor

expressão

da

dinâmica

emocional

eo

nívelde

estruturação

da

personalidade.

3

cê

Pode

ser

utilizado

em

seleção

de

pessoal,

psicodiagnóstico,

orientação

vocacional

e

outros.

É

É

é

.

O

novo

sistema

de

correção

informatizada

daEditora

Hogrefejá

está

disponível.

O

acesso

se

dará

por

meiode

vouchers,

contendo

oscódigos,

emfunção

da

compra

dos

oc:

blocos

ou

da

Coleção.

”R

Em

nosso

site

usamos

cookies

para

melhorar

sua

experiência,

ao

continuar

navegando

nele

entendemos

que

vocêestá

ciente

e

deacordo

comnossa

políticadeusodecookies.

https:/Anww.projecto-psi.com.br/produto/novo-pfister-colecao-as-piramides-coloridas-de-pfister-76?gad
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,

»

FDT

-

Coleção

-

Testedos

Cinco

Dígitos-ProjectoPsicologia

Pq

Objetivo 'É,

OTeste

dosCinco

Dígitos

-

FDT

tem

por

objetivo

medir

a

velocidadede

processamento,

a

atençãoesubcomponentes

das

funções

executivas

(controle

inibitório

e

flexibilidade

cognitiva).

População

Crianças,apartirdos06anosdeidade,adolescentesadultoseidosos,até92anos.

AplicaçãoIndividual.
Tempo

Livre,emmédia,05a10minutosdeduração.

Correção

Manual.

Descrição

OTestedosCincoDígitos-FDTéuminstrumentoquepermiteavaliardeformabreveesimplesavelocidadedeprocessamentocognitivo,acapacidadedefocarereorientara

atençãoe acapacidadedelidarcominterferências.

Porsetratardeuminstrumentonãoverbal(baseadoemsignosquaseuniversaisenumvocabuláriodenívelpré-escolar),podeexaminarcommuitomaisfacilidadeasfunções

cognitivasnumagrandediversidadedein:

luos:

não

só

noscasoshabituais,mas

também

nos

quepossuam

um

nívelde

educação

muito

diferente

(incluindo

os

indivíduos

analfabetos)

enos

casoscom

um

mínimo

deconhecimentodoidioma.

Utilizaestímulos

pouco

sensíveisàs

diferenças

sociais

e

nãoenvolve

motricidade

fina,

sendo

possívelseuuso

emdiferentesgruposetários,inclusive,emindi

luoscomcondições

atípicas

dedesenvolvimento

oupsiquiátricas.

Composto

por

quatropartes:

Leitura,

Contagem,

Escolha

e

Alternância.Asduas

primeiras

medem

processos

simplese

automáticos,

enquanto

as

duasúltimas

medem

processos

mais

complexos

querequerem

um

controle

mental

ativo.

3 PoICUAÇU-PR

Permite,assim,descreveravelocidadeeaeficiênciadoprocessamentocognitivo,aconstânciadaatençãofocada,aautomatizaçãoprogressivadatarefaeacapacidadedemobilizar

umesforçomentaladicionalquandoassériesapresentamdificuldadecrescenteeexigemconcentraçãomuitomaior.
ciDoedocomdocaminhimantotarcidoutilizadomornacaicadarmenm difarantasmalenecondmarticulaemmantoútil

Emnossositeusamoscookiesparamelhorarsuaexperiência,aocontinuarnavegandoneleentendemosquevocêestá

cienteedeacordocomnossa di

https://www.projecto-psi.com.br/produto/fdt-colecao-teste-dos-cinco-digitos-2829?gadsource=1&gadcampaignid=18902545347&gbraid=0AAAAADOpObFeu6P5AuDofknfpYgCY7TX-&g

=CiwKCAjwtivEBhAMEI...2/3
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Kit
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CalcularFrete

CEP

*

|

Apenas

números

|

[

Calcular

Inventáriode

PercepçãodeSuporte

Familiar-IPSF

ActatienesBaeta

LivroVot

1

vetor

(e mguaçUPRRyce

ig

| |
)

Zomposição

da

Coleção

1.Manual

1

Crivo

de

correção
1

Bloco

com

25

folhas

de

respostas

Dbjetivo

2

Inventário

de

Percepção

de

Suporte

Familiar

-

IPSFavalia

o

quanto

as

pessoas

percebem

asrelações

familiares

em

termos

de

afetividade,

autonomia

eadaptação

entre

os

membros.

“opulação

Jestinado

a

pessoas

entre

11

e

57

anos

de

idade.

Aplicação

Atendimento

WhatsApp

https:/Awww.larpsi.com.br/ipsf-inventario-de-percepc-o-de-suporte-fami

r-kit.html?srsitid=AfmBOopHwUM6jUCvntQFMhPRozHpTJIfHcQpOAUvyoZQxoBfSJp5Z7vxFOc
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OX

27/03/23
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Excelente

E?

Compartilhar

|

A

Avaliação

Foi

Útil?

io

Go

Desenvolvido

por

mageshop*

O2009-2024

LarPsi

-

Rua

SentaPúa

303,

loja

4,

Ondina,

Salvador-BA

cep:40210-245

CNP)

10.597.502/0001-03

WHATSAPP

(71)

99170-0494

-

SEG

ASEXDAS8H

ÀS

17H

11 9 DOICUAÇUPRà e

Apartees

AtendimentoWhatsApp
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Inventário

FatorialdePersonalidade

-

Kit

idas

E3

Opções

de

parcelamento

ata

—1

+

Asicionar

ao

carrinho

FretegrátisapartirdeR$199

ConsulteseuFrete

00000-000Calcular

NãoseimeuCEP

Descrição

“Instrumentode

uso

restrito

a

psicólogos

Descrição

O

InventárioFatorialdePersonalidade

-IFP-|l

é

um

instrumentode

avaliação

da

personalidade,

com

base

na

teoria

das

necessidades

ou

motivos

psicológicos

de

HenryMurray.

Aversão

ora

apresentada

éresultado

da

atualização

dosestudos

psicométricos

e

normas

envolvendo

participantes

de

amostras

representativas

detodos

os

estados

brasileiros.

Esta

nova

versão

apresenta

a

exclusão

de

alguns

fatores

e

itens,e

assim,

passa

aser

composto

por

100

afirmativas

e

13

fatores:

Assistência,

Intracepção,

Afago,

Autonomia,

Deferência,

Afiliação,

Dominância,

Desempenho,

Exibição,Agressão,

Ordem,

Persistência

e

Mudança.

Atravésdo

agrupamento

dos

fatores,

criou-se

uma

estrutura

fatorial

de

segunda

ordem,

denominadas:NecessidadesAfetivas,

Necessidades

de

Organização

e

Necessidadesde

Controle

e

Oposição.

OIFP-Il

pode

ser

utilizado

em

contextos

de

avaliação

clínica,

emorientação

profissional

|

carreira,

em

contexto

organizacional,

entre

outros,

onde

se

faz

necessária

aavaliação

da

personalidade.

Objetivo

O

InventárioFatorialdePersonalidade

-IFPtem

por

objetivo

traçar

o

perfil

da

personalidade

do

indivíduo

com

base

em

13necessidades

ou

motivos

psicológicos.

População

Contempla

a

população

de

14

a

86

anos

de

idade,

com

grau

de

instrução

a

partir

do

ensino

fundamental.

Aplicação

Individual

ou

coletiva.

Tempo

Sem

limitede

tempo,

necessitando

em

geral

de

20

minutos.

Correção

Manual

e

informatizada

(gratuita,

mediante

a

compra

doblocoderespostas).

ComposiçãodoKit:

OlManual

Técnico;

05Cadernosde

aplicação;

Ol

Bloco

com

25folhas

de

respostas;

01Blococom25folhasdeperfilfeminino;

https://www.valordoconhecimento.com.br/pi
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Fatorialde
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Kit

Completo

(n)

950477006

f

-

”

Termos

eCondições

Contatos

contatogvalordoconhecimento.com.br

Loja

Física

Trocas

e

Devoluções

Atendimentode

Seg.

a

Sex.das

8h

as

18h

Revenda

FormasdePagamento

FreteeEntrega

Copyright

&

2020Valor

do

Conhecimento.Todos

os

direitosreservados.

Os

preços,

promoções,

condições

de

pagamento,

frete

e

produtos

são

válidos

exclusivamente

paracompras

realizadas

viainternet.Fotosmeramente

ilustrativas.Valor

doConhecimentoComerciodeLivrosLTDA

—CNPJ:

19.510.210/0001-58

|

RuaSimão

Álvares

1020,Vila

Madalena,

São

Paulo/SP,

CEP

05417-020

[OSTEBLINDADO]

axtawake

o

4

=

É

E

uy

o)

+

4

&

E

a

E

off

PES

https:/Ayww.valordoconhecimento.com.br/produto/ifp-i

ventario-fatorial-de-personalidade-kit-completo-86773?gad
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campaignid=17879913276&gbraid
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BFP

-

Kit

-

BateriaFatorialDe

Personalidade

-

Livrariado

Psicólogo

e

Educador

-Avaliaça

5

jo

contexto

daáreade

Segurança

(porte

de

arma)e

contexto

daáreado

Trânsito

,

-Avaliações

Clínicas

e

Psicodiagnóstico

-OrientaçãoProfissional
-PsicologiaForense

-

Psicologia

Escolare Educacional

-AvaliaçãoNeuropsicológica

-Pesquisa

-População:

A

partir

do

ensino

médiodetodas

asregiões

brasileiras,

De10

até75

anos.

-Aplicação:

Individual

ou

coletiva.

-Tempo:

Com

tempo

livre

para

suaaplicação

leva

aproximadamente

30

para

suarealização.

-Correção:

Manual

e

informatizada

(gratuita,

mediante

a

compra

doblocode

respostas)

-

Kit

composto

por:

-YManual;

-

5

Cadernosde

exercícios

(reutilizár

-1Bloco

com

25

folhasde

respostas;

-5Protocolosde

apuração

manual

(descartável);

-

25

Correções

informatizadas.

FichaTécnica

Editora:PEARSON

-

TESTES

Especialidade:

TESTES

PSICOLÓGICOS,

AVALIAÇÃO

DEPERSONALIDADE,

HABILIDADES

ESPECÍFICAS

ISBN:

7898621715648

Páginas:

0000

Ano:2010Edição:1

Encadernação:Capacomum

Sugestões

que

você

pode

gostar

a
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&

3
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do

As
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=

go

i

e

fes)
fot)

7
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o
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És

Ea

Fale
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nós

estamos
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A-2

-Coleção-

Bateria

Psicológica

Para

Avaliação

da

Atenção

-Projecto

Psicologia

»

capacidade

de

uma

pessoa

buscar

dois

ou

mais

E

imulos

simultaneamente.

DIFERENCIAIS

A

BPA-2

foi

construída

com

base

em

uma

amostra

de

mais

de155mil

pessoas,

entre

crianças,

adolescentes,

adultos

e

idosos.

Apresentanormas

para

todos

os

estadosbrasileiros

eo

Distrito

Federal,

alémde

normas

separadas

para

as

5

regiões

doBra:

Além

disso,

o

testeconta

com

um

estudo

de

normas

para

osdiagnósticos

doTranstornode

Déficitde

Atenção

e

Hiperatividade

e

deDislexia.

CONTEXTOS

DE

UTILIZAÇÃO

Pode

ser

utilizada

em

todocontexto

em

que

a

atençãoprecise

ser

avaliada,

por

exemplo,

trânsito,

porte

e

manuseio

de

arma

de

fogo,concursospúblicos,

processos

seletivos,

avaliações

neuropsicológicas,

entre

outros.

APLICAÇÃO

A

BPA-2

podeser

aplicada

de

formaindividual

ou

coletiva,

em

indivíduos

com

idade

entre

6

e

94

anos,

variandode

pessoas

não

alfabetizadasaté

a

pós-

graduação

concluída.

Há

um

limite

de

tempo

específico

para

cada

teste

que

compõe

a

bateria,

sendo2

minutos

para

AC,

2minutos

e

30

segundos

para

AA

e

4

minutos

para

AD.

Uma

novidade

daBPA-2é

que

oaplicador

pode

escolher

a

ordemde

aplicação

que

desejar.

CORREÇÃOON-LINE

A

correção

é

realizada

exclusivamente

atravésda

PlataformaVOLVetor

Online,

a

partir

da

digitação

das

respostas

do

avaliado,

acessívelatravés

da

aquisição

do

livrodeaplicação.

AVALIAÇÃO

A

avaliação

é

quantitativa,

realizada

segundoo

númerode

acertos,

erros

e

omissões.

Apresenta

normasem

percentis

por

faixa-etária,

idade

e

escolaridade.

A

BPA-2

também

conta

comorecurso

de

correção

informatizada

gratuita,

por

meio

da

Plataforma

VOL

Vetor

Online.

1Livrode

Instruções

(Manual)

3Livrosde

aplicação

(1

AA,

1AC

e

1AD

com

25

folhas

cada)

3Crivo

de

correção

(1

crivo

específico

para

cada

tipo

de

atenção)

1Livrode

avaliação

(Bloco

com

25

folhas)

7

R
RIO DES: TO DO IGUAÇU
a

InstrumentoRestrito

a

Psicólogos

OFERTAS

&

NOVIDADES

Assine

nossanewse

receba

nossas

novidades

e

lançamentos

com

exclusi

ade.

Em

nosso

site

usamos

cookies

para

melhorar

sua

experiência,ao

continuar

navegando

neleentendemos

que

vocêestá

ciente

e

deacordo

com

nossa

políti

i

https:/Www.projecto-psi.com.br/produto/bpa-2-colecao-bateria-psicologica-para-avaliacao-da-atencao-5665?gad

source=1&gad

campaignid=223292864838&gbraid=0AAAAADOpObGOSg

| ptFIStoWhJaktAyhXQ&O...
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5)

BOLICHE

TERAPEUTICO

)

=

Categorias

»

Home

QuemSomos

Produtos

Correção

WebCursos

ETreinamentos

Blog

FaleConosco

orMarcoCom

PagamentoSeguro

por

MercadoPago

e

RedeCard

DESCRIÇÃO

DETALHES

DOPRODUTO

O

boliche

terapêutico

é

composto

por

cempinos

divididos

em

quatro

grupos:

pessoal,

família,

escola

e

lazer.

Os

pinos

contém

perguntas

e

frases

que

buscam,

através

do

jogo,

auxiliarna

entrevista

clínicacomcrianças

e

adolescentes.

Pessoal

(pinoscom

listras

roxas):

Permite

que

acriança

possa

falar

de

crenças

sobre

si,

o

mundo

e o

futuro,

bem

como

falar

sobre

assuas

características

epadrões

comportamentais.

(pinos

com

listras

amarelas):

Expõeo

padrão

defuncionamento

fam!

re

também

os

pensamentos

que

a

criança

tem

sobre

a

sua

família.

Escola

(pinos

com

listras

verdes):

Aborda

temas

gerais

do

ambiente

escolar,

assim

comoquestões

sobre

bullying

e

aprendizagem,

por

exemplo.

Lazer

(pinos

com

listra

verdes):

Verifica

o

quanto

acriança

está

tendo

espaço

para

brincar,

tempo

debrincadeiras

com

os

pais,

convíviosocial

fora

da

escola

ese

realizaatividades

físicas

ou

convive

em

algum

grupo.

CONTÉM:

-24pinosverdes

-

24

pinos

roxos

-24pinosamarelos

-

24

pinos

azuis

-Umabolinha
-Umapista

-

Um

manualde

instruções

Indicadoparacriançasde6a13anos.

16Outros

Produtos

Na

Mesma

Categoria:

x

URA MUNICIPAL

3

https://

guaivraria!oom.br/jogos-terapeuticos/123-BOLICHETERAPEUTICOhtml
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é

|
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Faixa

De

Exercício

Nível

Extraforte

-

Vollo

|

Frete

grátis

/

3

À

ddetird

"5

set

2024

Sóachei

um

pouco

curta.

Poderia

ser

uns

30

ou

40

cm

maior,

mas

dá

para

usar

sim.

Press

per

Nantes)

Ata

05

ma,

2028

Materialde

excelentequalidade

bemresistente.

Aúnica

coisa

que

achei

que

poderiaser

um

pouco

maior

no

comprimento.

pec

RTo)

rey

deteteate

v4om.2023

Afaixa

é

muito

densa

eo

material

muito

bom.

dotrtcit

08

ago

2025Ótima

qualidade.

Mostrar

todas

as

opiniões

Anúncio

45349333054

Denunciar

Quem

viu

este

produto

também

comprou

Faixa

ElásticaExtra

Forte,5m

FaixaElásticas

ForteVollo

Faixa

Elástica

MiniBand

Treino

Kit3FaixasElásticas

Thera

KkMiniBandsCom

4Faixas

Tipo

Thera

BandRibermedica..

Vp1024

-

Tipo

Thera

Band

ExercícioAcademia

Vollo

BandFisioterapia

Exercício

ElásticasVollo

age

pé

R$19º

R$

25º

R$46%9

R$20%

30x0rr

R$32%

sor

$

$

txR$323

A

grátis

4puLL

12xR$255

2x

R$23,25

sem

juros

Frete

grátis

4FULL

Frete

grátis

rui

Frete

grátis

Fretegrátis

Usamos

cookies

para

meihorar

sua

experiência

no

Mercado

Livre.

Consulte

mais

informações

nanossa

Centralde

privacidade.

https://www.

mercadolivre.com.br/faixa-de-exercicio-nivel-extraforte-vollo/p/MLB27060668%polycardclient=search-nordic&searchVariation=MLB27060668&wid=MLB461

4699228&position=4&search

layout=grid&type...
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MiniBand

3

|

Frete

grátis

PROSAÚDE

+Smilvendas

fVert

Faixa

De

Exercício

Nível

Médio

Vollo

+

Adicionar

ao

carrinho

R$24*

Chegará

amanhã

12xR$2,39

Chegará

grátis

entre

domingo

e

terça-feira

SFuLL

Vendido

por

ONLINE

HOSPVET

Kit3Faixas

Elástica

TheraBand

Hip

Band

Média

FaixaElástica

Kit

FaixasElásticas

Thera

“+1Oml

vendas

ExercícioFisioterapiaYoga

Para

Band

pia

Exercício

neaão

asas

R$25%

co

Adicionar

ao

carrinho

SO

6%OFF

77

23%

OFF

R$29

R$19

lnbda
12xR$2,90

Frete

grátis

&FULL

Frete

grátis

&put

R$19%

Parcelsmento

semjuros.

Frete

grátis

&

FULL

12xR$176

Chegará

grátis

entrequarta-feirae

sexta-

feira

22/ago

Loja

ofci

Volto

eSmilvendas

Produtos

do

Vollo

Mini

BolaOverball

25cm

Faixa

Elástica

Exercícios

[25]

Yoga

PilatesFisioterapia..

NívelMédio

0,50mm...

Ver

mais

opções

apartir

de

R$17.07

as2.s0

rezo

R$13%4

R$247

OFF

no

Pix

ou

Saldo

no

24%

OFF

no

Pix

ou

Sakdo

no

2

ercado

Pago

Mercado

Pago

ou

R$44,49

em

outros

meios

ou

R$28,90

em

outros

meios.

seu

Frete

grátis

&

puLL

Ver

mais

produtos
Características

do

produto

Meiosde

pagamento

g

Linha

deCrédito

Formato

de

venda:

Unidade

€&

Cor:Laranja

Cartõesde

crédito

O

Marca

voo

Pagueem

até

12%

Conferirtodasas

características

Pix

Boleto

bancário

Fotosdo

produto

Confiraoutros

meios

de

pagamento

=

F

E

3

z

a

>

é

e

c

«

L
E

Va

po)E.aSid
qe
PE.

!
1

https:/Iwww.mercadolivre.com.br/mini-band-mini-faixa-de-exercicio-nivel

-medio-vollo-vp1053/p/MLB27352827?pdp.filters=itemid:MLB45304311

76&polycardclient=recommendations.pdp-pads-up&recobackend=r..
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€ REFEMUDA EU

E)

Mini

BandMiniFaixa

De

Exercício

Nível

Médio

Vollo

“Bs

|

Frete

grátis

Verdescriçãocompletaw

Perguntas

erespostas

Opiniões

do

produto

se

4.2.2x1*

Avaliação

de

características

Custo-benefício

dddr

Qualidade

dos

materiais

addtr
Praticidade

ARA

Opiniõescom

fotos

5

3

Ordenar

v

Qualificação

w

Opiniões

emdestaque

34comentarios

O

produto

é

elogiado

pela

qualidade

domaterial,

que

aparenta

ser

resistente

e

durável.

As

bandssãodescritas

como

fortes

e

leves,

proporcionando

uma

boaexperiência

de

uso.

No

geral,o

produto

surpreende

positivamente

e

é

considerado

uma

compra

segura.

4Resumodeopaiõesgerado

porla

tetra

Euachei

oproduto

deexcelente

qualidade.

(e

(em

bs)

seta

19h.2025Ótimo

produto!
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Marca:
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pagamento
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experiência
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Centraldeprivacidade.
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Band
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(Amarela

)Tipo

Thera
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ddr

>

Opiniõesem
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B.O

Ai
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O
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sima
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4

Produtodeexcelente

qualidadee
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benefício

meu
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reabilitação.
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Custo-benefício
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(Ei
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addEstá

É
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Pr ZECITURA MUNIGIPAMUNICIPAL

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — 74
CNPJ: 95.587.770/0001-99 SU

RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO Rio de Ea
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura)

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

Constitui objeto deste TR compor o edital do pregão que compõe o processo para

sistema de registro de preços — SRP - para futura e aquisição de materiais

pedagógicos, móveis permanentes, material de informática e demais itens,
contribuindo para a qualificação dos atendimentos prestados e para a melhoria das
condições de trabalho da equipe multidisciplinar, desta política pública direcionadas a
criança e ao adolescente atendidos. A aquisição dos itens a serem solicitados, e que
serão destinados a atender as necessidades da equipe técnica que oferta os serviços
em consonância com a deliberação que norteia e atendendo o disposto na
DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 — CEDCA/PR e o Plano de Trabalho apresentado e
aprovado, em anexo, respectivos a cada solicitante, aos materiais/itens licitados,
através desta resolução o município recebeu R$ 400.000,00, (Quatrocentos Mil Reais)
sendo que o repasse deste recurso, no formato fundo a fundo, serve como
cofinanciamento complementar, ao incentivo para fortalecimento em âmbito municipal
do Sistema Estadual da Política da Criança e do Adolescente - SEPCA/PR, o repasse
visa o fortalecimento em âmbito municipal, da Política da Criança e do Adolescente,
através do repasse de recursos financeiros do Fundo Estadual para Infância e
Adolescência do Estado do Paraná — FIA/PR para os Fundos Municipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente: Os recursos destinados através da presente
Deliberação deverão ser executados com vistas ao aprimoramento dos atendimentos
prestados em âmbito municipal, com enquadramento nos Eixos previstos na
Deliberação nº 009/2024 — CEDCA/PR, os quais seguem a seguir especificados:

| — Eixo 1. Direito à Vida e à Saúde:

Fortalecer a atuação da rede de direitos na promoção do acesso à Rede de Atenção
à Saúde nos 03 (três) níveis (primário, secundário e terciário) com foco em todas as
linhas de cuidado da saúde, especialmente nas situações de risco, alta complexidade,
vazios e hiatos assistenciais. Com destaque às ações de prevenção e tratamento na
área da Saúde mental, assim como ações prioritárias para a Primeira Infância;
Il — Eixo 2. Direito à Liberdade ao Respeito e à Dignidade:



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNP): 95.587.770/0001-99 ren

RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO à Csoroos LARSUPAL
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefe obonito.p 4º VÃs

SrMeuarueR
81º Estimular programas, projetos e ações com ênfase na promoção dos di direité à
liberdade, ao respeito e dignidade, convivência familiar e comunitária e no
enfrentamento a todas as formas de violência, prevendo integração entre os Sistemas
de Garantias de Direitos.

82º Execução de políticas públicas, com enfoque no direito das crianças e
adolescentes de comunidades indígenas e tradicionais. E ainda, por meio de políticas
afirmativas, com atenção especial à política da socioeducação, com destaque ao
cofinanciamento da Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) e Liberdade
Assistida (LA).

83º Estimular programas, projetos e ações com ênfase às crianças e adolescentes em
vulnerabilidade, situação de risco e pessoas com deficiência.
Ill — Eixo 3. Direito à Convivência Familiar e Comunitária:

Aprimorar e ampliar a oferta e a organização de ações, projetos, programas e serviços
que fortaleçam os vínculos das famílias: natural, extensa, acolhedora e adotiva, com
foco especial na primeira infância, no acolhimento familiar e na construção de
autonomia dos adolescentes.
IV- Eixo 4. Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer:
81º Garantir o acesso, permanência, retorno e sucesso escolar, promovendo os
direitos de aprendizagem no percurso educacional, com ênfase na superação das
defasagens; promover a prevenção, identificação, notificação e intervenção frente às
diversas formas de violência, por meio da garantia de equipe técnica adequada e
articulação com a rede de proteção com vistas à redução da evasão e abandono
escolar.

82º Ampliar e diversificar programas, projetos e ações relacionados à cultura, esporte
e lazer voltados ao atendimento de crianças, adolescentes e suas famílias, com
garantia de equipe multiprofissional e considerando as diversas manifestações
culturais.

83º Estabelecer programas, projetos e ações voltadas ao uso seguro das tecnologias
e redes sociais por crianças e adolescentes, destacando a importância do
monitoramento do seu uso pelos pais e/ou responsáveis, com ênfase nas
consequências físicas, emocionais, intelectuais, entre outras; assim como a promoção
à cultura da paz com temas afetos aos diversos tipos de discriminações e violações.

2
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - Pero
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

84º Estabelecer programas, projetos e ações destinados à efetivação dos direitos de
crianças e adolescentes no âmbito da diversidade de gênero, racial e cultural, com
respeito às deficiências e necessidades educacionais específicas, com destaque aos
apátridas, em itinerância, refugiados, migrantes, povos indígenas e comunidades
tradicionais.

V — Eixo 5. Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho:
81º Fomentar a implantação, implementação e continuidade de Programas de
Preparação para o mundo do trabalho, Aprendizagem e Qualificação Profissional, por
meio de articulações, parcerias, campanhas voltadas à sensibilização do
empresariado, e financiamentos de municípios e OSC's, ampliando a oferta de cursos
e vagas para Aprendizagem, em especial a adolescentes em vulnerabilidade, situação
de risco e pessoas com deficiência.
82º Fortalecer os Programas de Aprendizagem intersetorialmente nos órgão de
competência e controle social, em especial à Lei Estadual de Aprendizagem nº
20.597/2021, diversificando parcerias e cofinanciamentos para execução, ampliação
de acesso e permanência no trabalho protegido e vagas em órgãos/empresas
públicas e privadas, voltados para a formação integral dos adolescentes.
VI — Eixo 6. Fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do
Adolescente:

$1º Fortalecer o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente —
CEDCA/PR, os

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA's,
Conselhos Tutelares — CT's e Organizações da Sociedade Civil OCS's por meio da
instrumentalização técnica melhoria das estruturas para o exercício de suas
atribuições, sensibilização, mobilização e capacitação das Redes de Proteção, com a
participação de crianças e adolescentes.
82º Implementar o Orçamento Público com foco na Criança e Adolescente no Estado
do Paraná e estímulo e capacitação para a implantação do Orçamento Criança — OCA
pelos municípios.

Art. 3º Os recursos previstos nesta Deliberação poderão ser aplicados em mais
de 01 (um) Eixo, de acordo com a necessidade do município.
1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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Para garantir a qualidade da contratação, devem ser consideradas as normas técnicas
eventualmente existentes, quanto aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade,
resistência e segurança, conforme legislação vigente. A especificação do produto
deverá ser preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização.
Determinados produtos se faz exigência de garantia do fabricante e prazo mínimo, se
for o caso, assim como prazo de validade do produto de acordo e conforme cada item
disposto nos Estudo Técnico preliminar (em anexo).

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS
ITENS/MATERIAIS CCM/NASF.

Qtde | Descrição
Lote 01
01 Coleção CAT-A - Teste de Apercepção Temática para Crianças
01 Pirâmides Coloridas de Pfister Versão para Crianças e Adolescentes

(avaliação da influência emocional e o desenvolvimento cognitivo)
01 FDT - Teste dos Cinco Dígitos
01 Coleção IPSF - Inventário de Percepção de Suporte Familiar
01 IFP II - Inventário Fatorial de Personalidade
01 BFP - Bateria Fatorial de Personalidade
01 BPA-2 - Bateria Psicológica para Avaliação da Atenção
Lote 02
02 Notebook intel Core i5 16GB RAM 512GB SSD Tela de 15,6"
01 Caixa de som amplificada bivolt 400wats Bluetooth Entrada Usb
01 Fragmentadora trituradora de papel 10 folhas
01 Tela de projetor retrátil com tripé 120 polegadas
Lote 03
05 Ar condicionado Split 9000BTUs quente frio
01 Ar condicionado Split 12000BTUs quente frio
Lote 04
10 Massinha de Modelar 150G Acrilex Soft cores sortidas
01 Jogo de Tabuleiro Lince Grow
02 Quebra cabeça 100 peças
02 Quebra cabeça 80 peças
02 Quebra cabeça 60 peças
01 Jogo Terapêutico Cuca Ações e Emoções Editora: Insight
01 Jogo Soletrando, Madeira Be a Bá, Nig Brinquedos
01 Jogo Criando Histórias, Grow
01 Boliche Terapêutico — jogo terapêutico
01 Divertidamente Jogo das Emoções Xalingo
01 Jogo Charada- Algazarra
01 Jogo Cilada - Estrela
01 Jogo Cara a Cara - Estrela
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01 Kit com 5 lousas mágicas infantil digital tela lcd tablet de cor sortida
01 Triângulo de Atividades Educativo para bebê
03 Cubo das Emoções
01 Caranguejo Fujão — brinquedo interativo
01 | | Ábaco de Madeira Pedagógico
10 Kits mini band faixa elastica com 5 intensidades
10 Theraband de resistência forte (comprimento de 1,5m)
10 Theraband de resistência média (1,5m)
10 Therabando de resistência fraca ( 1,5m)
10 Overball com 25 cm de circunferência
05 Cicloergometros
06 Bolas de peso tonificadora
Lote 05
01 Conjunto De Mesa infantil Oitavada Com 8 Cadeiras Umbridge Colorido
01 Conjunto de mesa infantil hexagonal com seis cadeiras
04 Mesa escrivaninha em L com gavetas 1,60x1,60
10 Puff Pêra courino colorido com enchimento 1x80x80 metros
08 Cadeira escritório giratória office arco estofado cor preto
10 Cadeira de escritório L garfo estofada courino cor preto
01 Sofá três lugares courino preto
05 Armário multiuso duas portas com chave

1.1 DA PADRONIZAÇÃO
A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
traz a previsão da institucionalização do catálogo eletrônico de padronização de
compras, serviços e obras, o qual foi instituído na Administração Pública federal
direta, autárquica e fundacional por meio da Portaria Seges/ME nº 938, de 2 de
fevereiro de 2022.

O Catálogo Eletrônico de Padronização é uma ferramenta informatizada,
disponibilizada e gerenciada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos destinado a permitir a padronização de
itens (bens e serviços) a serem contratados pela Administração e que estarão
disponíveis para a licitação cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou de
maior desconto.

A contratante rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o disposto
neste Termo de Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se
que os fornecimentos foram executados em desacordo com o especificado, com
defeito, incompleto ou que não atendam a solicitação dos técnicos, os responsáveis
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da contratante notificarão a empresa fornecedora para que a mesma providencie a
correção necessária dentro dos prazos de recebimento.

1.2 DA FORMA DE FORNECIMENTO

Fornecer o Item de acordo com o estabelecido no Edital e sua proposta.
Os itens deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito Rua 7 de Setembro,

720, Centro, horário das 7:30 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas.

O fornecimento dos objetos deverá ter início, de acordo com ordem de compra emitida
pelos setores da administração municipal, a qual deverá ser cumprida no máximo em
10 (dez) dias, e deverão ser entregues no endereço designado pela SMAS.
Caso algum produto não seja aceito por danos durante o transporte, má qualidade ou
defeito de fabricação a proponente deverá substitui-lo em 3 (três) dias uteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

A empresa fornecedora deverá prestar garantia mínima pelo período de 12 (doze)
meses, sem qualquer ônus para a contratante. O prazo de garantia terá início após o

atesto da Nota Fiscal.

2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A aquisição dos materiais/itens acima elencados, respeitando as descrições
apresentadas que seguem as necessidades dos envolvidos na execução das ações,
essa iniciativa visa garantir o acesso a produtos essenciais e itens complementares a
crianças e adolescentes, a qualidade na educação e desenvolvimento infantil é de
extrema importância, havendo necessidade do da Rede Pública investir em materiais
didáticos, jogos pedagógicos e testes psicológicos, que auxiliem em um processo
cognitivo e de aprendizagem mais significativo, leve, prazeroso e efetivo às crianças
e adolescentes do município de Rio Bonito do Iguaçu. Propiciando condições de
acesso à um ambiente acolhedor com atendimentos de qualidade, dinâmica e lúdica,
por intermédio dos itens/materiais solicitados, auxiliando e ampliando o repertório de
conhecimento das crianças e adolescentes, garante igualdade de acesso aos
materiais e forma valores afetivos, morais e culturais.

Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988, o qual prevê como dever “da família, da sociedade e do Estado
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assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito-à vida; à

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, violência, crueldade e
opressão”,

Considerando que a Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente, estabelece que crianças e adolescentes que se encontram “em peculiar
fase de desenvolvimento”, tendo garantia à Proteção Integral que assegure todos seus
direitos fundamentais e permita que alcancem todas as suas potencialidades;

Considerando que o Estatuto da Criança e do Adolescente previu a criação dos
Fundos da Infância e da Adolescência que têm, justamente, a finalidade de atender
às políticas públicas prioritárias para a criança e ao adolescente, conforme definição
dos respectivos Conselhos de Direitos;

Considerando o disposto na Lei Estadual nº 19.173/2017, que organiza a Política da
Criança e do Adolescente no Estado do Paraná e cria programas de apoio à Gestão
Municipal, que se destinam à transferência de recursos financeiros para o
aprimoramento à gestão e ao controle social da política da criança e do adolescente
nos Municípios e que tem como diretriz a descentralização político-administrativa e
municipalização das ações, no que couber;

Considerando o disposto no Decreto nº 10.455/2014, que regulamenta a transferência
automática de recursos do Fundo Estadual para Infância e Adolescência — FIA/PR,
para os Fundos Municipais para Infância e Adolescência, em atendimento a Lei
Estadual nº 9.579, de 22 de março de 1991;
Considerando o disposto na Deliberação nº 009/2024 - CEDCA/PR, do Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR, que define os
Objetivos Prioritários que nortearão a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO e a Lei
Orçamentária Anual — LOA, no exercício de 2025, bem como os Planos Plurianuais
subsequentes no quadriênio, 2024/2027;
Considerando o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado
do Paraná cujos eixos: direito à vida e Saúde; direito à educação, à cultura, ao esporte
e ao lazer, direito à convivência Familiar e comunitária; direito à liberdade, ao respeito

RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO PEZEEITUZA EUSICIPAL
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criança e do adolescente, preveem ações para a primeira infância;

Considerando o disposto no Decreto Federal nº 99.710/1990, o qual promulga a
Convenção sobre os Direitos das Crianças;

Considerando o Marco Legal da Primeira Infância1, Lei nº 13.257/2016, o qual
apresenta em seu art. 4º que as políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos
da criança na primeira infância serão executadas de forma a garantir o conjunto de
serviços, apoios e recursos necessários para atender às necessidades de suas
famílias, com vistas à promoção do desenvolvimento infantil pleno e inclusivo, com
colaboração interfederativa2, e ainda, prevê em seu art. 5º que constituem áreas
prioritárias para as políticas públicas para primeira infância a saúde, a alimentação e
a nutrição, a educação infantil, a convivência familiar e comunitária, a assistência
social à família da criança, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e o meio ambiente,
bem como a proteção contra toda a forma de violência e de pressão consumista, a
prevenção de acidentes e a adoção de medidas que evitem a exposição precoce à
comunicação mercadológica;

Considerando o resultado da pesquisa respondida pelos municípios do Estado do
Paraná e Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA's),
sobre a execução de recursos através da modalidade Fundo a Fundo, na qual 98,8%
(noventa e oito vírgula oito por cento) dos participantes responderam que entendem
pertinente Deliberação com a possibilidade de escolha entre diferentes linhas de
execução de recurso;

Considerando a necessidade de garantir resultados que concretizem os direitos
fundamentais de crianças e adolescentes, bem como a efetividade dos
programas/projetos financiados com recursos do FIA/PR;
Portanto de suma importância a implementação das ações previstas na deliberação
que embasa o incentivo e os planos de Trabalho apresentados pelas políticas públicas
beneficiadas no âmbito municipal, no intuito de atender as crianças e adolescentes.
Tais itens serão destinados ao uso de pacientes e profissionais que atuam no setor
do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF), visando apoiar e qualificar as
atividades desenvolvidas pelas equipes multidisciplinar em seus respectivos locais de
trabalho. A aquisição desses itens faz-se estritamente necessária para a adequada
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estruturação dos atendimentos realizados pelas equipes do NASF, tornando os
trabalhos mais eficientes, organizados e alinhados às demandas específicas de cada
área de atuação. Essa iniciativa contribuirá significativamente para a melhoria da
qualidade dos serviços ofertados à população, promovendo melhores condições de
trabalho aos profissionais e maior efetividade nas ações desenvolvidas. A contratação
para a aquisição dos itens é essencial para fortalecer e qualificar o trabalho
desenvolvido pelos profissionais da Equipe NASF da Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.
A aquisição visa aprimorar os serviços já realizados, garantindo maior eficiência e
resolutividade no atendimento à população, especialmente diante do aumento da
demanda por acompanhamento de crianças e adolescentes em situação de
sofrimento emocional, com manifestações como ansiedade, dificuldades de interação
social e fragilidade nas relações familiares, fatores que impactam diretamente em seu
desenvolvimento psicossocial e desempenho escolar.
A disponibilização de materiais pedagógicos, mobiliário adequado e equipamentos de
informática, material pedagógico, contribuirá para a criação de ambientes mais
acolhedores, organizados e funcionais, favorecendo a atuação multiprofissional e a
efetivação de práticas interdisciplinares que atendam às necessidades específicas do
público-alvo.

A contratação para a aquisição dos itens descritos é essencial para o fortalecimento
das ações desenvolvidas pelas equipes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família
(NASF), recurso esse vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social de Rio
Bonito do Iguaçu — PR.

Esses profissionais atuam de forma complementar às equipes da Atenção Básica, por
meio de ações integradas, preventivas e educativas, voltadas à promoção da saúde e
ao acompanhamento de famílias em situação de vulnerabilidade. A aquisição de
materiais pedagógicos, móveis permanentes, equipamentos de informática e outros
itens correlatos é fundamental para garantir as condições adequadas ao exercício
dessas atividades.
Atualmente, observa-se um aumento significativo na demanda por atendimentos
voltados à saúde mental de crianças e adolescentes, com indicativos de sofrimento
emocional, ansiedade, dificuldades de interação social e fragilidade nas relações

9
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familiares. Esses fatores afetam diretamente o desenvolvimento psicossocial e o

desempenho escolar do público atendido. Tais situações exigem abordagens
interdisciplinares eficazes, o que implica a necessidade de recursos materiais

adequados para a condução de oficinas terapêuticas, atividades lúdicas,

atendimentos individuais e em grupo, além de registros sistematizados das ações.
Entretanto, tais instrumentos, nem sempre são suficiente ou não abordam a
complexidade de alguns equipamentos e materiais que são necessários para o
funcionamento da Instituição. Assim, o presente projeto visa sanar esta lacuna e
dificuldades enfrentadas pela instituição, possibilitando a aquisição de Testes para
avaliação e diagnóstico, e materiais de suporte aos atendimentos já realizados.

A estruturação dos espaços com mobiliário apropriado, materiais pedagógicos e de
apoio terapêutico, bem como equipamentos de informática, permitirá:

e Melhor acolhimento dos usuários;
e Criação de ambientes mais lúdicos e funcionais, favorecendo o vínculo

terapêutico;
* Aumento da capacidade de atendimento;
e Registro, monitoramento e avaliação contínua das atividades realizadas;
e Apoio à realização de oficinas, grupos reflexivos, rodas de conversa e ações

educativas nas comunidades;
e Fortalecimento das ações de prevenção e promoção da saúde mental no

território.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos estudos
preliminares em anexo, abrange a aquisição dos itens/materiais solicitados, no intuito
de desenvolvimento das ações previstas e indicadas na DELIBERAÇÃO Nº 013/2025
— CEDCA/PR e Planos de Trabalho (em anexo), inclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do 8 1º do art. 18
da Leil4.133/21 e art. 7º), considerando o perfil da nossa administração pública,
conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado,
sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Administração Pública
está na efetiva aquisição de materiais pedagógicos, moveis permanentes, material de
informática e demais itens.

4. PESQUISA DE PREÇOS
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seguintes parâmetros:

a) portal de Compras do Governo Federal;

b) pesquisa publicada em mídia especializada;

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;

d) contratações similares de outros entes públicos; ou

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores, em número mínimo de 3 (três);
e pesquisa de Preços Eletrônica realizadas no sistema Licitações-e.

5. PARCELAMENTO DO OBJETO

O art. 40, inciso V, alínea b, da Lei Federal 14.133/2021, determina a divisão do objeto
em tantas parcelas quanto técnica e economicamente viável, o que amplia a
competição, desde que a escolha resulte maior economicidade. Portanto, justifica-se
a solicitação do julgamento POR LOTE, haja visto que os materiais não necessitam
ser fornecidos por uma única empresa.

6. SUSTENTABILIDADE

Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto
e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.
A contratação deverá se dar em conformidade com as orientações e normas voltadas
para a sustentabilidade ambiental, podendo elencar alguns critérios/variáveis, Maior
vida útil, Menor custo de manutenção; Uso de inovações que reduzam a pressão sobre
recursos naturais, Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados;
Menor geração de resíduos; Materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local.
O objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos ambientais relevantes,
sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos
fiscalizadores e a política de sustentabilidade ambiental. A administração apoia e
coopera com todas as iniciativas para sustentabilidade, e os item que serão adquiridos
não possuem potencialidade de risco ambiental.

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS

O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) comum(ns), pois
possui(em) especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade

11
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definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º
14.133, de 2021, Trata-se de serviço comum, conforme estabelece o inciso | do art.
392 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, de caráter continuado e sem fornecimento
de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

8. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
DO OBJETO

a) O prazo de entrega dos bens é 10 dias, contados em remessa única no endereço
definido pela Secretaria Municipal de Assistência Social

b) No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá
ser inferior a 180 dias do prazo total recomendado pelo fabricante.

c) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

d) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 3 dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

e) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

e.1) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

f) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9) A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos
endereços relacionados neste Termo de Referência, conforme as condições e as
necessidades do licitante.

h) Os critérios para o recebimento estão especificados na Minuta do contrato.
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9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO = -

Com a aquisição dos itens planejados, espera-se:

* Melhoria na qualidade dos atendimentos realizados pelas equipes do
NASF;

e Aumento da resolutividade das ações de saúde mental, com foco em
crianças e adolescentes;

e Valorização dos profissionais, com melhores condições de trabalho e
estrutura física adequada;

e Criação de ambientes acolhedores e funcionais, favorecendo o vínculo
terapêutico;

* Fortalecimento das ações intersetoriais entre saúde, assistência social e
educação;

e Redução de situações de risco e vulnerabilidade, por meio de estratégias
preventivas mais eficazes.

A aquisição de materiais pedagógicos, móveis permanentes, equipamentos de

informática e demais itens essenciais ao desenvolvimento das atividades das Equipes

Multiprofissionais do NASF, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Rio Bonito do Iguaçu — PR.

Esses itens são indispensáveis para oferecer suporte adequado às ações realizadas pelos

profissionais do NASF;, garantindo condições estruturais que viabilizem o desempenho
eficiente, seguro e contínuo das atividades previstas no planejamento das políticas

públicas de saúde e assistência social.

A contratação está plenamente alinhada com os objetivos estratégicos do município no

que se refere à promoção da saúde, atenção psicossocial e fortalecimento

Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX
do 8 1º do art. 18 da Lei 14.133/21).
10. FORMA DE PAGAMENTO

a) O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30
(trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e

13
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notas de débitos, e mediante verificação da regularidade fiscal, observadas as

disposições do Termo de Referência.

b) Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos,
bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas
na nota fiscal, no fornecimento dos bens com defeitos ou no cumprimento de
obrigações contratuais.

b.1) Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados
da sua conta corrente, que deverá ser na instituição financeira Contratada pelo
Município.

c) O prazo estabelecido no item “a” ficará suspenso na hipótese prevista no item 12,

“d.1” das Condições Gerais do Pregão.

c.1) Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os
valores serão descontados da fatura apresentada.

d) As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Assistência
Social, CNPJ 14.787.540/0001-71, Endereço rua 7 de Setembro, 720, Centro,
constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de
rastreabilidade em estoque.

e) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice de correção
monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado), ou outro que vier a substitui-lo.
11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE
CONTRATAÇÃO

a) As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

b) O preço é sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

c) O critério de julgamento da proposta está definido no edital.

d) As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNP): 95.587.770/0001-99 (PREFEITURA KUNIGIPAL

RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO t
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Driobonito.pr.gov.br

| RIO er: 3 CDICUATUPR

a) É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão
ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

1) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original;

2) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

3) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

b) A alteração subjetiva a que se refere o item anterior deverá ser formalizada por
termo aditivo ao contrato.
13. SUBCONTRATAÇÃO
a) É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral,
ou por afinidade, até o terceiro grau.
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

a) Haverá exigência de garantia contratual da execução, nos seguintes termos:
a.1) O adjudicatário, no prazo de 7 dias após a assinatura do Termo de Contrato ou
aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 10%
do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste
Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.
a.2) Caberá ao Contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
| - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia;

Il - Seguro-garantia;

Il - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País, pelo Banco Central do Brasil;
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IV- | Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor
total.

b) A garantia em dinheiro deverá ser depositada em favor do Contratante, na

Instituição Financeira indicada pelo Município, com correção monetária, em favor do
Contratante.

c) No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
d) Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de
7 dias úteis, contados da data em que for notificado.
e) A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

f) Agarantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando
em dinheiro, atualizada monetariamente, nos termos do art. 100 da Lei Federal n.º
14.133, de 2021.

9) No caso de seguro-garantia, o adjudicatário terá 1 (um) mês, contado da data de
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da
garantia.

h) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação
ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice
vigente e desde que nenhum período fique descoberto.
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

a) O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no
mínimo a garantia estipulada em sua fabricação dos itens que se façam necessários.

b) A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

c) A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo
com as normas técnicas específicas.
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d) Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos:

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de
ajustes, reparos e correções necessárias.

e) As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças
utilizadas na fabricação do equipamento.

f) Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 dias úteis, contados a partir da
data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado
ou pela assistência técnica autorizada.

9) O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada
do Contratado, aceita pelo Contratante.

h) Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

i) Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

j) O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

k) A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo
depois de expirada a vigência contratual.
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16 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

a) São obrigações do Contratado:

a.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, da qual constarão as indicações referentes à marca, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário com uma versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

a.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990);

a.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de
referência, o objeto com avarias ou defeitos;

a.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 5 dias que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

a.5. indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também
manter comunicação com a Administração para gestão do contrato;

a.6. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

a.7. manter atualizados os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Município,
conforme legislação vigente;

a.8. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

a.9. arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando: houver alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela
Administração, retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou
autorização de fornecimento; interrupção da execução do contrato ou diminuição do
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ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das
quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal

14.133, de 2021.

b) São obrigações do Município Contratante:

b.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

b.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;

b.4. comunicar ao Contratado, por escrito, as falhas, irregularidades ou imperfeições
verificadas, fixando prazo para correção;

b.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através
de comissão ou de servidores designados;

b.6. efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao objeto, no prazo
e forma estabelecidos neste edital e em seus anexos;

b.7. efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e
fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;

b.8. prestar esclarecimentos e informações que venham a ser solicitados pelo
Contratado, assim como emitir decisão sobre as solicitações e reclamações sobre a
execução do contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

b.9. ressarcir o Contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além
de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela
execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

b.10. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas,
quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de
remeter cópias dos documentos cabíveis ao órgão competente, para a apuração de
eventuais ilícitos.
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17. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

a) Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos
legais, ao seu substituto, em especial:

a.1) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

a.2) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

a.3) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins
de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

a.4) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade
de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração;

a.5) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente ao Departamento de Compras, Patrimônio e Material para
a formalização dos procedimentos de que trata o art. 91 da Lei nº. 14.133, de 2021,
no prazo de, no mínimo, 30 (trinta) dias ou em tempo hábil;

a.6) elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do $ 3º do art. 174
da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do
contrato, quando cabível;

a.7) coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do
contrato, com apoio do(s) fiscal(is);

a.8) analisar a documentação que antecede o pagamento;

a.9) analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

a.10) analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

a.11) realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais;
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responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

competente para tal, conforme o caso;

a.13) responder a solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos;

a.14) outras atividades compatíveis com a função.

b) O fiscal de contrato é, preferencialmente, o servidor efetivo ou empregado público
dos quadros permanentes da Administração Pública designado pela autoridade
máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos
serviços, a entrega dos materiais e a execução das obras e serviços de engenharia.

b.1) O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

b.2) Averificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com
base nos critérios previstos na legislação aplicável.

b.3) O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas
áreas de engenharia e demais áreas correlatas, sendo que essa figura não se
confunde com o fiscal da obra em si, o qual deverá ser engenheiro ou arquiteto com
conhecimentos técnicos na área afim de aferir se a quantidade, qualidade, tempo e
modo de prestação de serviços são compatíveis com os indicadores de níveis mínimos
de desempenho estipulados, podendo ser auxiliado pelo fiscal do contrato.

b.4) O fiscal de contrato terá as seguintes atribuições:

b.4.1) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das
tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização
de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do
pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;
b.4.2) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;
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irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

b.4.4) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

b.4.5) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;

b.4.6) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração,
com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento
e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de
contrato para ratificação;

b.4.7) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

b.4.8) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

b.4.9) convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial, com a
finalidade de apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para a
execução do objeto, dentre outros que julgar pertinente, se for o caso.

c) Caberá ainda ao fiscal do contrato:

c.1) esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;

c.2) expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;

c.3) proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme
disposto em contrato;
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c.4) adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução
de obras;

c.5) conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

c.6) proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;

c.7) determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;

c.8) exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;

c.9) determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

c.10) receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas
na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
c.11) dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

c.12) verificar a correta aplicação dos materiais;

c.13) requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no
sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou
dos bens a serem adquiridos;

c.14) realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento
provisório do objeto contratado, quando for o caso;

c.15) propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

c.16) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

23



ER MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
L CNPJ: 95.587.770/0001-99

AS RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
aii do Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeiturar

CEZFEITUDA pusPREFEITURA EUSNCIPAL

SESTEvAÇUPRc.17) outras atividades compatíveis com a função. iss

d) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

e) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis.

f) A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos,
no que couber:

f.1) os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;

f.2) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;

f.3) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

f.4) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

f.5) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

f.6) a satisfação do público usuário.

9) O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso
positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal
n.º 14.133, de 2021.

h) A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles,
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de acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quanitidâdes wreacve*
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

i) O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela
contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas,
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato,
conforme disposto no Capítulo VIII do Título Ill e Capítulo | do Título IV, ambos da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021.

j) Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas
contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada,
exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:

j.1) no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:

a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de
seus empregados, conforme dispõe o artigo 195, 83º da Constituição Federal, sob
pena de rescisão contratual;

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;

c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;

d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;

e) pagamento do 13º salário;

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma
da Lei;

9) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;

i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a
RAIS e o CAGED;

j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou
sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT) em relação aos empregados vinculados ao contrato.

j.2) No caso de cooperativas:
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a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de
responsabilidade do cooperado;

b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de
responsabilidade da Cooperativa;

c) comprovante de distribuição de sobras e produção;

d) comprovante da aplicação do FATES — Fundo Assistência Técnica Educacional e
Social;

e) comprovante da aplicação em fundo de reserva;

f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e

9) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades
cooperativas.

j.3) No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de
Interesse Público - OSCIP's e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação
de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as
respectivas organizações.

k) A fiscalização da contratação será exercida por um representante do CRAS, Alana
dos Santos de Britto, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

18. DA FISCALIZAÇÃO

O fiscal da ata de registro de preços será da Sra. Jessica Camello, conforme portaria
de nomeação.

18.1.1 O fiscal terá as seguintes atribuições:
I- prestar apoio técnico e operacional ao gestor da Ata de Registro de Preços,
com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados à Ata
de Registro de Preços e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias
e glosas;

Il- anotar no histórico de gerenciamento da Ata de Registro de Preços todas as
ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;
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ll- emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

IV- demais funções previstas na regulamentação municipal.

18.1.2 O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá apresentar ao preposto do
contratado a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
18.1.3 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis, devem ser aplicadas as sanções legais ao contratado.

18.1.4 Caso o fiscal da Ata de Registro de Preços verifique que houve

subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na
execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-
se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº. 14.133, de 2021.

18.1.5 O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais.

18.1.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais.
19. VIGÊNCIA
a) O contrato a ser firmado terá vigência de 12 meses, podendo ser por meio de Termo
Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106,
107 e art. 111 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
20. DO REAJUSTAMENTO

a) Caso haja prorrogação em contratos contínuos, a periodicidade de reajuste do valor
deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001.

a.1) A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.
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a.2) O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art SR orcuaçusr

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. o .
b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir do último reajuste.

c) Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da
sua assinatura.
d) A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por
procedimento próprio.

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Conta Corrente 14.372-3, sendo destinado até R$ 50.000,00, para as
aquisições do objeto do CCM/NASF, conforme Plano de Trabalho.
22. DAS RETENÇÕES FISCAIS

a) A CONTRATANTE realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos
os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da
Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o
entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição
Federal de 1988.

b) Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012,
e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº.
9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.
c) As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão
ser informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de
retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012.
d) As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes
da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez
atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do
inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.
23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e sem prejuizo
de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo |I-B do Título XI
do Código Penal.

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram
integralmente a regulamentação estabelecida pela Lei Federal n.º 14.133/2021.

Rio Bonito do Iguaçu, 26 de Agosto de 2025.

Secretaria Municipal jde Assistência Social
Responsável pela elaboração do Termo de Referência
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Rio Bonito do Iguaçu, 26 de Agosto de 2025.

Imo. Sr.
Cleverson Ultchak
Assistente Social
Ref. Indicação de previsão orçamentária para Aquisição de material pedagógicos, moveis

permanentes, material de informática e demais itens , conforme Deliberação 013-2025 do
CEDCA.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade
orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações
orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Material de Consumo
6845-901-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.30.00.00

Equipamento e Material Permanente
6885-901-11-003-08.243.0019.5074-4.4.90.52.00.00

Atenciosamente,

Contadora
CRC 071170-/0-6 PR
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Solicitação =
Núrrero Tipo Emitido em Quantidade de itens
119 Aquisição de Material 02/09/2025 46
Solicitante Pr Gerado
Código Nome Núrrero
812-5 OLIDE BOVINO 0/2025
Local
1102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Órgão
11 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Forma de pagamento
Descrição Tipo
EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE. Depósito bancário
Entrega

Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 12 Meses
Descrição:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS, MÓVEIS PERMANENTES, MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ENTRE OUTROS, PARA

(OS TENDER A DEMANDA DA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR, REFERENTE A DELIBERAÇÃO Nº 09-2024 E 013/2025 -
CEDCA/PR, MEDIANTE AO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - SRP.

Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referencia em anexo.

Pirâmides Coloridas de Pfister Versão para Crianças e Adolescentes (avaliação da influência
emocional e o desenvolvimento cognitivo).

037223 FDT- TESTE DOS CINCO DigiTOS UN 1,00 600,30 600,30
037224 COLEÇÃO IPSF - INVENTÁRIO DE PERCEPÇÃO DE SUPORTE FAMILIAR UN 1,00 406,23 406,23
037225 IFP Il - INVENTÁRIO FATORIAL DE PERSONALIDADE UN 1,00 532,03 532,03
037226 BFP - BATERIA FATORIAL DE PERSONALIDADE UN 1,00 718,10 718,10
037227 BPA-2 - BATERIA PSICOLÓGICA PARA AVALIAÇÃO DA ATENÇÃO UN 1,00 558,16 558,16

ÉMigo Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
U35785 NOTEBOOK UN 2,00 3.604,53 7.209,06

Notebook intel Core i5 16GB RAM 512GB SSD Tela de 15,6"
036375 CAIXA DE SOM UN 1,00 1.069,66 1.069,66

Caixa de som amplificada bivolt 400wats Bluetooth Entrada Usb.
037228 FRAGMENTADORA DE PAPEL UN 1,00 2.302,66 2.302,66

Fragmentadora trituradora de papel 10 folhas.
037229 TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ UN 1,00 1.435,00 1.435,00

Tela de projetor retrátil com tripé 120 polegadas.

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
036244 APARELHO DE AR CONDICIONADO UN 5,00 3.012,33 15.061,65

Ar condicionado Split 9000BTUs quente frio.
036244 APARELHO DE AR CONDICIONADO UN 1,00 4.637,00 4.637,00

Ar condicionado Split 12000BTUs quente frio.

TOTAL 19.698,65

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
022246 JOGO QUEBRA-CABEÇA MINIMO 80 PEÇAS UN 2,00 80,26 160,52

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 s 02/09/2025 15:28:33.
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022247 JOGO QUEBRA-CABEÇA MINIMO 60 PEÇAS UN 2,00 71,50 143,00
022248 JOGO QUEBRA-CABEÇA MINIMO 100 PEÇAS UN 2,00 87,13 174,26
027149 BOLA UN 6,00 163,13 978,78

Bolas de peso tonificadora.

033694 BOLA DE PILATES 25CM UN 10,00 63,66 636,60
BOLA PILATES. Tamanho Aproximado: Diâmetro 25cm. Cores: disponivel. Material: PVC

033734 BRINQUEDO EDUCATIVO ÁBACO ESCOLAR UN 1,00 91,43 91,43
ÁBACO ESCOLAR BRINQUEDO EDUCATIVO
Material: MDF
Tamanho: 230x150x105
Composição: 1 peça com 5 hastes

036105 MASSA DE MODELAR CAIXA COM 12 UNIDADES cx 10,00 15,13 151,30
Massinha de Modelar 150G Soft cores sortidas.

037230 JOGO DE TABULEIRO UN 1,00 93,63 93,63
037231 JOGO TERAPEUTICO UN 1,00 240,93 240,93

Jogo Terapêutico Cuca Ações e Emoções Editora: Insight.
037232 JOGO SOLETRANDO UN 1,00 88,20 88,20

Jogo Soletrando, Madeira Be a Bá.
7233 JOGO CRIANDO HISTORIAS UN 1,00 139,96 139,96

Jogo Criando Histórias.
037234 BOLICHE TERAPEUTICO UN 1,00 321,33 321,33
037235 JOGO DAS EMOÇÕES UN 1,00 156,13 156,13
037236 JOGO CHARADA UN 1,00 97,66 97,66
037237 JOGO CILADA UN 1,00 97,46 97,46
037238 JOGO CARA A CARA UN 1,00 170,96 170,96
037239 LOUSA MAGICA KIT 1,00 187,63 187,63

Kit com 5 lousas mágicas inf antil digital tela Icd tablet de cor sortida.
037240 TRIANGULO DE ATIVIDADES EDUCATIVO PARA BEBE UN 1,00 244,56 244,56
037241 CUBO DAS EMOÇÕES UN 3,00 91,63 274,89
037242 BRINQUEDO INTERATIVO UN 1,00 76,60 76,60

Caranguejo Fujão - brinquedo interativo
037243 KIT FAIXA ELASTICA COM 5 INTENSIDADES KIT 10,00 128,30 1.283,00

KITS MINI BAND FAIXA ELASTICA COM 5 INTENSIDADES.
037244 FAIXA ELASTICA UN 10,00 24,20 242,00

Theraband de resistência média (1,5m).
037244 FAIXA ELASTICA UN 10,00 26,83 268,30

Therabando de resistência fraca ( 1,5m).
"Coil FAIXA ELASTICA UN 10,00 29,95 299,50

Theraband de resistência forte (comprimento de 1,5m).
037245 CICLOERGOMETRO UN 5,00 341,30 1.706,50

TOTAL 325,13

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
021960 SOFÁ UN 1,00 2.312,66 2.312,66

Sofá três lugares courino preto.
023756 MESA DE ESCRITÓRIO FORMATO EM L BASE AÇO/FERRO PINTADO UN 4,00 1.293,00 5.172,00

Mesa de escritório, material: base aço/ferro pintado, divisões de 01 (uma) a 02 (duas) gavetas,
material de confecção Madeira/MDP/MDF ou similar, formato em L.
Medidas 1,60 x 1,60

027799 ARMARIOS MULTIUSO UN 5,00 852,66 4.263,30
Armário multiuso duas portas com chave.

035786 CADEIRA DE ESCRITÓRIO UN 10,00 616,60 6.166,00
Cadeira de escritório L garfo estofada courino cor preto.

035786 CADEIRA DE ESCRITÓRIO UN 8,00 636,30 5.090,40
Cadeira escritório giratória office arco estofado cor preto

037246 CONJUNTO DE MESA INFANTIL OITAVADA UN 1,00 2.408,00 2.408,00
Conjunto De Mesa infantil Oitavada Com 8 Cadeiras Colorido.

037247 CONJUNTO DE MESA INFANTIL HEXAGONAL UN 1,00 4.767,00 4.767,00
Conjunto de mesa inf antil hexagonal com seis cadeiras.

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 s 02/09/2025 15:28:33
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037248 PUFF UN 10,00 329,96 3.299,60
Puff Pêra courino colorido com enchimento 1x80x80 metros.

TOTAL 33.478,96

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 s 02/09/2025 15:28:33



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 —- CENTRO |
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Driobonito.pr.gov.br |

GABINETE DO PREFEITO E

00

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e
numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento
convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento
convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 02 de setembro de 2025.

SEZAR Assinado de forma
digital RAUGUSTO Pi pd

BOVINO:333481 BOVINO:33348170915
Dados: 2025.09.02

70915 15:32:31 -03'00'
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal

CNPJ: 95.587.770/0001-99 PREFEITURA KUNICIPAL



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Srssmuzaruncrã
CNPJ: 95.587.770/0001-99 q 04

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 —- CENTRO a
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Driobonito.pr.gov.br RIO Dei: 9 po IeUAÇU-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 02/09/2025

Departamento de Licitação

Referente: Aquisição de materiais pedagógicos, móveis permanentes, materiais de
informática, entre outros, para atender a demanda da equipe multidisciplinar,
referente a Deliberação nº 09-2024 e 013/2025 - CEDCA/PR, mediante ao Sistema
Registro de Preços — SRP — Solicitação nº 119/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

E
Kariane Doss
Departamento de Compras
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PREGÃO ELETRÔNICO xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 221/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Formação de registro de preços para materiais pedagógicos, móveis
OBJETO permanentes, material de informática e demais itens, em atendimento

ao disposto na Deliberação nº 013/2025 - CEDCA/PR
CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO PRODUTOS | REGIME DE EXECUÇÃO | PARCELADA

VALOR TOTAL DA R$ 78.232,84 (setenta e oito mil duzentos e trinta e dois reais e oitenta e
CONTRATAÇÃO quatro centavos)
ENDEREÇO àELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS xx/xx/2025 às xn00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

RÃ xx/Xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

ERRAR PARA ENVIO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador doDA PROPOSTA )
Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com - DocumentosREADEQUADA E C | t Pós disputDOCUMENTAÇÃO omplementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

EXCLUSIVA ME/EPP / ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS SIM NÃO

INTERESSADO SECRETARIA DE ASISTÊNCIA SOCIAL
AGENTE DE

MAIARA FERNANDA DA SILVA
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

ANEXOS Estudo Técnico Preliminar,
Orçamentos e Minuta de Edital.

Termo de Referência, Memorandos,

PUBLICAÇÃO

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://oncp.gov.br/
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/T( CEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.

editais); Portal
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CNPJ 95 587 770/0001-99 Rs ACuaE
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Sumário

1- DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA...
2 - DO OBJETO
3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS............ieeiee eae 7
4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO =
6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO..........s 10
7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA...
9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES 2. scssiseesendtretarranotscattesen vamo! Rise açar A can CEIA ALA Paiao US a AS EA 13
10- DA FASE DE JULGAMENTO............iteaie ee 15
11- DA FASE DE HABILITAÇÃO
12 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO... n
13=DOS-RECURSOS =... assa aa eau sa A air e nene aaa
14- DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
15- DA CONTRATAÇÃO...
16 - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO E
17 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO... 23
18 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO.......
19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES... -
20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS...
ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL...
ANEXO 3 - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS... 67

. OBJETO

. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA......

. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

. DA SUBCONTRATAÇÃO................

. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)...

. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)... 68

. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)...
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)
10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)... 70
11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD.........er 71

o

NO

qsruUONnNa
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12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)... 72
13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES ............. eee 78
14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15. REVISÃO E CANCELAMENTO
16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO ....
17. CONDIÇÕES GERAIS
18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES n
20. DAS ALTERAÇÕES... reemitir reatar 76
21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS....
23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO ..............eeeeeeeeeeee eee
24. PUBLICAÇÃO
25. DO FORO (art. 92, 8 1º)...
ANEXO 4 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO o
ANEXO 5:= DECLARAÇÃO UNIFICADA =". .:szestesesssieasrensasaagasi ileal ars eaça 95
ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE... eee 97
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇ! 000112 E

“mio deks DHeSAÇU-PR
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85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2025)

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitariobonito.pr.gov.br,
através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de
setembro de 2022, Decreto Municipal nº 175, de 05 de julho de 2024, Lei Complementar nº 123/2006,
Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, de 4
de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as
condições estabelecidas neste edital.

1.1-A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos
documentos de habilitação, será conforme segue:

Local: https://bllcompras.com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir xx<h00min do dia xx/xx/2025 até às xxh00min do dia
xx/xx/2025.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das xxh00min até às xxh00min do dia xx/xx/2025.

N MO
1.2 - Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na
plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta.

Início da Sessão de Disputa de Preços: xxh00min do dia xx/xx/2025.

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1 |37221|COLEÇÃO CAT-A - TESTE DE APERCEPÇÃO TEMÁTICA | 1,00|UN| 765,40
PARA CRIANÇAS

2 |37222)PIRAMIDES COLORIDAS DE PFISTER Pirâmides 1,00/UN/1.133,50] 1.133,50
Coloridas de Pfister Versão para Crianças e Adolescentes
(avaliação da influência emocional e o desenvolvimento
cognitivo).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 4 de 98
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3 |37223]FDT - TESTE DOS CINCO DÍGITOS 1,00/UN] 600,30] 600,30
4 |37224/COLEÇÃO IPSF - INVENTÁRIO DE PERCEPÇÃO DE 1,O00JUN] 406,23] 406,23

SUPORTE FAMILIAR
5 |37225]FP Il - INVENTÁRIO FATORIAL DE PERSONALIDADE 1,00/UN] 532,03] 532,03
6 |37226/BFP - BATERIA FATORIAL DE PERSONALIDADE 1,00JUN| 718,10] 718,10
7 |37227]BPA-2 - BATERIA PSICOLÓGICA PARA AVALIAÇÃO DA | 1,00|UN| 558,16] 558,16

ATENÇÃO
TOTAL 4.713,72
Lote: 2 - Lote 002

35785/NOTEBOOK Notebook intel Core i5 16GB RAM 512GB D|UN|3.604,53| 7.209,06
SSD Tela de 15,6"

2 |36375/CAIXA DE SOM Caixa de som amplificada bivolt 400wats | 1,00/UN|1.069,66] 1.069,66
Bluetooth Entrada Usb.

3 |37228/FRAGMENTADORA DE PAPEL Fragmentadora trituradora| 1,00/UN|2.302,66| 2.302,66
de papel 10 folhas.

4 |37229]TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ Tela de projetor retrátil | 1,00/UN[1.435,00| 1.435,00
com tripé 120 polegadas.

TOTAL 12.016,38
Lote: 3 - Lote 003

/APARELHO DE AR CONDICIONADO Ar condicionado | 1,00/UN[4.637,00] 4.637,00
Split 12000BTUs quente frio.

2 |36244/APARELHO DE AR CONDICIONADO Ar condicionado 5,00/UN|3.012,33/15.061,65
Split 9000BTUs quente frio.

TOTAL 19.698,65

1 [36244

22246] JOGO QUEBRA-CABEÇA MINIMO 80 PEÇAS “| 200]UN| 8026] 160,521

2 |22247]JOGO QUEBRA-CABEÇA MINIMO 60 PEÇAS 2,00/UN] 71,50] 143,00
3 |22248)JOGO QUEBRA-CABEÇA MINIMO 100 PEÇAS 2,00/UN| 87,13] 174,26
4 |27149BOLA Bolas de peso tonificadora. 6,00/UN|] 163,13] 978,78
5 |33694JBOLA DE PILATES 25CM BOLA PILATES. Tamanho 10,00UN| 63,66] 636,60

[Aproximado: Diâmetro 25cm. Cores: disponível. Material:
PVC

6 |33734|BRINQUEDO EDUCATIVO ÁBACO ESCOLAR ÁBACO 1,00/UN] 91,43 91,43
ESCOLAR BRINQUEDO EDUCATIVO

Material: MDF
Tamanho: 230x150x105
Composição: 1 peça com 5 hastes

7 |36105/MASSA DE MODELAR CAIXA COM 12 UNIDADES 10,00/CX| 15,13] 151,30
Massinha de Modelar 150G Soft cores sortidas.

8 |37230)JOGO DE TABULEIRO 1,00/UN] 93,63 93,63
9 |37231)JOGO TERAPEUTICO Jogo Terapêutico Cuca Ações e 1,00/UN|] 240,93] 240,93
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Emoções Editora: Insight.
10 |37232/JOGO SOLETRANDO Jogo Soletrando, Madeira Be a Bá. | 1,00/UN| 88,20 88,20
11 37233 JOGO CRIANDO HISTORIAS Jogo Criando Histórias. 1,00/UN|] 139,96] 139,96)
12 |37234/BOLICHE TERAPEUTICO 1,00JUN|] 321,33] 321,33]
13 |37235/JOGO DAS EMOÇÕES 1,00/UN] 156,13] 156,13
14 |37236/ JOGO CHARADA 1,00/UN| 97,66 97,66
15 |37237])JOGO CILADA 1,00UN| 97,46 97,46
16 |37238/ JOGO CARA A CARA 1,00/UN] 170,96] 170,96
17 |37239]LOUSA MAGICA Kit com 5 lousas mágicas infantil digital 1,00KIT| 187,63] 187,63

tela lcd tablet de cor sortida.
/” 18 |37240/TRIANGULO DE ATIVIDADES EDUCATIVO PARA BEBE 1,00/UN|] 244,56] 244,56

19 |37241|CUBO DAS EMOÇÕES 3,00/UN| 91,63] 274,89
20 |37242]BRINQUEDO INTERATIVO Caranguejo Fujão - brinquedo | 1,00/UN| 76,60 76,60

interativo
21 |37243KIT FAIXA ELASTICA COM 5 INTENSIDADES KITS MINI |10,00|KIT| 128,30] 1.283,00

BAND FAIXA ELASTICA COM 5 INTENSIDADES.
22 |37244]FAIXA ELASTICA Theraband de resistência forte 10,00JUN| 29,95] 299,50

(comprimento de 1,5m).
23 |37244JFAIXA ELASTICA Theraband de resistência média (1,5m). |10,00UN| 24,20] 242,00
24 |37244/FAIXA ELASTICA Therabando de resistência fraca ( 1,5m).|10,00/UN| 26,83] 268,30
25 |37245|CICLOERGOMETRO 5,00/UN| 341,30] 1.706,50

ITOTAL 8.325,13

TE

ês lugares courino preto. 2.312,66] 2.312,66)
23756]MESA DE ESCRITÓRIO FORMATO EM L BASE 4,00/UN/1.293,00| 5.172,00

ÇO/FERRO PINTADO Mesa de escritório, material: base
laço/ferro pintado, divisões de 01 (uma) a 02 (duas) gavetas,
material de confecção Madeira/MDP/MDF ou similar,
formato em L. Medidas 1,60 x 1,60

3 |27799JARMARIOS MULTIUSO Armário multiuso duas portas com | 5,00/UN| 852,66] 4.263,30
chave.

4 |35786|CADEIRA DE ESCRITÓRIO Cadeira de escritório L garfo |10,00|UN| 616,60] 6.166,00
estofada courino cor preto.

5 |35786/CADEIRA DE ESCRITÓRIO Cadeira escritório giratória 8,00/UN| 636,30] 5.090,40
Office arco estofado cor preto

6 |37246/CONJUNTO DE MESA INFANTIL OITAVADA Conjunto 1,00/UN|2.408,00] 2.408,00
De Mesa infantil Oitavada Com 8 Cadeiras Colorido.

7 |37247/CONJUNTO DE MESA INFANTIL HEXAGONAL Conjunto | 1,00/UN/4.767,00| 4.767,00
de mesa infantil hexagonal com seis cadeiras.

8 |37248PUFF Puff Pêra courino colorido com enchimento 1x80x80| 10,00/UN| 329,96] 3.299,60
metros.

TOTAL 33.478,96

2.2 - Esta licitação é EXCLUSIVA à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno
Porte ou Equiparadas, conforme Artigo 48, inciso | da Lei Complementar 123/2006.
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2.3 - Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de
seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta
para todos os itens que o compõem.

2.4- O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3.1 - Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA
FERNANDA DA SILVA, designado pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através do
Decreto nº 42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2 - A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível
no sitio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.

3.3- Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação
referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial
da Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de
acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações
publicadas.

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não
efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na
anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

4.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL
COMPRAS - hitps://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao
processo desta licitação ou pelo e-mail licitaDriobonito.pr.gov.br.

4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
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4.5- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5.2-A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os
termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade
e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

5.3 - Não poderão disputar esta licitação:

5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

5.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários.

5.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
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5.3.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

5.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

5.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.

5.3.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.12 - O impedimento de que trata o item 5.3.4 - será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

5.4- A vedação de que trata o item 5.3.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.5.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de
participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxim:
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 2

5.5.2 - Visando o desenvolvimento regional, às Microempresas e Empresas de Pe O)
Porte, sediadas regionalmente, será estabelecida a prioridade de contratação, desde

ue apresentem valores até o limite de 10% superiores do melhor preço válido, nos
itens exclusivos, conforme o disposto no Art. 48, 8 3º da Lei Complementar 123/2006,
acrescentado pela Lei Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 046/2014, de 4
de novembro de 2014 (Lei Municipal).

5.5.2.1 - Entende-se por sediadas no âmbito regional, as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, que estejam localizadas na região do Território da Cidadania -
Cantuquiriguaçu, a qual abrange uma área de 13.986,40km? e é composta por 20
municípios:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 9 de 98



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

=—————
CNPJ 95 587 770/0001-99 1 ARENA CIAL

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*+42)3653-L]22 0 8 cf
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná |, ndo DS Deca ÇU-PR

=.

5.5.2.2 - Campo Bonito, Candói, Cantagalo, Diamante do Sul, Catanduvas, Espigão Alto
do Iguaçu, Foz do Jordão, Goioxim, Guaraniaçu, Ibema, Laranjeiras do Sul, Marquinho,
Nova Laranjeiras, Pinhão, Porto Barreiro, Quedas do Iguaçu, Reserva do Iguaçu, Rio
Bonito do Iguaçu, Três Barras do Paraná e Virmond.
Fonte: http://www.cantuquiriguacu.com.br/

5.5.2.3- À prioridade prevista no item “5.5.2”, justifica-se devido à necessidade de
promoção do desenvolvimento econômico social no âmbito regional e ampliação da
eficiência das políticas públicas.

5.5.2.4 - Em relação à prioridade prevista no Item 5.5.2, para as MICROEMPRESAS -
ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP e MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL
- MEI, sediadas no âmbito regional, o presente Edital seguira o artigo 49, inciso Il da
LC nº 123 de 14 de Dezembro de 2006:

!l - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório.

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado
deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente
junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register.

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame i
na forma eletrônica.

6.4-O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.
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6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.2 - Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.3.3 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento
convocatório.

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

>
7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e me) .
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. E

7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988,
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.

7.3.8 - Que observa os incisos IIl e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso IIl do art. 5º,
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.
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7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de
faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

7.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

74-A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste edital.

7.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes, após a fase de envio de lances.

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

8.1 - O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento
da quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço, marca e modelo (conforme o caso),
com no máximo 2 (duas) casas decimais.

8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referência
deste edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5-A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

8.6- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

9.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo preço do lote.

9.7 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

9.9- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
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9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 0,01 (um centavo).

9.12 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta inicial.

9.13 - Para o envio de lances foi adotado o modo de disputa “aberto”, assim os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

9.13.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.13.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

9.13.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.13.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do —
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.16 - O sistema aplicará automaticamente os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art.
45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 se não houver licitante que atenda à
primeira hipótese.

9.17 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.
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10.1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.3 - deste edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 - SICAF;

10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

10.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

10.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se
faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 -deste edital.

10.4 - Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito,
poderá fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

10.5 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “.pdf, a proposta com os preços
adequados ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital
e já apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.6 - O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
edital e em seus anexos.

10.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.7.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor
negociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro;
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10.7.2 - Contiver vícios insanáveis;

10.7.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo de
referência, incluindo Marca e Modelo;

10.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem com valor global superior ao valor
estimado para contratação;

10.7.5 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste edital e
seus anexos;

10.7.6 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.7.7 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

10.9 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fase
de habilitação.

KT11.1.1 - Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu E)
representante legal.

11.1.2- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.1.3 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI.

11.1.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.
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11.1.6 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

11.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

11.2- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
consistirá em:

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

11.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da
sessão pública;

11.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda
com validade na data da abertura da sessão pública;

11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

A.
11.2.5 - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de %O
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na
data de abertura da sessão pública;

11.2.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-;
11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante
apresentação da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF;

11.3- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

11.4- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.
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11.5 - Nos termos do Art. 39, $ 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro
de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.6 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na plataforma), em
formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período,
contado da solicitação do Pregoeiro.

11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

11.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),
para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a
responsabilidade do próprio licitante.

11.8 - Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em campo
próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único no
campo “Outros Documentos”.

1.9-A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá
1

em:

11.9.1 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor
da sede do licitante, em plena validade.

11.9.2 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. pr 5
O À

11.9.3 - As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão com “4
data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.

11.10 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

11.10.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento e/ou a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

11.11 - DECLARAÇÃO(ÕES)

11.11.1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 05.

11.11.2 - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso se
enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) -
conforme modelo do ANEXO 06.
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11.11.3 - Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conforme
modelo do ANEXO 07.

11.11.4- A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) ser
assinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.12 - Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64).

11.13 - Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s) modelo(s)
constante(s) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as
declarações exigidas no cadastramento da proposta.

11.15 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

11.16 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem. A

O)

11.17 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 2)
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

11.18 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.19 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício
do mesmo direito.
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12.1 - O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer e
sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica,
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão ao
interesse público nem prejuízo a terceiros.

Documentos de habilitação

12.2- O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências para
esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

13.1-A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de a da
ata.

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do
sistema, sob pena de preclusão;

13.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.
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13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico oficial do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade:

14.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

14.1.4- Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à
apuração de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

14.3- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de
fato superveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.
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15.1 - A contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3- A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br, no
qual constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, por assinatura física ou digital.

15.4- O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

15.5 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá a
convocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas em lei e neste edital.

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

16.2 - Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 7
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do
índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

16.3.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10
(dez) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas,
memória de cálculo e todas as evidências capazes.
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16.4 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

Eu
18.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste edital
e minuta do contrato.

19.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a
declaração unificada;

19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

19.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance
ofertado;

19.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

19.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. "O

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

19.1.5 - Fraudar a licitação;

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
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19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

PREFEITURA GUNICIPAL
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19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os
prazos e obrigações assumidas.

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

19.2.1 - Advertência;

19.2.2 - Multa;

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: »

19.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. Na

19.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

19.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

19.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 - e 19.1.3 -, a multa será de
0,5% a 15% do valor do objeto;

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6-, 19.1.7 -e 19.1.9-,a
multa será de 15% a 30% do valor do objeto.
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19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1-, 191.2 -, 1913 - e
19.1.9 -, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -,
19.1.7 -e 19.1.8 -, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -
e 19.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º
14.133/2021.

19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço
no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3 -, Caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor da Administração.

19.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou oadjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. erá f ) '

19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual serádirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

19.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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19.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

20.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

20.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

20.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita
em outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

20.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=. 7/0)

,
20.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

20.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial;

20.9.3 - ANEXO 3 - Minuta da ata de registro de preços;

20.9.4 - ANEXO 4 - Minuta do contrato;

20.9.5 - ANEXO 5 - Declaração unificada;
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20.9.6 - ANEXO 6 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno
porte;

20.9.7 - ANEXO 7 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à
corrupção.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, xx de xxxx de 2025.

Nx
MAIARA FERNANDA DA SILVA

Pregoeira
Decreto nº 42/2025
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

Constitui objeto deste TR compor o edital do pregão que compõe o processo para sistema de registro
de preços — SRP - para futura e eventual aquisição de materiais didáticos e jogos pedagógicos para
atender a demanda do CAEEM- Centro de Atendimento Educacional Especializado Municipal, de
materiais didáticos e testes para atender a demanda da APAE — Associação de Pais e Amigos
Excepcionais de Rio Bonito do Iguaçu, contribuindo para a qualificação dos atendimentos prestados e
para a melhoria das condições de trabalho das equipes multidisciplinares destas políticas públicas
direcionadas a criança e ao adolescente atendidos. A aquisição dos itens a serem solicitados, e que
serão destinados a atender as necessidades das equipes técnicas que ofertam os serviços em
consonância com a deliberação que norteia e atendendo o disposto na DELIBERAÇÃO Nº 013/2025
— CEDCA/PR e os Planos de Trabalho apresentados e aprovados, em anexo, respectivos a cada
solicitante, aos materiais/itens licitados, através desta resolução o município recebeu R$ 400.000,00,
(Quatrocentos Mil Reais) sendo que o repasse deste recurso, no formato fundo a fundo, serve como

cofinanciamento complementar, ao incentivo para fortalecimento em âmbito municipal do Sistema
Estadual da Política da Criança e do Adolescente — SEPCA/PR, o repasse visa o fortalecimento em
âmbito municipal, da Política da Criança e do Adolescente, através do repasse de recursos
financeiros do Fundo Estadual para Infância e Adolescência do Estado do Paraná — FIA/PR para os
Fundos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente: Os recursos destinados através da
presente Deliberação deverão ser executados com vistas ao aprimoramento dos atendimentos
prestados em âmbito municipal, com enquadramento nos Eixos previstos na Deliberação nº 009/ o)
— CEDCA/PR, os quais seguem a seguir especificados: “)
| - Eixo 1. Direito à Vida e à Saúde:
Fortalecer a atuação da rede de direitos na promoção do acesso à Rede de Atenção à Saúde nos 03
(três) níveis (primário, secundário e terciário) com foco em todas as linhas de cuidado da saúde,
especialmente nas situações de risco, alta complexidade, vazios e hiatos assistenciais. Com
destaque às ações de prevenção e tratamento na área da Saúde mental, assim como ações
prioritárias para a Primeira Infância;
Il - Eixo 2. Direito à Liberdade ao Respeito e à Dignidade:
81º Estimular programas, projetos e ações com ênfase na promoção dos direitos à liberdade, ao
respeito e dignidade, convivência familiar e comunitária e no enfrentamento a todas as formas de
violência, prevendo integração entre os Sistemas de Garantias de Direitos.
82º Execução de políticas públicas, com enfoque no direito das crianças e adolescentes de
comunidades indígenas e tradicionais. E ainda, por meio de políticas afirmativas, com atenção
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especial à política da socioeducação, com destaque ao cofinanciamento da Prestação de Serviços à
Comunidade (PSC) e Liberdade Assistida (LA).

83º Estimular programas, projetos e ações com ênfase às crianças e adolescentes em
vulnerabilidade, situação de risco e pessoas com deficiência.
HI — Eixo 3. Direito à Convivência Familiar e Comunitária:
Aprimorar e ampliar a oferta e a organização de ações, projetos, programas e serviços que fortaleçam
os vínculos das famílias: natural, extensa, acolhedora e adotiva, com foco especial na primeira
infância, no acolhimento familiar e na construção de autonomia dos adolescentes.

IV- Eixo 4. Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer:
81º Garantir o acesso, permanência, retorno e sucesso escolar, promovendo os direitos de
aprendizagem no percurso educacional, com ênfase na superação das defasagens; promover a
prevenção, identificação, notificação e intervenção frente às diversas formas de violência, por meio da
garantia de equipe técnica adequada e articulação com a rede de proteção com vistas à redução da
evasão e abandono escolar.

82º Ampliar e diversificar programas, projetos e ações relacionados à cultura, esporte e lazer voltados
ao atendimento de crianças, adolescentes e suas famílias, com garantia de equipe multiprofissional e
considerando as diversas manifestações culturais.
83º Estabelecer programas, projetos e ações voltadas ao uso seguro das tecnologias e redes sociais
por crianças e adolescentes, destacando a importância do monitoramento do seu uso pelos pais e/ou
responsáveis, com ênfase nas consequências físicas, emocionais, intelectuais, entre outras; assim
como a promoção à cultura da paz com temas afetos aos diversos tipos de discriminações e
violações.

84º Estabelecer programas, projetos e ações destinados à efetivação dos direitos de crianças e
adolescentes no âmbito da diversidade de gênero, racial e cultural, com respeito às deficiências e
necessidades educacionais específicas, com destaque aos apátridas, em itinerância, refugiados,
migrantes, povos indígenas e comunidades tradicionais. 2
V- Eixo 5. Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho: !
81º Fomentar a implantação, implementação e continuidade de Programas de Preparação para o
mundo do trabalho, Aprendizagem e Qualificação Profissional, por meio de articulações, parcerias,
campanhas voltadas à sensibilização do empresariado, e financiamentos de municípios e OSC's,
ampliando a oferta de cursos e vagas para Aprendizagem, em especial a adolescentes em
vulnerabilidade, situação de risco e pessoas com deficiência.
82º Fortalecer os Programas de Aprendizagem intersetorialmente nos órgão de competência e
controle social, em especial à Lei Estadual de Aprendizagem nº 20.597/2021, diversificando parcerias
e cofinanciamentos para execução, ampliação de acesso e permanência no trabalho protegido e
vagas em órgãos/empresas públicas e privadas, voltados para a formação integral dos adolescentes.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 29 de 98



O ee
PREFEITURA MUNIÇ: PALPREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇO

000138

CNPJ 95 587 770/0001-99 PRB! 3poteuaçuPR
» Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 -

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

VI - Eixo 6. Fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do

Adolescente:

$1º Fortalecer o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR, os
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA's, Conselhos Tutelares —

CT's e Organizações da Sociedade Civil OCS's por meio da instrumentalização técnica melhoria das
estruturas para o exercício de suas atribuições, sensibilização, mobilização e capacitação das Redes
de Proteção, com a participação de crianças e adolescentes.
82º Implementar o Orçamento Público com foco na Criança e Adolescente no Estado do Paraná e
estímulo e capacitação para a implantação do Orçamento Criança — OCA pelos municípios.
Art. 3º Os recursos previstos nesta Deliberação poderão ser aplicados em mais de 01 (um)
Eixo, de acordo com a necessidade do município.
1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Para garantir a qualidade da contratação, devem ser consideradas as normas técnicas eventualmente
existentes, quanto aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, conforme
legislação vigente. A especificação do produto deverá ser preferencialmente conforme catálogo
eletrônico de padronização. Determinados produtos se faz exigência de garantia do fabricante e prazo
mínimo, se for o caso, assim como prazo de validade do produto de acordo e conforme cada item
disposto nos Estudo Técnico preliminar (em anexo).
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

ITENS/MATERIAIS CAEEM.

Item! Descrição do item Quantidade, Valor

PISCINA DE BOLINHAS
piscina de bolinhas transparentes com luz que sensação vem do A

undo, proporciona de relaxamento e de envolvimento pelo contato
O corpo com as bolinhas que conforme a cor, tem efeito estimulantel
u relaxante. Submergir, rolar, caminhar e apertar as bolinhas macias)
coloridas leva o autista a momentos lúdicos que pode atraí-lo e

asciná-lo por horas.

3.000,00

DIMENSÕES:
1,30m Larg x 1,50m Larg x 0,45m Alt.
CAVALO SUSPENSO C/APOIOS PARA MÃOS E PÉS
O nosso Cavalo Suspenso com apoio de mãos e pés traz um desafifio|
e equilíbrio adicional aos seus pacientes, pois ele tende a se mover

mais rápido e mais alto e precisa de um controle adicional para
permanecer em linha reta. Feito em múltiplas cores, com revestimento]
m courvin e espuma de alta densidade. 1 1.080,00

Medidas: 90cm comprimento x 1.20 altura (tiras) Garantia: 6 meses
Peso: 10kg
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PAINEL SENSORIAL DE PAREDE
O painel sensorial de parede é um instrumento pedagógico que

stimula a curiosidade e a coordenação motora. Temos o cuidado del
selecionar acessórios que geram habilidades para o dia a-dia, como

ngrenagens, cadarços (coordenação motora), teclas (ligar e
esligar), fechadura (abrir e fechar), aramado (ir e vir), balança (noção 2.000,00
e peso), fechamento com zíper, botões, velcro, fecho com aperto 1 ,,

rápido, encaixes exatos com polígonos, mini piano e xilofone (música),
ntre outros. Cada peça é única, sem repetições.

DIMENSÕES:
1,80m Larg. x 0,80m Alt

CONCHEGO NINHO
O Aconcheguinho sensorial é Feito em Lycra. Com Almofada internal

m courvim náutico e recheio em fibra siliconada. Inclui base rígidal
spumada para quando se precisa de mais estabilidade. Múltiplas
ores.

4 Peso: 1 Kg 1 870,00
Comporta: 50 Kg Dimensões: Altura: 1,65 m
Largura: 54 cm

RBITADOR
DUPLO - CHÃO-CHÃO

5 JAltura: 2,00m Comprimento: 3,00m 1 5.000,00

SSENTO NUMERAL
ssento Numeral são uma forma divertida de trabalhar os números de
a 9. Pode ser utilizado como ajuste postural na carteira escolar.

6 Indicado para atividades psicomotoras, lúdicas. Pode ser utilizado em!
reas externas

Peso: 5Kg ! 50,00
Medidas: 10 peças com 35cm de diâmetro.
Material: confeccionado em lona, espuma e vem em bolsa plástica

rganizadora
KIT PLAY JOY
Divertido, lúdico, um recurso com múltiplas funções, podendo ser

7 lutilizado em grupo ou individualmente. 1 2.000,00
Compõe: escadinha de 4 degraus, cubo, rolo e rampa. Feito em

ourvin, espuma e isopor estrutural.
LMOFADÃO SENSORIAL "TAMANHO (mM
Imofadão Sensorial é confeccionado em tecido tecnológico. Ajuda no|
stímulo proprioceptivo e tátil, podendo ser utilizados materiais

8 ldiversifificados como enchimento, de acordo com o perfifil sensorial dal
riança. Temos como opção: manta siliconada, flocos de isopor e 1 300,00
spuma. Produzido com elastano altamente resistente o
ue confere uma maior durabilidade; com filtro UVA e UVB, podendo)
er usado em áreas externas
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KIT BOLA AO CESTO
Recurso acessório para ser encaixado na Estrutura SmartQ para
rremessos. Também pode ser fifixado em espaldares avulsos e

9 lescalados. Feito em aço, bordas revestidas em courvin e espuma. 1
companha 3 bolinhas para arremesso.

Garantia: 6 meses; Peso:4Kg;
APETE DE AVD'S

Um recurso para treino de atividades de vida diária, como abrir zíperes,
rançar cadarços, abrir e fechar fivelas, contar, contato com diversas

10 Itexturas, um universo de possibilidades! Feito em courvin , frente e
erso com diversos tecidos em diferentes texturas. Verso
ntiderrapante.

Medidas: 1.80m x 90 cm Garantia: 6 meses;
APETE SENSORIAL

No desenvolvimento infantil é muito importante o trabalho com os
sentidos das crianças. O contato com texturas, cores, formas el
materiais diversos desenvolve e aprimora a percepção das crianças
acerca de suas habilidades sensoriais e sua relação com o mundo,

lém de ampliar o repertório de imagens, elementos, vocabulário, entrel
utros. O tapete sensorial é um recurso que contempla todos objetivos,
pode ser utilizado de diversas formas, dependendo da criatividade.

om ele trabalha-se 700,00
oordenação motora fina, percepção sensorial (tátil, visual e auditiva) e º
culo manual. Além de incentivar as crianças a explorarem todo o 1)

apete, tocando, produzindo sons, observando as figuras, interagindo) (0)
om as crianças na identifificação dos diferentes materiais encontrados) A

no tapete.
Com o incentivo, as crianças exploram o tapete de várias formas, os
menores rolam por cima. Já os maiores, passam as mãos por todos os
pliques e se divertem. Feito em courvim, diversos materiais e diversas

exturas.
BALANÇO TEIA DE ARANHA COMPLETO
Divertido, levíssimo, acolchoado nas bordas. Feito em cordas
ertifificadas, proteções acolchoadas.

300,00

1 800,00

11

companha 4 tiras de suspensão de 1.20m cada, com gomos paral 1 1.300,00
12 regulagem de altura.

Medidas: Diâmetro 80cm, Altura: 10cm Comporta: 80kg
Peso: 3Kg Garantia: 6 meses;

ESCALADA DE AGARRAS INCLINADA
Feita em estrutura de aço com 18 agarras esportivas. Inclui toda
erragem necessária para fixação no chão, e quando possível na
parede ou teto.

13 IMedidas: 2.20m de comprimento x 1.20m de largura x 20 cm de 1 2.100,00
spessura (incluso olhal, corda e parafusos próprios necessários para
ua fifixação).

Garantia: 6 meses;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 32 de 98



=
, E REFENURA KUNICIPAL

&PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇO A Do .
CEC EScuacupR

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

UNEL CAMINHO DE GATO
O equipamento é leve e de fácil manuseio. Input sensorial consistente

os sistemas tatil (discriminativo), proprioceptivo (Planejamento motor:
onsciência e esquema corporal, sequenciamento, graduação de
orça), e Sistema vestibular (controle postural, discriminação de altura,
issociação de postura de cabeça). Tiras bastante resistentes para o
eslocamento no espaço interno, com espaçamento seguro. Lycras
ranspassadas em ótimo tensionamento e oferecendo informação para 1 2.350,00

feedback proprioceptivo e tátil (correção e ajustes de movimentos)
Bastante motivador no processo de terapia, pois é semelhante al
playgrounds de salões de festa, o que também é positivo para a
eneralização de um aprendizado e promotor de participação social
m outros contextos

Medidas: 1,59 m de Comprimento x 78 cm de Altura Peso: 13 Kg
Garantia: Seis meses

14

m madeira, com pintura atóxica, parafusos em aço niquelado. Podem
er usadas em áreas externas. Acompanha bolsa organizadora para
ransporte.

Medidas: Composta por seis módulos de 130 cm x 11 em x 2,5em
Garantia: 3 meses;
Peso: 4 Kg;

ONJUNTO DE 6 BANCOS
Estrutura em aço, pintura eletrostática. Ponteiras em borracha
ntiderrapante. Revestidos em courvin.

Garantia: 6 meses Medidas:
Banco 1º ao 6º:

16 |38cm comprimento x 0,29 largura x 0,15 altura; 48cm comprimento x
0,29 largura x 0,21 altura; 58em comprimento x 0,29 largura x 0,28) 1 900,00
altura, 68cm comprimento x 0,29 largura x 0,34 altura; 78cm
omprimento x 0,29 largura x 0,39 altura; 88cm comprimento x 0,29

largura x 0,45 altura.
LUVAS DE PINÇA
O par de Luvinhas Pinça Fina, se propõe a ser mais um recurso lúdico

ue favorece a correta prensão do lápis, assim como o treino do
movimento de pinça. Importantíssimo desenvolver as habilidades de
motricidade fina para o futuro uso de lápis e caneta na escrita. Feito

RILHA ZIG ZAG
rilha articulada retrátil, para treino de equilíbrio e circuitos. Produzida

15 1 700,00

17 lem tecido tecnológico (86% poliamida e 16% elastano) 3 1EDO
proprioceptivo, atua fazendo uma leve compressão. Material: 2)
Produzido com elastano altamente resistente o que confere uma maior

urabilidade; com filtro UVA e UVB, podendo ser usado em áreas
xternas.
arantia: 3 Meses

Peso: 60 gr
KIT BOLA DE PILATES

18 |Kit com 3 Bolas de Pilates nos tamanhos 45cm, 55cm, 75cm, e | 300,00
Overball.
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ALINHAVOS TÊNIS
Os Alinhavos Tênis são brinquedos pedagógicos especialmente
projetados para estimular o desenvolvimento de habilidades essenciais
nas crianças, como a coordenação motora fina, coordenação viso-

19 Imotora, e a percepção espacial. Além de promover a aprendizagem de 1 60,00
conceitos importantes, como lateralidade e tônus muscular, os
Alinhavos Tênis também proporcionam uma experiência divertida e
interativa, que contribui para o desenvolvimento cognitivo e físico de
uma maneira lúdica e envolvente.
Eempos PSICOMOTORES

omposição:
Kit com 4 painéis psicomotores coloridos confeccionados em madeira
vazados a laser em forma de cursos (curvilíneo; fantástico; pré escrita e

20 linear), pintados nas cores vermelho, verde, amarelo e azul. 1
Tamanhos:
Cada painel mede 30x30cm.
PARK II
Comporta: até 180 kg por torre e 150 kg nas rampas; Medidas: 2.30
Im largura x 90 cm profundidade x 2.60 m altura para as torres; Rampal
de rolos:

21h44m comprimento x 50 cm largura; Rampa de cordas trançadas: 1.44
m comprimento x 50 cm largura; Acompanha: 2 torres com 2 tiras de
|suspensão, 1 balanço trapeze swing, 2 rampas (rolos e cordas)
trançadas), cortina de espaguetes, caminho de gato, cortina de lIycral
royal.
TAPETE AMARELINHA
Tapete de Amarelinha é um recurso lúdico e terapêutico que combina
diversão e estímulo ao desenvolvimento motor. Feito com material
resistente e reforçado, é ideal para ser utilizado em atividades quel

22 hrabalhem o equilíbrio , a coordenação motora e o planejamento de
movimentos. Além de ser uma excelente opção para brincadeiras 1
clássicas, o Tapete de Amarelinha ajuda a desenvolver habilidades
como sequenciamento , controle postural , e concentração , tornandos N
se uma ferramenta útil para as sessões de terapia ou paral 4):
brincadeiras em casa.
Garantia: 6 meses.

300,00

1 7.500,00
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RAMADO CASINHA
O Aramado Casinha é um brinquedo interativo com 5 diferentes)
tividades que irão prender a atenção da criançada. Brinquedo
onfeccionado em madeira, M.D.F. P.V.C. e arame. Em forma de Cubo
om a parte superior e laterias compostas por 5 atividades: Aramado|
asinha: composto por 03 circuitos e 21 peças de formas variadas e
oloridas + 02 carrinhos coloridos. Formas e Cores: composto por 3

"linhas" de arame e 15 peças coloridas.
baco: composto por 5 "linhas" de arame e 50 argolinhas de P.V.C.
oloridas. Quadrinho rabiscos de iniciação: Confeccionado em M.D.F. 1 650,00

Padrão BP "Dots", com ilustrações de pontinhos e Carrinhos e
aminhos: Composto por 4 peças para seguir o percurso)

(Ex:supermercado tem a Van, a fábrica tem o caminhão...). Brinquedo)
pintado e serigrafado com tinta em policromia ultravioleta atóxica,
peças e arames pintados com tinta atóxica colorida.
Medida do produto fechado: 27 x 27 x 27 cm. Medida aproximada do
produto montado: 27 x 27 x 50 cm. Embalagem: Caixa de papel
microondulado ilustrado medindo 29 x 29 x 28 cm. Lacrada com
película de P.V.C. encolhível.
DEDOCHE
O Kit Dedoche Animais Com Casca de Ovo é um conjunto encantador,

e dedoches em formato de animais, ideal para crianças a partir de 3
nos. Este kit vem com dedoches que saem de cascas de ovo,

ornando a experiência ainda mais divertida e envolvente. Feitos del
borracha de alta qualidade, esses brinquedos educativos são perfeitos)
para estimular a criatividade, a coordenação motora e a interação 1 260,00
ocial das crianças, proporcionando horas de diversão e aprendizado.

Idade Recomendada: Acima de 3 anos Material: Borracha Quantidade:
10 unidades Com 10 Cascas
Locomotúnel - 4 Módulos
O Locomotúnel 4 Módulos proporcionará horas de diversão à
riançada. As cores vibrantes deixarão a brincadeira mais alegre el
ivertida e o seu parquinho infantil mais completo. Confira aqui na
venturaPlay! Produzido em polietileno através do processo de

25 |rotomoldagem, aditivado anti uv, estrutura de sobrepor em tubos del
ço com pintura eletrostática. Idade Recomendada: a partir de 3 ano 2

Medidas: (CLA) 3,50m x 2,10m x 1,20m com Interno 2 80 cm Módulos: ? ko
sendo, 2 Tubos de 90º, 1 Tubo Reto e 1 Tubo de saída 1)

Complementos: 1 Flange
Peças Decorativas: 1 Chaminé / 10 Rodas Estrutura: 4 Módulos

23

24

4.000,00
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[PlayGround multiplay petit + play house + kit fly
+ 1 Escalada grande com orifícios vazados e saliências para apoio dos
pés e espaço para passagem de apenas 1 criança por vez (segurança);
- 1 Escorregador curvo com um poste de sustentação, contendo rosca

26 |no poste e na rampa, para fixação segura;
1 Guarda-corpo com timão acoplado;
1 Plataforma sextavada com drenos para evitar acúmulo de água;

+ Kit de casinha na parte inferior, com pia, fogão, escorredor de pratos, 1 12.500,00
4 toldinhos, 4 cerquinhas e 1 portinha vai-vem;
+ Balanço duplo instalado em uma das paredes, com 1 tirante horizontal
com locais para passagem de cordas onde se pendura dois balanços
(em forma de cadeirinha ou jatinho).

ITENS APAE.

Item | Descrição Qtd.
01 Coleção: 01

PROTEA-R (Sistema de Avaliação do Transtorno do Espectro
Autista) e Kit Completo
01 Manual Livro de Instrução;
10 Livros de Avaliação.

02 Teste: 01
VINELAND - 3 (Escalas de Comportamento Adaptativo, 3º
Edição)
Autor: Sara S. Sparrow, Domenic V. Cicchetti, Celine A. Saulnier.
Kit Completo
01 Manual;
05 Formulários de Entrevista Extensivo;
05 Formulários de Entrevista de Domínio;
05 Formulários Pais/Cuidadores Extensivo;
05 Formulários Pais/Cuidadores de Domínio; mes
05 Formulários Professores Extensivo;
05 Formulários Professores de Domínio.

03 Teste: 01
BINAUT (Modelo Binário de Investigação da Sintomatologia
Autística em Crianças)
Kit Completo
1 Binaut - Livro de Instruções VOL. 1
2 Binaut - Livro de Aplicação - Escala | - VOL. 2 (caderno de
entrevista, reutilizável);
1 Binaut - Livro de Avaliação - Escala | - VOL. 3 (protocolo de
correção, descartável) conj. c/ Sun;
1 Binaut - Livro de Avaliação - Escala | - VOL. 4 (análise e
interpretação, descartável) conj. c/ Sun;
2 Binaut - Livro de Aplicação - Escala || - VOL. 5 (caderno de
entrevista, reutilizável);
1 Binaut - Livro de Avaliação - Escala Il - VOL. 6 (análise e
interpretação, descartável) conj. c/ Sun
1 Binaut - Livro de Avaliação - Escala || - VOL. 7 (análise e
interpretação, descartável) conj. c/ 5un.
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04 Coleção: 01
NEUPSILIN INFANTIL (Instrumento de Avaliação
Neuropsicológica Breve Infantil) Coleção Completa
Composição da Coleção
Manual
Livro de Estímulos (reutilizável)
Guia de Aplicação
Crivo
Bloco com 25 folhas de aplicação cancelamento de figuras
(descartável)
10 Protocolos de Avaliação (descartável)

05 Kit de Estímulos: 01
Kit TDHA 1 (Estímulos para Atenção, Controle Inibitório e
Flexibilidade Cognitiva)
Composição de jogos:
Comandamente: para trabalhar o controle inibitório de forma
dinâmica;
Olho Atento: para estimular a atenção e a percepção de detalhes;
No Controle: para ajudar a organizar pensamentos e ações;
Sempre Alerta: para fortalecer a flexibilidade cognitiva;
Não se engane: para estimular foco e autocontole;
Argolas no Comando: para melhorar o planejamento motor e
autocontrole.
Composição:

Apostila de apoio

20 cartas AÇÃO
30 cartas DESAFIO

Tabuleiro SEMPRE ALERTA

45 cartas NÃO SE ENGANE
15 cartas NORMAS

30 cartas ARGOLAS NO COMANDO

4 garrafinhas com tampas coloridas: vermelha, amarela,
azul e verde

12 argolas, sendo: 3 vermelhas, 3 amarelas, 3 azuis e 3
verdes

3 cartões A5 - OLHO ATENTO

1 tabuleiro OLHO ATENTO

9 cartas BONECO OLHO ATENTO

16 cartas SEQUÊNCIA OLHO ATENTO

1 caneta escreve e apaga

90 cartas COMANDAMENTE
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1 tabuleiro COMANDAMENTE

4 pinos coloridos

4 fichas coloridas

1 tabuleiro com flores

30 cartas NO CONTROLE
06 Kit de Estímulos:

Kit TDHA 2 (Estímulos para Resolução de Problemas,
Planejamento e Memória Operacional)
Jogos inclusos:
Qual a solução (infantil e adulto) estimula a resolução de
problemas sociais e práticos de forma assertiva;
Encaixadinho para estimular planejamento, percepção espacial e
organização sequencial;
Onde Fica trabalha organização mental, raciocínio lógico,
categorização e planejamento funcional;
Desordenado focado em desenvolver a percepção visuoespacial,
atenção e reconhecimento de padrões;
Histórias ler e lembrar estimula a retenção ativa de informações e
o uso imediato da memória
Composição:

Apostila de apoio

24 cartas QUAL A SOLUÇÃO? - INFANTIL

24 cartas QUAL A SOLUÇÃO? ADULTO

2 ARMÁRIOS

27 itens em MDF

16 cartas ENCAIXADINHO

4 tabuleiros de AMBIENTES DOMÉSTICOS

32 cartas ONDE FICA

3 cartas com perguntas: ONDE FICA, PRA QUE SERVE
E O QUE É?

1 caneta escreve e apague

6 cartões QUARTO DESORDENADO

20 cartas PERGUNTAS DESORDENADO

10 cartas IMAGENS DESORDENADO

30 cartas HISTÓRIAS: LER E LEMBRAR

01
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07 Livro:
"Avaliação Cognitiva: princípios e técnicas"
Autores: Manuela Ramos Caldas, Carla Moita Minervino; Mônia
Aparecida da Silva
Especialidade: PSICOLOGIA COGNITIVA/COMPORTAMENTAL
ISBN: 9786589092186
Páginas: 0616
Encadernação: Capa comum

01

08 Instrumento Musical
Conjunto de Brinquedos Montessori em Madeira - Brinquedo
Musical
Composição:

01 pandeiro;
01 meia lua;
01 triangulo;
01 xilofone de 08 teclas;
01 reco-reco;
02 baquetas em madeira:
01 chocalho tipo maraca em madeira;
01 chocalho tipo ganza transparente:
01 par de castanhola em madeira;

01

09 Instrumento Musical:
Xilofone Lira Musical Pedagógico, 25 Notas, Tons Metalofone,
Case
Contém:
01 Maleta de Transporte;
01 Xilofone de 25 Notas/teclas Musicais em alumínio, escala
cromática azul;
02 Baquetas.
Dimensões:
Comprimento 39 cm
Largura 24 cm
Altura 04 cm
Peso 1,57 kg

01

10 Brinquedo Cognitivo Montessori - Labirinto Cores

Especificações:

Material: Madeira de alta qualidade.
Recursos Inclusos: Latas de tinta embutidas numeradas de 1 a
10.
Bolinhas Magnéticas: 65 bolinhas magnéticas em 10 cores
brilhantes.
Idade Recomendada: Ideal para crianças de 3 a 5 anos.
Objetivo Educativo: Desenvolvimento cognitivo, reconhecimento
de cores, aprendizado numérico e habilidades motoras finas.
Método de Jogo: As crianças usam uma varinha magnética para
mover as bolinhas pelo labirinto, soltando-as nas latas de tinta
correspondentes.
Aprendizado Divertido: Transforma a contagem em uma

01
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experiência interativa e lúdica.
Dimensões: 26,5 x 20cm.
Montagem: Pronto para uso, sem necessidade de montagem
complexa.

11
Combo Jogos Terapia Criativa - Diversos Jogos Terapêuticos
Editora: Terapia Criativa
Composição:
01 Jogo - FOCA NOS ESTUDOS
01 Jogo - O QUE VOCE SENTE
01 Jogo - PONTOS FRACOS
01 Jogo - SERA QUE CONHEÇO VOCE (7-10 ANOS)
01 Jogo — 70 DE NOVO
01 Jogo - ARMADILHAS
01 Jogo - ARREMEDO
01 Jogo - CARA DE QUE
01 Jogo - CONVERSINHA
01 Jogo - CONVERSINHA TEENS
01 Jogo - DESCOLADOS
01 Jogo - MANDOU BEM
01 Jogo - PAPO CABEÇA
01 Jogo - PODE NÃO PODE
01 Jogo —- PONTO DE VISTA
01 Jogo — QUASE MORRI DE RAIVA
01 Jogo — RAIO X
01 Jogo - SEGURA A ONDA
01 Jogo —- SERA QUE CONHEÇO VOCÊ (10 — 14 ANOS)
01 Jogo - SOU NÃO SOU
01 Jogo — VAI E VEM
01 Livro - CRIANÇA NÃO NAMORA
01 Jogo - MONSTRINHO DO PROBLEMA
01 Livro - MONTA MONSTRO
01 Jogo - MONSTRO DO PROBLEMA
01 Jogo —- PONTINHO DE VISTA
01 Jogo - RANGO
01 Livro - RESPONDO O QUE
01 Livro - TUDO EXPLICADINHO
01 Jogo — TUDO EXPLICADINHO

01

12 Teste:
WISC IV Escala Wechsler de Inteligência para Crianças - kit
Completo
Autor: David Wechsler
Composição do Kit:
01 Manual Técnico;
01 Manual de Instruções para Aplicação e Avaliação;
10 Protocolos de Registro (Que da direito a 10 correções online);
10 Protocolos de Resposta 1;
10 Protocolos de Resposta 2;
01 Livro de Estímulos;
01 Cubos; ;
02 Crivos Código;
01 Crivo Procurar Símbolos;

01
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01 Crivo de Cancelamento.

13
Produtos Médicos:
Otoscópio MD Mark Il com 5 Espéculos e Estojo, 2,5V

A. Informações Técnicas:

Transmissão da Luz: Direta;
Lâmpada: Xenon Halógena 2.5V;
Material da Cabeça: Metal;
Material do Cabo: Metal;
Acabamento do Cabo: Recartilhado;
Tensão: 2.5V;
Alimentação: 2 pilhas tipo C;
Reostato para controle da luz: Possui;
Lente de aumento: 4 vezes;
Comprimento Total: 18,5cm;
Peso Total: 2059;
Garantia do equipamento: 1 ano

Conteúdo da caixa:
01 Cabo 2,5 V para 2 pilhas C (médias) - Pilhas não

inclusas;
01 Lâmpada Halógena de 2,5V;
05 espéculos permanentes de calibres diferente (2,5 - 3,5

-4,5-5,5 e 9,0mm);
01 estojo para acondicionamento;
Manual de instruções.

01

14 Livro:
PROHFON Protocolo de Avaliação das Habilidades
Metafonológicas
Autores: Germano, Giseli Donadon; Capellini, Simone Aparecida
Especialidade: FONOAUDIOLOGIA
ISBN: 9788565027434
Ano: 2016
Edição: 1
Encadernação: Capa comum

01

15 Kit de brinquedos de avaliação
PROTEA-R KIT Completo de instrumentos e brinquedos para
avaliação do PROTEA-R
Esse kit de materiais segue as instruções contidas no
manual do Sistema de Avaliação da Suspeita de Transtorno
do Espectro Autista - Protea-R (Vetor, 2018).

É composto por:

01 bolsa
01 pianinho musical com controle de duas fases -

automático e manual
03 carrinhos e 01 cachorrinho de pelúcia inseridos em

pote plástico transparente com tampa de rosca
01 conjunto de 06 dedoches com membros da família
01 carrinho plástico tipo jeep
02 bonequinhos articulados que cabem sentados no

01
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carrinho
01 pião
01 bola que emite som, luz e vibração (vem montada e

com pilhas)
01 tapete EVA com todo o alfabeto
01 frasco de bolha sabão
01 brinquedo de pelúcia que emite vibração ao puxar

uma cordinha
01 jogo de argolas com corpo e cabeça de palhaço
01 bola com objeto que chacoalha em seu interior
01 conjunto de 02 xícaras e pratinhos plástico
01 conjunto de mesinha e 02 cadeirinhas em madeira
01 jogo de encaixe simples em madeira
01 jogo de encaixe complexo em madeira
01 brinquedo de borracha, macio, que emite luz
01 livrinho com imagens e pouco texto
01 conjunto de frutas, em material resistente, que se

divide e reúne com velcro
01 conjunto de lápis de cor
01 pacote com 100 fis de papel
01 câmera fotográfica de brinquedo que emite som e luz

de flash
16 Coleção:

IDADI - Inventário Dimensional de Avaliação do Desenvolvimento
Infantil
Editora: Vetor Editora

si Autores: Mônia Aparecida da Silva,
Euclides José de Mendonça Filho, Denise
Ruschel Bandeira

Contém:
01 Livro de Instruções (Manual);
01 Livro de Aplicação 4 a 35 meses, conjunto com 05 unidades;
01 Livro de Aplicação 36 a 72 meses, conjunto com 05 unidades;
02 Livros de Avaliação, conjunto com 5 unidades cada;
02 Livros Curvas de Desenvolvimento, conjunto com 05 unidades
cada;

01

17 Baralho dos Sons em Realidade Aumentada para
Fonoaudiólogos
Editora: Materiais para Brincar
Autor: MAT/PB
Contém:

27 cartas que apresentam ilustrações de bocas
representando cada fonema, na parte da frente, e mostram uma
imagem alusiva ao som correspondente ao fonema, no verso.

01

18 Coleção: Perfil Sensorial 2 - Coleção Completa
Editora: Pearson
Autor: Winnie Dunn
Composição da Coleção

Manual de administração, correção e intervenção
10 Questionários do cuidador Perfil Sensorial 2 do Bebê
10 Questionários do cuidador Perfil Sensorial 2 da

Criança Pequena

01
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10 Questionários do cuidador Perfil Sensorial 2 da
Criança

10 Questionários do cuidador Perfil Sensorial 2
Abreviado

10 Questionários de Acompanhamento Escolar
50 Licenças para correção informatizada (10 de cada

questionário)

19 Kit Massas para Reabilitação da Mão, Fisioterapia e
Fortalecimento - Therapauher
Composto por 06 unidades, uma para cada resistência, sendo:
ORDEM DAS RESISTÊNCIAS (TODAS INCLUSAS):
1 - Extra Leve
2-Leve
3 - Moderada
4 - Moderada Forte
5- Forte
6 - Extra Forte

02

20 Mobiliário
Mesa Sensorial Smart Kids, com Luz e 02 cadeiras
Características:

Confeccionada com Madeira resistente a umidade;
Acompanham 2 bandejas removíveis para limpeza;
Regulagem de altura na mesa e na cadeira, para

acompanhar o crescimento da criança, atendendo assim a faixa
etária de 1 até os 10 anos;

Tampo dupla face, sendo um lado laminado de madeira
para atividades, alimentação e outro lado para utilizar como
lousa;

Cantos arredondados e bordas emborrachadas;
Suporte para guardar o tampo quando não estiver sendo

utilizado;
Tampo de acrílico translucido;
02 leds sem fio;

MEDIDAS
Mesa:
72cm largura
46cm profundidade
altura regulável em 46 ou 57em

Cadeiras:
largura 33ecm
profundidade 37em
altura total 56cm
altura do assento até o chão regulável em 21 ou 28cm

01
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22 Equipamento de Áudio vídeo e foto 01
Lousa Digital Interativa 75” Ultra HD
Tela: 75"
Resolução: Ultra HD (3840X2160)
Sistema: Android
Conectividade WI-FI, LAN, USB, HDMI
Luz de Fundo: DLEDD
TouchScreen multitoque com alta precisão

1.1 DA PADRONIZAÇÃO

A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, traz a previsão
da institucionalização do catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o
qual foi instituído na Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional por meio da
Portaria Seges/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022.

O Catálogo Eletrônico de Padronização é uma ferramenta informatizada, disponibilizada e
gerenciada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos destinado a permitir a padronização de itens (bens e serviços) a serem contratados pela
Administração e que estarão disponíveis para a licitação cujo critério de julgamento seja o de menor
preço ou de maior desconto.

A contratante rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de
Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos foram

executados em desacordo com o especificado, com defeito, incompleto ou que não atendam a
solicitação dos técnicos, os responsáveis da contratante notificarão a empresa fornecedora para que
a mesma providencie a correção necessária dentro dos prazos de recebimento. x
1.2 DA FORMA DE FORNECIMENTO “&

Fornecer o Item de acordo com o estabelecido no Edital e sua proposta.

Os itens deverão ser entregue na Secretaria de Educação, sito Rua 7 de setembro, 720, Centro,
horário das 7:30 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas anexo a prefeitura municipal de Rio Bonito do
Iguaçu.

O fornecimento dos objetos deverá ter início, de acordo com ordem de compra emitida pelos setores

da administração municipal, a qual deverá ser cumprida no máximo em 10 (dez) dias, e deverão ser
entregues no endereço designado pela SMAS.
Caso algum produto não seja aceito por danos durante o transporte, má qualidade ou defeito de
fabricação a proponente deverá substituilo em 3 (três) dias uteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
A empresa fornecedora deverá prestar garantia mínima pelo período de 12 (doze) meses, sem
qualquer ônus para a contratante. O prazo de garantia terá início após o atesto da Nota Fiscal.
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2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A aquisição dos materiais/itens acima elencados, respeitando as descrições apresentadas que
seguem as necessidades dos envolvidos na execução das ações, essa iniciativa visa garantir o
acesso a produtos essenciais e itens complementares a crianças e adolescentes, a qualidade na
educação e desenvolvimento infantil é de extrema importância, havendo necessidade do da Rede

Pública investir em materiais didáticos, jogos pedagógicos e testes psicológicos, que auxiliem em um

processo cognitivo e de aprendizagem mais significativo, leve, prazeroso e efetivo às crianças e
adolescentes do município de Rio Bonito do Iguaçu. Propiciando condições de acesso à um ambiente

acolhedor com atendimentos de qualidade, dinâmica e lúdica, por intermédio dos itens/materiais
solicitados, auxiliando e ampliando o repertório de conhecimento das crianças e adolescentes,

garante igualdade de acesso aos materiais e forma valores afetivos, morais e culturais.

Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o
qual prevê como dever “da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente,
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, í cia,

crueldade e opressão”; UM) > á

Considerando que a Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, estabelece

que crianças e adolescentes que se encontram “em peculiar fase de desenvolvimento”, tendo garantia

à Proteção Integral que assegure todos seus direitos fundamentais e permita que alcancem todas as
suas potencialidades;

Considerando que o Estatuto da Criança e do Adolescente previu a criação dos Fundos da Infância e
da Adolescência que têm, justamente, a finalidade de atender às políticas públicas prioritárias para a
criança e ao adolescente, conforme definição dos respectivos Conselhos de Direitos;
Considerando o disposto na Lei Estadual nº 19.173/2017, que organiza a Política da Criança e do
Adolescente no Estado do Paraná e cria programas de apoio à Gestão Municipal, que se destinam à
transferência de recursos financeiros para o aprimoramento à gestão e ao controle social da política
da criança e do adolescente nos Municípios e que tem como diretriz a descentralização político-
administrativa e municipalização das ações, no que couber;
Considerando o disposto no Decreto nº 10.455/2014, que regulamenta a transferência automática de
recursos do Fundo Estadual para Infância e Adolescência — FIA/PR, para os Fundos Municipais para

Infância e Adolescência, em atendimento a Lei Estadual nº 9.579, de 22 de março de 1991;

Considerando o disposto na Deliberação nº 009/2024 - CEDCA/PR, do Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR, que define os Objetivos Prioritários que nortearão
a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA, no exercício de 2025,
bem como os Planos Plurianuais subsequentes no quadriênio, 2024/2027;
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Considerando o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná cujos

eixos: direito à vida e Saúde; direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer; direito à convivência

Familiar e comunitária; direito à liberdade, ao respeito e à dignidade e fortalecimento das estruturas

do sistema de garantia dos direitos da criança e do adolescente, preveem ações para a primeira

infância;

Considerando o disposto no Decreto Federal nº 99.710/1990, o qual promulga a Convenção sobre os
Direitos das Crianças;

Considerando o Marco Legal da Primeira Infância, Lei nº 13.257/2016, o qual apresenta em seu art.

4º que as políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos da criança na primeira infância serão
executadas de forma a garantir o conjunto de serviços, apoios e recursos necessários para atender

às necessidades de suas famílias, com vistas à promoção do desenvolvimento infantil pleno e
inclusivo, com colaboração interfederativa2, e ainda, prevê em seu art. 5º que constituem áreas
prioritárias para as políticas públicas para primeira infância a saúde, a alimentação e a nutrição, a
educação infantil, a convivência familiar e comunitária, a assistência social à família da criança, a

cultura, O brincar e o lazer, o espaço e o meio ambiente, bem como a proteção contra toda a forma de
violência e de pressão consumista, a prevenção de acidentes e a adoção de medidas que evitem a
exposição precoce à comunicação mercadológica;
Considerando o resultado da pesquisa respondida pelos municípios do Estado do Paraná e
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA's), sobre a execução de
recursos através da modalidade Fundo a Fundo, na qual 98,8% (noventa e oito vírgula oito por cento)
dos participantes responderam que entendem pertinente Deliberação com a possibilidade de escolha
entre diferentes linhas de execução de recurso;
Considerando a necessidade de garantir resultados que concretizem os direitos fundamentais de
crianças e adolescentes, bem como a efetividade dos programas/projetos financiados com recursos
do FIA/PR; yW)

Portanto de suma importância a implementação das ações previstas na deliberação que embasa o
incentivo e os planos de Trabalho apresentados pelas políticas públicas beneficiadas no âmbito
municipal, no intuito de atender as crianças e adolescentes.
A crescente identificação de crianças dentro do Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outros

transtornos como TDHA, ou deficiencias como DI, evidencia a necessidade de ambientes
estruturados que favoreçam o desenvolvimento sensorial e a regulação emocional. Indivíduos com
TEA ou outros transtornos, frequentemente apresentam hipersensibilidades ou hipossensibilidades a
estímulos sensoriais, o que pode resultar em dificuldades de concentração, comunicação e interação
social. A ausência de espaços adequados para promover experiências sensoriais controladas
contribui para o aumento da ansiedade, crises comportamentais e limitações no aprendizado. Nesse
contexto, a criação de uma Sala Sensorial surge como uma solução estratégica para oferecer um
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ambiente seguro, acolhedor e estimulante, permitindo o desenvolvimento de habilidades sensoriais,

cognitivas e socioemocionais de forma equilibrada e personalizada. No município do RBI, em rede

municipal de educação, não se tem disposto espaço sensorial para trabalho multidisciplinar, sendo a

finalidade das aquisições, proprocionar aos tecnicos do CAEEM estas condilções minimas de

atendimento.

A APAE de Rio Bonito do Iguaçu, caracterizada com Entidade Beneficente de Assistência Social, tem

como uma de suas finalidades e objetivos “promover a habilitação e reabilitação da pessoa com

deficiência e a promoção da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos limites existentes

para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não, com ações educacionais ou de saúde,

por meio de programas ou projetos socioassistenciais”.

Sendo a única Instituição privada sem fins lucrativos, não vinculada administrativamente ao Poder

Público, existente no município de Rio Bonito do Iguaçu, que realiza atendimento à pessoa com

deficiência Intelectual e/ou Múltipla, TEA e Transtorno Global do Desenvolvimento, a APAE demanda

da formalização de parcerias através de Termos de Colaboração, de doações de seus associados, e

da realização de eventos beneficentes para a sua manutenção dos Serviços e Programas ofertados.

Entretanto, tais instrumentos, nem sempre são suficiente ou não abordam a complexidade de alguns

equipamentos e materiais que são necessários para o funcionamento da Instituição. Assim, o

presente projeto visa sanar esta lacuna e dificuldades enfrentadas pela instituição, possibilitando a

aquisição de Testes para avaliação e diagnóstico, e materiais de suporte aos atendimentos já

MO +
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos estudos preliminares em anexo,

realizados.

abrange a aquisição dos itens/materiais solicitados, no intuito de desenvolvimento das ações
previstas e indicadas na DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 - CEDCA/PR e Planos de Trabalho (em
anexo), inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o
caso. (inciso VIl do 8 1º do art. 18 da Leif4.133/21 e art. 7º), considerando o perfil da nossa

administração pública, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no

mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Administração Pública está

na efetiva aquisição de materiais pedagógicos, jogos pedagosgicos e testes para avaliação.

4. PESQUISA DE PREÇOS

Prevê que as estimativas de preços sejam obtidas por meio de, no mínimo, um dos seguintes
parâmetros:

a) portal de Compras do Governo Federal;
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b) pesquisa publicada em mídia especializada:

C) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;

d) contratações similares de outros entes públicos; ou

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores, em número mínimo de 3 (três); e pesquisa de

O art. 40, inciso V, alínea b, da Lei Federal 14.133/2021, determina a divisão do objeto em tantas

Preços Eletrônica realizadas no sistema Licitações-e.

5. PARCELAMENTO DO OBJETO

parcelas quanto técnica e economicamente viável, o que amplia a competição, desde que a escolha
resulte maior economicidade. Portanto, justifica-se a solicitação do julgamento POR ITEM, haja visto
que os materiais não necessitam ser fornecidos por uma única empresa.

6. SUSTENTABILIDADE

Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da
contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. A contratação deverá se dar em
conformidade com as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, podendo
elencar alguns critérios/variáveis, Maior vida útil; Menor custo de manutenção; Uso de inovações que
reduzam a pressão sobre recursos naturais; Origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados; Menor geração de resíduos; Materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local. O
objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos ambientais relevantes, sendo necessário
tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e a política de
sustentabilidade ambiental. A administração apoia e coopera com todas as iniciativas para
sustentabilidade, e os item que serão adquiridos não possuem potencialidade de risco ambiental.

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS

O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) comum(ns), pois possui(em)
especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, conforme
estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, Trata-se de serviço comum,

conforme estabelece o inciso | do art. 392 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, de caráter
continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

8. DOLOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
a) O prazo de entrega dos bens é 10 dias, contados em remessa única no endereço definido pela
Secretaria Municipal de Assistência Social
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b) No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

180 dias do prazo total recomendado pelo fabricante.

c) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

d) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 3 dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

e) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

e.1) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

f) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9) A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços

relacionados neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante.

h) Os critérios para o recebimento estão especificados na Minuta do contrato.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Com a aquisição pretendida espera-se realizar os atendimentos das especificidades em Transtorno do

Espectro Autista (TEA) e outros transtornos como TDHA, ou deficiências como DI, em crianças e
adolescentes; Reduzir o tempo de espera e demanda reprimida existente junto a rede de atendimento

para a realização de avaliação diagnóstica; Dar suporte e material para a execução das atividades no

CAEEM, Centro de Atendimento, demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis; (inciso IX do 8 1º do art. 18 da Lei 14.133/21). y A)
Com a aquisição pretendida espera-se realizar os atendimentos como: diagnóstico precoce da

deficiência intelectual, TEA, Transtorno Global do Desenvolvimento, em crianças e adolescentes;

Reduzir o tempo de espera e demanda reprimida existente junto a rede de atendimento para a
realização de avaliação diagnóstica;

Dar suporte material a instituição para a execução das atividades já realizadas em Saúde, Educação
e Assistência Social;
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Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do $ 1º do art. 18 da Lei

14.133/21).

10. FORMA DE PAGAMENTO

a) O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas

as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e mediante verificação da

regularidade fiscal, observadas as disposições do Termo de Referência.

b) Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no

fornecimento dos bens com defeitos ou no cumprimento de obrigações contratuais.

b.1) Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta
corrente, que deverá ser na instituição financeira Contratada pelo Município.

c) O prazo estabelecido no item “a” ficará suspenso na hipótese prevista no item 12, “d.1” das

Condições Gerais do Pregão.

c.1) Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão
descontados da fatura apresentada.

d) As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ -
14.787.540/0001-71, Endereço rua 7 de Setembro, 720, Centro, constando número da licitação,
lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque.

e) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do
índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado), ou outro que vier a

substitui-lo. AMD:
11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

a) As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

b) O preço é sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

c) O critério de julgamento da proposta está definido no edital.

d) As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
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12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

a) É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação

do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

1) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original;

2) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

3) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

b) A alteração subjetiva a que se refere o item anterior deverá ser formalizada por termo aditivo ao

contrato.

13. SUBCONTRATAÇÃO
a) É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro

a.1) O adjudicatário, no prazo de 7 dias após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

a) Haverá exigência de garantia contratual da execução, nos seguintes termos:

instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 10% do valor do Contrato, que
será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei

Federal n.º 14.133, de 2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais.
a.2) Caberá ao Contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
|- Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

Il - Seguro-garantia;
Hi - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

País, pelo Banco Central do Brasil;

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
b) A garantia em dinheiro deverá ser depositada em favor do Contratante, na Instituição Financeira
indicada pelo Município, com correção monetária, em favor do Contratante.
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c) No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

readequada ou renovada nas mesmas condições.

d) Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 7 dias úteis, contados da
data em que for notificado.

e) A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
f) A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada

monetariamente, nos termos do art. 100 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

9) No caso de seguro-garantia, o adjudicatário terá 1 (um) mês, contado da data de homologação da

licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia.
h) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que
nenhum período fique descoberto.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

a) O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo a
garantia estipulada em sua fabricação dos itens que se façam necessários.

b) A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

c) A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

d) Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparo correções
necessárias. Pad 0)

e) As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

f) Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 5 dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

9) O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.
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h) Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos

reparos.

i) Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda

da garantia dos equipamentos.

j) O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade |

do Contratado. oy )

k) A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele Q)

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

a) São obrigações do Contratado:

a.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual constarão as
indicações referentes à marca, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado

do manual do usuário com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada, quando cabível;

a.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990);

a.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

a.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 5 dias que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

a.5. indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter

comunicação com a Administração para gestão do contrato;

a.6. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

a.7. manter atualizados os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Município, conforme legislação vigente;
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a.8. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

a.9. arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver alteração qualitativa do

projeto ou de suas especificações pela Administração, retardamento na expedição da ordem de

execução do serviço ou autorização de fornecimento; interrupção da execução do contrato ou

diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das

quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de

2021.

b) São obrigações do Município Contratante:

b.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

b.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,

com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

b.4. comunicar ao Contratado, por escrito, as falhas, irregularidades ou imperfeições verificadas,

fixando prazo para correção;

b.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou
de servidores designados;

b.6. efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste edital e em seus anexos;

b.7. efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida
pelo Contratado, no que couber;

b.8. prestar esclarecimentos e informações que venham a ser solicitados pelo Contratado, assim

como emitir decisão sobre as solicitações e reclamações sobre a execução do contrato, ressalvados
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execução do contrato;

b.9. ressarcir o Contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo

custo de eventual desmobilização;
“o.
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b.10. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos

cabíveis ao órgão competente, para a apuração de eventuais ilícitos.

b.11.

17. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

a) Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu

substituto, em especial:

a.1) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

a.2) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competência;

a.3) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de

despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

a.4) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da Administração;

a.5) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente
ao Departamento de Compras, Patrimônio e Material para a formalização dos procedimentos de que

trata o art. 91 da Lei nº. 14.133, de 2021, no prazo de, no mínimo, 30 (trinta) dias ou em tempo hábil;

a.6) elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do 8 3º do art. 174 da Lei nº 14.133,

de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, quando cabível;

a.7) coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio
do(s) fiscal(is);

a.8) analisar a documentação que antecede o pagamento; Ka)

a.9) analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

a.10) analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

a.11) realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove
o atendimento das exigências contratuais;
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a.12) tomar providências para a formalização de processo administrativo de acre a

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133,

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso;

a.13) responder a solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos;

a.14) outras atividades compatíveis com a função.

b) O fiscal de contrato é, preferencialmente, o servidor efetivo ou empregado público dos quadros

permanentes da Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar,
para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, a entrega dos materiais e a execução das
obras e serviços de engenharia.

b.1) O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

b.2) A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos
critérios previstos na legislação aplicável.

b.3) O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas áreas de
engenharia e demais áreas correlatas, sendo que essa figura não se confunde com o fiscal da obra
em si, o qual deverá ser engenheiro ou arquiteto com conhecimentos técnicos na área afim de aferir

se a quantidade, qualidade, tempo e modo de prestação de serviços são compatíveis com os
indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados, podendo ser auxiliado pelo fiscal do
contrato.

b.4) O fiscal de contrato terá as seguintes atribuições: “8

b.4.1) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 4
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e
de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de
garantias e glosas;

b.4.2) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados;

b.4.3) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção;

b.4.4) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,
se for o caso;
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b.4.5) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar
a execução do contrato nas datas estabelecidas;

b.4.6) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais
e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

b.4.7) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

b.4.8) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento
das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência;

b.4.9) convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial, com a finalidade de
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para a execução do objeto, dentre outros que julgar
pertinente, se for o caso.

c) Caberá ainda ao fiscal do contrato: )

c.1) esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na
execução do objeto contratado;

c.2) expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;

c.3) proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar
a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;

c.4) adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;

c.5) conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

c.6) proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;

c.7) determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;

c.8) exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho;

c.9) determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada,
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu
critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
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c.10) receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário,

promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na

execução dos serviços ou das obras;

c.11) dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

c.12) verificar a correta aplicação dos materiais;

c.13) requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção
de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;

c.14) realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento provisório do

objeto contratado, quando for o caso;

c.15) propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de
responsabilidade;

c.16) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; ho

c.17) outras atividades compatíveis com a função. v

d) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

e) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis. ,

f) A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

f.1) os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e
da qualidade demandada;

f.2) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;

f.3) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

f.4) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
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f.5) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

f.6) a satisfação do público usuário.

9) O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VIl da Lei Federal

n.º 14.133, de 2021.

h) A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com o

documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido no

contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,

qualidade e forma de uso.

i) O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em

extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do Título Ill e Capítulo | do Título IV, ambos

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

j) Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas

com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as seguintes

comprovações:

j.1) no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:

a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus

empregados, conforme dispõe o artigo 195, 83º da Constituição Federal, sob pena de rescisão

contratual;

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; Ko)

c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;

d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;

e) pagamento do 13º salário;

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei;

9) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;
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i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS e o

CAGED;

j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença

normativa em dissídio coletivo de trabalho; e

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) em

relação aos empregados vinculados ao contrato.

j.2) No caso de cooperativas:

a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de responsabilidade do

cooperado;

b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de responsabilidade da

Cooperativa;

c) comprovante de distribuição de sobras e produção;

d) comprovante da aplicação do FATES — Fundo Assistência Técnica Educacional e Social;

e) comprovante da aplicação em fundo de reserva;

f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e

9) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas.

).3) No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público —
OSCIP's e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

k) A fiscalização da contratação será exercida por um representante do CRAS, Alana dos Santos de
Britto, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo

dará ciência à Administração.

18. DA FISCALIZAÇÃO
O fiscal da ata de registro de preços será da Sr. Luciano Gomes e Sra. Lilian Maria Johann,
conforme portaria de nomeação. VE
18.1.1 O fiscal terá as seguintes atribuições: Í BO
|- prestar apoio técnico e operacional ao gestor da Ata de Registro de Preços, com a realização

das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados à Ata de Registro de Preços e à

formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do
pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;
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H- anotar no histórico de gerenciamento da Ata de Registro de Preços todas as ocorrências

relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados;

HI - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade

constatada, com a definição de prazo para a correção;

IV- demais funções previstas na regulamentação municipal.

18.1.2 O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá apresentar ao preposto do contratado a

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizada.
18.1.3 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, devem

ser aplicadas as sanções legais ao contratado.

18.1.4 Caso o fiscal da Ata de Registro de Preços verifique que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº. 14.133,

de 2021.

18.1.5 O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

18.1.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do

contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores

e fiscais. He)

19. VIGÊNCIA

20.10 - a) O contrato a ser firmado terá vigência de 12 meses, podendo ser por meio de Termo

Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106, 107 e art. 111

da Lei Federal n.º 14.133/2021.
20. DO REAJUSTAMENTO

a) Caso haja prorrogação em contratos contínuos, a periodicidade de reajuste do valor deste contrato
será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001.
a.1) A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.
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a.2) O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal

n.º 14.133, de 2021.
b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do

último reajuste.

c) Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

d) A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Conta Corrente 14.372-3, sendo destinado até R$ 50.000,00, para as aquisições do objeto do
CAEEM e até R$ 30,000,00, aquisições da APAE, conforme Planos de Trabalho.

22. DAS RETENÇÕES FISCAIS

a) A CONTRATANTE realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa
nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do
inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

b) Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações

posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos

pagamentos realizados por esta Municipalidade.
c) As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados
nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº.

1234/2012.
d) As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação
dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados,
mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da Constituição

Federal de 1988.

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ás A)
O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e sem prejuízo de eventuais implicações penais nos
termos do que prevê o Capítulo |I-B do Título XI do Código Penal.
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Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralhênteaxciccaru.er

regulamentação estabelecida pela Lei Federal n.º 14.133/2021.

Rio Bonito do Iguaçu, 26 de Agosto de 2025.

OLIDE BOVINO
Secretaria Municipal de Assistência Social

Responsável pela elaboração do Termo de Referência
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 221/2025

Prezados Srs.

.nome da empresa...) inscrita no CNPJ sob o nº o , vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$. (( ),para
a formação de registro de preços para materiais pedagógicos, móveis permanentes, material de
informática e demais itens, em atendimento ao disposto na Deliberação nº 013/2025 - CEDCA/PR,
em observância ao Pregão Eletrônico nº xx/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item) Cód jNome do produto/serviço Quant|Un| Preço | Preço

; total
1 |37221|COLEÇÃO CAT-A - TESTE DE APERCEPÇÃO TEMÁTICA | 1,00UN| 765,40] 765,40

PARA CRIANÇAS
2 |37222)PIRAMIDES COLORIDAS DE PFISTER Pirâmides 1,00/UN|1.133,50] 1.133,50

Coloridas de Pfister Versão para Crianças e Adolescentes
(avaliação da influência emocional e o desenvolvimento
cognitivo).

3 |37223]FDT - TESTE DOS CINCO DÍGITOS 1,00/UN] 600,30] 600,30
4 |37224/COLEÇÃO IPSF - INVENTÁRIO DE PERCEPÇÃO DE 1,00JUN] 406,23] 406,23

SUPORTE FAMILIAR
5 |37225]IFP Il - INVENTÁRIO FATORIAL DE PERSONALIDADE 1,00/UN|] 532,03] 532,03
6 |37226/BFP - BATERIA FATORIAL DE PERSONALIDADE 1,00/UN| 718,10] 718,10
7 |37227|BPA-2 - BATERIA PSICOLÓGICA PARA AVALIAÇÃO DA 1,00JUN| 558,16] 558,16

ATENÇÃO
TOTAL 4.713,72
Lote: 2 - Lote 002
Item) Cód |Nome do produto/serviço Quant/Un| Preço | Preço

total
1 |35785/NOTEBOOK Notebook intel Core i5 16GB RAM 512GB 2,00/UN/3.604,53] 7.209,06

SSD Tela de 15,6"
2 |36375/CAIXA DE SOM Caixa de som amplificada bivolt 400wats 1,00/UN/1.069,66] 1.069,66

Bluetooth Entrada Usb.
3 |37228FRAGMENTADORA DE PAPEL Fragmentadora trituradora | 1,00|UN|2.302,66| 2.302,66

de papel 10 folhas.
4 |37229/TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ Tela de projetor retrátil | 1,00/UN|1.435,00] 1.435,00

com tripé 120 polegadas.
TOTAL 12.016,38
Lote: 3 - Lote 003
Item) Cód |Nome do produto/serviço Quant/Un| Preço | Preço

total
1 |36244/APARELHO DE AR CONDICIONADO Ar condicionado 1,00/UN/4.637,00] 4.637,00
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Split 12000BTUs quente frio.
2 |36244/JAPARELHO DE AR CONDICIONADO Ar condicionado 5,00/UN|3.012,33/15.061,65

Split 9000BTUs quente frio.
TOTAL 19.698,65
Lote: 4 - Lote 004
Item] Cód |Nome do produto/serviço Quant/Un| Preço Roe

ota
1 |22246 JOGO QUEBRA-CABEÇA MINIMO 80 PEÇAS 2,00/UN| 80,26] 160,52
2 |22247|JOGO QUEBRA-CABEÇA MINIMO 60 PEÇAS 2,00/UN] 71,50) 143,00
3 |22248) JOGO QUEBRA-CABEÇA MINIMO 100 PEÇAS 2,00/UN| 87,13] 174,26
4 |27149BOLA Bolas de peso tonificadora. 6,00/UN|] 163,13] 978,78
5 |33694BOLA DE PILATES 25CM BOLA PILATES. Tamanho 10,00/UN| 63,66] 636,60

Aproximado: Diâmetro 25cm. Cores: disponível. Material:
PVC

6 |33734|BRINQUEDO EDUCATIVO ÁBACO ESCOLAR ÁBACO 1,00JUN| 91,43 91,43
ESCOLAR BRINQUEDO EDUCATIVO

Material: MDF
Tamanho: 230x150x105
Composição: 1 peça com 5 hastes

7 |36105]MASSA DE MODELAR CAIXA COM 12 UNIDADES 10,00/CX| 15,13] 151,30
Massinha de Modelar 150G Soft cores sortidas.

8 |37230) JOGO DE TABULEIRO 1,00/JUN] 93,63 93,63
9 |37231)JOGO TERAPEUTICO Jogo Terapêutico Cuca Ações e 1,00JUN] 240,93] 240,93

Emoções Editora: Insight.
10 |37232]JOGO SOLETRANDO Jogo Soletrando, Madeira Be a Bá. | 1,00/UN] 88,20 88,20
11 37233) JOGO CRIANDO HISTORIAS Jogo Criando Histórias. 1,00/UN] 139,96] 139,96
12 |37234|BOLICHE TERAPEUTICO 1,00JUN] 321,33] 321,33
13 |37235] JOGO DAS EMOÇÕES 1,00/UN] 156,13] 156,13
14 |37236/JOGO CHARADA 1,00/JUN] 97,66 97,66
15 |37237)JOGO CILADA 1,00JUN] 97,46 97,46
16 37238) JOGO CARA A CARA 1,00JUN] 170,96] 170,96
17 |37239]LOUSA MAGICA Kit com 5 lousas mágicas infantil digital 1,00JKIT| 187,63] 187,63

tela lcd tablet de cor sortida.
18 |37240|TRIANGULO DE ATIVIDADES EDUCATIVO PARA BEBE 1,00/UN|] 244,56] 244,56
19 |37241|CUBO DAS EMOÇÕES 3,00/UN| 91,63] 274,89
20 |37242)BRINQUEDO INTERATIVO Caranguejo Fujão - brinquedo | 1,00/UN| 76,60 76,60)

interativo
21 |37243]KIT FAIXA ELASTICA COM 5 INTENSIDADES KITS MINI |10,00KIT| 128,30] 1.283,00

BAND FAIXA ELASTICA COM 5 INTENSIDADES.
22 |37244|FAIXA ELASTICA Theraband de resistência forte 10,00/UN| 29,95] 299,50

(comprimento de 1,5m).
23 |37244]FAIXA ELASTICA Theraband de resistência média (1,5m). |10,00/UN| 24,20] 242,00
24 |37244]FAIXA ELASTICA Therabando de resistência fraca ( 1,5m).| 10,00/UN] 26,83] 268,30
25 |37245/CICLOERGOMETRO 5,00/UN| 341,30] 1.706,50

TOTAL 8.325,13
Lote: 5 - Lote 005
Item] Cód [Nome do produto/serviço [Quant[Un| Preço | Preço
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tê Ú total
1 |21960/SOFÁ Sofá três lugares courino preto. 1,00/UN|2.312,66] 2.312,66)
2 |23756]MESA DE ESCRITÓRIO FORMATO EM L BASE 4,00/UN|1.293,00] 5.172,00

AÇO/FERRO PINTADO Mesa de escritório, material: base
aço/ferro pintado, divisões de 01 (uma) a 02 (duas) gavetas,
material de confecção Madeira/MDP/MDF ou similar,
formato em L. Medidas 1,60 x 1,60

3 |27799JARMARIOS MULTIUSO Armário multiuso duas portas com | 5,00/UN| 852,66] 4.263,30
chave.

4 |35786|CADEIRA DE ESCRITÓRIO Cadeira de escritório L garfo |10,00|UN| 616,60] 6.166,00
estofada courino cor preto.

5 |35786/CADEIRA DE ESCRITÓRIO Cadeira escritório giratória 8,00/UN| 636,30] 5.090,40
Office arco estofado cor preto

6 |37246/CONJUNTO DE MESA INFANTIL OITAVADA Conjunto 1,00/UN|2.408,00] 2.408,00
De Mesa infantil Oitavada Com 8 Cadeiras Colorido.

7 |37247/CONJUNTO DE MESA INFANTIL HEXAGONAL Conjunto | 1,00/UN/4.767,00] 4.767,00
de mesa infantil hexagonal com seis cadeiras.

8 |37248/PUFF Puff Pêra courino colorido com enchimento 1x80x80] 10,00/UN| 329,96] 3.299,60
metros.

TOTAL 33.478,96

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 3 - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATANº 12025 .
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2025
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para materiais pedagógicos, móveis permanentes, material de
informática e demais itens, em atendimento ao disposto na Deliberação nº 013/2025 - CEDCA/PR,
conforme características, quantitativos e demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº xx/2025;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor; 2 “85
,

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor globa! desta ata é na importância de R$ ( ).

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF nº, endereço, representante)
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3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

a
6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV) “a

6.1.Os produtos/serviços do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de á
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

7.2.Os produtos/serviços serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme
solicitação do Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da entrega
da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

7.4.0 local de entrega será na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua
Tiradentes, 737, esquina com a AV. D. Pedro Il - Centro, Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme
especificado na requisição de compras.

7.5. Entende-se como data do recebimento da requisição de compras a data registrada de envio da
mesma via sistema/e-mail. Sendo assim, fica o licitante vencedor responsável por manter o seu
cadastro e e-mail devidamente atualizado junto ao Município de Rio Bonito do Iguaçu.
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7.6. A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min.

7.7. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.8. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)
indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do
Contratante.

7.9. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

9.1.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;
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IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância;

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIl - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

Xili - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas. q À

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada
mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme
determinação da secretaria requisitante.
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10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência
ou contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou not empenho e número da
medição. = Y 1)

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
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11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. ão 4

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
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12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). JESSICA CAMELLO.

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da
Secretaria Municipal de Assistência Social, o(a) Sr(a). OLIDE BOVINO, ou outro que vier à substituí-
lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Setor de
Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços: bo ,

E Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Assistência Social

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do
objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de
mercado.
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15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no $ 5º do art.
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços; ) 1PB)
Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

ll - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que
os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.
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15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

HI - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração. tos

€- 15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

HI - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
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autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua
respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2.A ata de registro de preços poderá sofrer acréscimo quantitativo em no
máximo 25% durante sua vigência, desde que comprovada a vantajosidade dos preços
registrados, estando em compatibilidade com os valores de mercado.

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de
preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES
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20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios
do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 08.243.0019.5074 6845 901 3.3.90.30.00.00
2025 08.243.0019.5074 6885 901 4.4.90.52.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados. AO
23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados,
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c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura
https:/!riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,
de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, 8 1º) rg)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.
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Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025. "Roo

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

FORNECEDOR REGISTRADO
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ANEXO 4 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº 12025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , Com sede na ,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 221/2025 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a aquisição de materiais pedagógicos, móveis permanentes,
material de informática e demais itens, em atendimento ao disposto na Deliberação nº 013/2025
- CEDCA/PR, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

& 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|-o edital do Pregão Eletrônico nº xx/2025;

Il - o termo de referência do edital; Bo)

Hl-contratonº /2025; CJ

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA |
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento parcelado sob demanda, conforme necessidades do
contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de Compra/Ordem de Empenho,
portanto, podendo ser prorrogado.
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CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$
( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,
e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

$ 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

8 2º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

8 3º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

e '
* CLÁUSULA QUINTA 4eN

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII) i

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 08.243.0019.5074 6845 901 3.3.90.30.00.00
2025 08.243.0019.5074 6885 901 4.4.90.52.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO
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É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

/) À ”

CLÁUSULA OITAVA A .
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 1º Os produtos/serviços serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme
solicitação do Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

$ 2º Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da entrega
da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

8 3º O local de entrega será na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua
Tiradentes, 737, esquina com a AV. D. Pedro Il - Centro, Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme
especificado na requisição de compras.

S 4º Entende-se como data do recebimento da requisição de compras a data registrada de envio da
mesma via sistema/e-mail. Sendo assim, fica o licitante vencedor responsável por manter o seu
cadastro e e-mail devidamente atualizado junto ao Município de Rio Bonito do Iguaçu.

$ 5º A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min.

$ 6º Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

8 7º A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)
indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do
Contratante.

$ 8º A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 82 de 98



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax ro 000 1 ,

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná “| |
A Nsrtunçõer

S 9º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

— CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

— CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação; 27)

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código”
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;
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VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância;

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIl - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

º CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA A
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) Pá 6)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

8 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos;
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Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

8 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

8 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

& 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

8 8 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

8 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

8 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

8 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação. “XO)

(0)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
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8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

8 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

S 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

8 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. )

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

8 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
JÉSSICA CAMELLO.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal de
Assistência Social o(a) Sr(a). OLIDE BOVINO, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

/F bo)
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

HI - der causa à inexecução total do contrato;
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IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato; 27 ke)/ Í

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

8 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 88 de 98

| | E,

FIQREI: NO DO CUAÇU-P



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 PREFEITURA CUNICIPAL

» » Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1 2

BS 55340-000 - Rio Bonito do Iguaçu p Paraná *)|
212 DOICUAÇU-PR

8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). “mo

& 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 89 de 98



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 cr
|PREFEITURA KUNICIPAL

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653+112.

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná “ “Y y 8

“mos DEOICUATUPR

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

g 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA / “O
ALTERAÇÕES REA *

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato; NE)

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo”
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil; NO

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à (CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;
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f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

2)

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 2, )
FORO (art. 92, $ 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATNTE
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CONTRATADA y: Na)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 94 de 98



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
TO

PREFETUZA KEUNIGIPAL
CNPJ 95 587 770/0001-99 H|

» Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (o:+42)3653-1132 0 0

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Ro ado IPoICUÃcU-PR

ANEXO 5 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante)

IN
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 221/2025

Pelo presente instrumento, a empresa .......... , inscrita no CNPJ sob o nº... ;
através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação do Pregão Eletrônico nº xx/2025;

47

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital, Ke
RS

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ...........
inscrito no CPF nº. .. e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... ], telefone
[informar telefone para contato....... ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (Se for
procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e
etc., poderão ser feitas através do e-mail... , e/ou whatsapp .........s
produzindo para todos os fins, total validade jurídica.
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local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 221/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ..........s inscrita no CNPJ sob o nº ....................,
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ( )
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa).

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, & 2º da Lei Federal nº 14.133, de
2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 7 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 221/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ... .., inscrita no CNPJ sob 0 nº... ,
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,
Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) ?
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MEMORANDO INTERNO

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA MATERIAIS
PEDAGÓGICOS, MÓVEIS PERMANENTES, MATERIAL DE INFORMÁTICA E
DEMAIS ITENS, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA DELIBERAÇÃO Nº 013/2025
- CEDCA/PR.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase interna
do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 05 de setembro de 2025.

bo é
MAIARA FERNANDA DA SILVA

Pregoeira
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(PREFEITURA EUNICIPAL
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PARECER JURÍDICO | J ) 3
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO | Ú

RIO BC: DacrAçUPR

Requisitante: Departamento de Compras
Assunto: licitação

Il. RELATÓRIO

Cuida-se de análise jurídica, da formação de registro de preços para eventual aquisição demateriais pedagógicos, moveis permanentes, material de informática, e demais itens, ematendimento ao disposto na Deliberação n. 013/2025 — CEDCA/PR, mediante pregão eletrônico,
com fulcro na Lei de Licitações e Contratos — Lei nº 14.133/2021.

No âmbito do Município, aplica-se a esse processo os regulamentos, previstos nos Decretos
nº.201 à 221, e suas alterações, todos de 17 de novembro de 2023, que têm por base a Lei Federalnº. 14.133/2021.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios daimpessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais
princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contrataçõesrealizadas pela Administração Pública.

Assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e a sua definição, a apresentaçãodas justificativas das necessidades de contratação, a autorização da autoridade competente parainstauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão dedotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do agente decontratação/pregoeiro e da equipe de apoio, e a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,atendendo as exigências mínimas legais; fica assim evidenciada a solução mais adequada paraatendimento da necessidade pública.

H. CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS

Inicialmente, vale registrar que o presente parecer toma por base, exclusivamente, oselementos que constam no processo licitatório anexo, até a presente data. Incumbe a este órgãoprestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo avaliar aspectos deconveniência ou oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria requerente, nem analiaspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

CNPJ/MF 95.587.770/0001-99
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir Roautoridade, assessorada no
controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis riscos do pontode vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem
compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução
recomendada.

Salienta-se que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prolda segurança da própria autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar ou não tais ponderações. Não
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade
exclusiva da autoridade assessorada.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade no controle préviode legalidade, conforme estabelece o artigo 53, | e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos — NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica dacontratação.
S 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, comapreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem sercompreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar quecaracterize o interesse público envolvido;
Il - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
Hll - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;V - a elaboração do edital de licitação:
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexodo edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviçosde engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiênciada forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar oresultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vidado objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências dequalificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativodo objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgadas propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e ço, ejustificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
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X- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação eraboa execução contratual;XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 destaLei.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá emfunção do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação; portanto, reforça-seque esta análise não abrange os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Passamos, após tais considerações, à análise jurídica do procedimento apresentado.

mm. DA APLICABILIDADE

A Lei 14.133/2021 disciplinou acerca da modalidade licitatória Pregão, servindo de baselegal para fundamentar a modalidade licitatória definida pela consulente.

A Lei traz, como definição:

Art. 6º. [...]
XLI- pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critériode julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

Cumpre alertar, ainda, que é descabido o uso do pregão para aquisições de objetosespeciais ou para contratação de trabalho eminentemente intelectual e complexo, devendo aAdministração ser diligente na classificação dos itens a serem licitados, a fim de afastar vícios nocertame e eventual responsabilização de seus agentes.

No caso vertente, pressupõe-se correta a natureza comum dos itens a serem contratados,o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame dos demais aspectosjurídicos relativos ao certame proposto.

Em relação à exigência legal de realização de processo licitatório na forma eletrônica, temosque o art. 17 da Lei n. 14.133/2021 prevê, em seu 82º, que “As licitações serão realizadaspreferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde quemotivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.”

Iv. DA FASE PREPARATÓRIA

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruira fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento ecompatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 déstaLei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as consjder.técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

y /|
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| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;
Il - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; +
HI - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V- a elaboração do edital de licitação:
VI- a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviçosde engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VII! - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiênciada forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vidado objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativodo objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamentodas propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta
Lei.

A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório écaracterizada pelo planejamento, e deve compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº. 14.133/2021, e com as leis orçamentárias, bemcomo abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferirna contratação, conforme previsto no caput do art. 18 do mencionado diploma.

Seguindo a análise, o Estudo Técnico Preliminar (ETP), nova previsão trazida pela Lei deLicitações, é o documento que integra a fase de planejamento das contratações públicas e tem oobjetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica deimplementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referênciaou Projeto Básico.

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, adescrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interessepúblico envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas,mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

O artigo 18, 8 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem serconsiderados na elaboração do ETP:

$ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput deste artigo deverá evidenciar oproblema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnicae econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectivado interesse público; nIl - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado,de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; i
HI - requisitos da contratação;
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IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das rriemórias de cálculo e dosdocumentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, demodo a possibilitar economia de escala:
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnicae econômica da escolha do tipo de solução a contratar:
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memóriasde cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se aAdministração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e àassistência técnica, quando for o caso;
VII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamentodos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusivequanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitosde baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento ereciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidadea que se destina.

Como se vê, então, o Estudo Técnico aborda as necessidades a serem atendidas conformeo objeto da licitação, os benefícios que a contratação deve gerar, os motivos que justificam acontratação e os elementos que caracterizam o objeto da contratação.

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado e umdos principais em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivospelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a necessidade final aser atendida. Em relação a esta exigência, o ETP a cumpre, pois concretiza a finalidade suprir ademanda de materiais pedagógicos, moveis permanentes, material de informática, e demais itens,da Secretaria Municipal de Assistência Social, no âmbito do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções quetenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e simestudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existealguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou então novas metodologias deexecução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administração.

Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão realizou a busca por soluçõesde mercado, tendo justificado, a forma da escolha com parâmetros objetivos e concretos.
Definida a necessidade administrativa do pedido de contratação, foi encontrada a soluçãomais adequada para atendê-la. A finalidade principal desta etapa é propiciar que a própriaAdministração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas característicasprincipais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da soluçãoescolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação.

A definição do objeto da contratação prescinde de análise cuidadosa e criteriosa, paracontratação de eventual aquisição de materiais pedagógicos, moveis permanentes, materialinformática, e demais itens, em atendimento ao disposto na Deliberação n. 013/2025 — CEDC
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Alguns problemas podem ser verificados advindos da descrição incompleta ou muitorestritiva dos produtos ou serviços durante o processo licitatório, como a aquisição de produtos dequalidade inferior. No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, o órgão demandantedefiniu o objeto de forma a contemplar os elementos acima, sendo conveniente ressaltar que portratar-se de um objeto simples, buscaram encontrar uma qualidade compatível com a destinação,restando adequada a descrição do objeto.

Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio doparcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamentevantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar oseguinte:
(...)
V - atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou dedesempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista noorçamento.
(...) (grifou-se)

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critériosobjetivos, descritos no $2º do dispositivo citado:

$ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:|- a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
H - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre quepossível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
Hll - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade deparcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro:
$ 3º O parcelamento não será adotado quando:
| - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem nacontratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
Il - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco aoconjunto do objeto pretendido;
Hll - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua:

Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuiçãoconsiderável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam

Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um neoapenas, conforme justiçado pelo solicitante.
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Prosseguindo em relação aos requisitos da fase interna da licitação, também foi
realizada a pesquisa de preços para determinar uma estimativa do valor da contratação,
com observância do parâmetro previsto no art. 23, 81º da Lei nº 14.133, de 2021, e
materializada em documento que busca observar as exigências da regulamentação
municipal. No presente caso, o valor estimado total da contratação é de R$ 78.232,84
(setenta e oito mil, duzentos e trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos).

Por sua vez, é possível localizar autorização de despesa orçamentária, conforme documentoapenso ao processo.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificaçãofuncional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto,convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissãodolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação,malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, enotadamente:

6.)
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;

(..)

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão serobservadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditosorçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercíciofinanceiro.

Em seguimento aos tópicos que precisam ser analisados, com base na exigência do art. 18,inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível concluir que a fase de planejamento deve abordaras razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta agerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo ociclo de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve oplanejamento da contratação conter informações sobre:

1) modalidade de licitação:
H) critério de julgamento;
HI) modo de disputa; e
Iv) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.
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Seguindo as exigências da NLLC, o termo de referência foi juntado aos autos e reúnecláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que oinstrumento, amolda-se aos termos da regulamentação municipal sobre o tema.

Já em relação à minuta de edital, o qual inclui a minuta da ata de registro de preços e docontrato administrativo, onde reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos daespécie. Observa-se que a minuta segue o modelo padrão elaborado pelo município.

Segundo o Edital, o presente processo de licitação será exclusiva paramicroempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte e sediadas localmente, nostermos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas localizadas nos limites geográficosdo município de Rio Bonito do Iguaçu. Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedorescompetitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados em RioBonito do Iguaçu no momento da sessão ou se não forem capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, o procedimento licitatório será reaberto para amplaconcorrência.

O TCE/PR, afirma que quando da realização de certames exclusivos para micro e pequenasempresas em âmbito municipal, faça constar da justificativa os elementos de forma detalhada,incluindo neste um plano de ação, visando dar atendimento ao Prejulgado nº 27 da Corte. (Acórdão3.563/2020 TCE/PR Pleno.)

Sobre o tema, o Prejulgado 27 assim dispõe: "É possível, mediante expressa previsão emlei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusiva à microempresas e empresasde pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude da peculiaridade do objetoa ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no artigo 47, Lei Complementar nº123/2006, desde que, devidamente justificado."

Nos termos do Acórdão 595/2020 do Plenário, o TCE/PR já decidiu que nas licitações paraparticipação exclusiva de ME/EPP sediadas local ou regionalmente, devem ser apresentadas noprocesso licitatório as razões pelas quais essa restrição promoverá o desenvolvimento econômicoe social da região.

Destacamos que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital delicitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas ea publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, conforme determinam os art. 54,caput e 81º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das demais formas de divulgaçãoprevistas no regulamento municipal.

Após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no PortaNacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória qporventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, 83% da Leinº 14.133, de 2021.
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Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra Wevidamênte instruído,

atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública.

CONCLUSÃO

Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceresjurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e cômpreensivel e de forma clara e objetiva,com apreciação de todos os elementos indispensáveis/à contratação e com exposição dospressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, salvo melhor juízo,estão presentes os pressupostos de regularidade júrídica dos autos e entende-se pela possibilidade
de realização do processo licitatório, com fundamento Nova Lei de Licitações.

=”

É o Parecer.

Rjo Bonito do Iguaçu, 09 de setembro de 2025.

icardo Vorso
Progurador Municipal

AB/PR 50.287
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PREFEITURA KUNICIP

DECRETO Nº 042/2025 | .
DATA: 20/02/2025 do ça, /

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora JE CATA
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER
DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos
processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA
SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº
117.627.299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os
servidores:

|- EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão
de Diretor de Divisão Il, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il- COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo
de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de
17/11/2023.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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